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f:STADO DO MARANMAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N"004/2026

● r

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM ●t
I

NUMERAÇAO: 003/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

PREI'LITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRivNTES
9 Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
;■§) wwvv.saopcdrotloscrcnlcs.ma.gov.bi'



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N” 005/2026.

1- OBJETO

1.1- Dcscríção sucinta do objeto

Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da

merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA,
durante o exercício financeiro de 2026.

1.2-

0 grau de prioridade é médio.

Grau de prioridade da contratação

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justiílcatíva da necessidade da contratação

A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados à|

composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos |
I Crentes - MA, visando atender às necessidades nutricionais dos alunos matriculados nas |

unidades escolares municipais. i

A oferta regular da alimentação escolar é essencial para garantir o direito fundamental à

i educação, contribuindo para o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes.

I bem como para a melhoria do rendimento escolar  e a redução da evasão. A merenda escolar
constitui importante política pública de segurança alimentar e nutricional, especialmente

para alunos em situação de vulnerabilidade social.

A aquisição dos gêneros alimentícios faz-se necessária para assegurar o abastecimento

contínuo das escolas, respeitando os padrões de qualidade, higiene e segurança alimentar

exigidos pelos órgãos de controle e pela legislação vigente, bem como as diretrizes do

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PN AE.

Ressalta-se que o fornecimento deverá atender às demandas da Secretaria Municipal de

Educação, observando a variedade, o equilíbrio nutricional e  a regularidade no
fornecimento, de modo a evitar a descontinuidade do serviço e prejuízos ao calendário
escolar.

Diante do exposto, a contratação mostra-se imprescindível para o adequado funcionamento

da rede pública municipal de ensino, atendendo ao interesse público e às necessidades dos

alunos do município de São Pedro dos Crentes - MA.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO !

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil |
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo



12.306.0403.2031 Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

3.3.90.30.00.00 - Material de Cosumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQÜISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requísítante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA <P\/# P.M

l^: ; ...OQ3
ot

roi

Responsáve](els) pela demanda 'CÍ>
u

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Funçâo: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 05/01/2026

clóvtS=CIROueira da silva
Secretário Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.

DESCRICÁO QUANT.ITEM UND

Açúcar pct de 02kg, embalagem transparente de plástico

resistente, livre de furos e sujidades, com prazo de validade
mínima de 03 meses.

PC 4.5001

Arroz polido Tipo l, tipo longo fino. pct de 05 Kg,

embalagem transparente de plástico resistente, livre de furos

e sujidades, que tenha no mínimo a cada 50g de arroz cru

contenha um valor energetico de 160kcal, 35g de

carboidrato. 2,5g de proteína. Og de gorduras totais, saturadas

e trans, Omg de sodio. 13mg de magnésio, 45 mg de fósforo,

dentro do prazo de validade.

PC 3.6002

Arroz polido Tipo 1, tipo longo fino, pct de 01 Kg,

embalagem transparente de plástico resistente, livre de furos

e sujidades, que tenho no mínimo a cada 50g de arroz cru

contenha um valor energetico de 160kcal, 35g de

carboidrato, 2,5g de proteina.Og de gorduras totais, saturadas

e trans, Omg de sodio, 13mg de magnésio, 45 mg de fósforo,

dentro do prazo de validade.

3 KG 2.000



Achocolatado em Pó (pct de 400g) embalagem livre de

furos, livre de sujidades no produto e que contenha no

mínimo a cada 20g do produto um valor energético de 63 a

78 kcal, de 1.5 a 18.5g de carboidratos, de 0.5 a 0.8g de

proteínas, de l,5mg a 2,3g de ferro, de 0.5 a l,5mg de zinco,

de 72mcg a 88mcg de vitamina A dentro do prazo de
validade.

PC 25004

Alho in natura. bem selecionados, limpos, sem apresentação

de partes amassadas ou estragadas, livre de larvas ou insetos.

ntKG5 u
C
O
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Batata inglesa em boa apresentação, sem rachaduras. firme
e sem a presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme,
isenta de sujidades.

:  idoo °°^ iíKG6
7Sr'

X.Beterraba em boa apresentação, sem rachaduras, firme e
sem a presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme,
isenta de sujidades

950'^'-KG7

Biscoito rosquinha sabor coco pct de 600g. embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e
SLijidades,e que contenha no minimo a cada 30g do produto o
valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos, l,5g de
proteinas. 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

PC 4.000

Biscoito rosquinha sabor leite, pct de 600g, embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e
sujidades,e que contenha no minimo a cada 30g do produto o
valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos, 1.5g de
proteinas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

PC 4.0009

Biscoito Salgado cream cracker pct de 400g, embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e
sujidades.e que contenha no minimo a cada 30g do produto o
valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos. 1.5g de
proteinas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

PC 200010

Biscoito doce tipo Maisena,pct de 400g, embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e
sujidades.e que contenha no minimo a cada 30g do produto o
valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos, l,5g de
proteinas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

PC 200011

Café 250g torrado e moído de com selo de pureza Abic
embalado a vácuo pó homogêneo fino cor do castanho claro
ao castanho escuro sabor e cheiros próprios embalagem
primária fechada constando identificação do produto com
respectiva informação nutriciconal data de fabricação
validade e lote.

PC 2.50012

Carne bovina Moída de 1° qualidade, com boa
apresentação, coloração característica vermelho brilhante,
baixa quantidade de gordura, sem apresentação de partes
escuras e/ou esverdeadeas, embalada em embalagens
plásticas em quantidade de 1 kg.

KG 9.50013

Carne bovina com osso paleta, agulha ou costela ce boa
qualidade sem gordura com aspecto cor e cheiro
característico livre de parasitas micróbios e qualquer
substancia nociva.

7.500KG14



Cebola em boa apresentação, sem rachaduras. firme  e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades.

Cenoura em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem

a presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta

de sujidades.

Coco Ralado pct de lOOg, embalagem livre de furos e

sujidades

Colorau pct de lOOg.embalagem livre de furos e sujidades,

com prazo de validade mínima de 04 meses.

KG 1.50015

1100KG16

100PC17

X', '■
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Extrato de tomate pacote de 300g, lata isenta de ferrugens e
amassados, com prazo de validade mínimo de 4 meses.

u
'●i 2.800UN19

Rúb

Farinha de Mandioca fina amarela pct de 01 kg,
embalagem plástica resistente, limpa, livre de furos e
sujidades, dentro do prazo de validade.

3.100KG20

Farinha de Trigo com fermento enriquecida com Ferro e
Ácido fólico, pct de 01 kg, embalagem plástica resistente,
limpa, livre de furos e sujidades, com prazo de validade
mínimo de 3 meses.

1000KG21

Feijão tipo 1 pct de 01 kg, embalagem plástica transparente
resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

KG 300022

Frango congelado inteiro com boa apresentação embalados
individualmente em embalagem plástica, livre de larvas e
sujidades com tamanho médio de 02 a 03 Kg.

KG 11.00023

Peito de frango inteiro, congelado bandeija de 01 kg com
boa apresentação livre de larvas e sujidades

KG 1.00024

UN 30Fermento em pó potes de 200g, isento de amassados.25

Fermento biologico seco 01 kg próprio para fabricação de
massas alimentícias , validade minima de 06 meses  a partir
da data de fabricação.

100KG26

Farinha de Arroz Flocada (pct de 500g) que contenha no
minimo em 50g do produto valor energetico de 160kcal. 35g
de carboidratos, 3g de proteínas. 0.2mg de ferro, embalagem
plástica resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do
prazo de validade.

PC 50027

Farinha de Milho Flocada (pct de 500g) que contenha no
minimo em 50g do produtoo valor energetico de 160kcal.
35g de carboidratos, 3g de proteínas. 2mg de ferro,
embalagem plástica resistente, livre de larvas e sujidades,
dentro do prazo de validade.
Iogurte sabor morango embalagem plástica de 120g, isenta
de sujidades.

PC 3.50028

UM 200029

Leite em pó integral instantâneo embalagens plásticas de
200g, isenta de sujidades que contenha no minimo em 25g
do produto o valor energetico de lOOkcl. 6g de proteínas,
1 OOmg de sodio. 220mg de cálcio, dentro do prazo de
validade.

KG 17.50030

Leite UHT sem lactose (pac de 1 litro) prazo de validade
mínimo de 30 dias.

50LT31



Macarrão espaguete pet de 500g, embalagem plástica

resistente, isenta de sujidades,que contenlio no minimo de

uma porção de 80 a lOOg o valor energetico de 270 kcal, 55g

de carboidratos, 7g de proteinas. dentro do prazo de validade.

PC 90032

Maçã bem selecionadas, de boa apresentação, tamanho

mediano (lOOg a 120g). sem a presença de insetos ou larvas.
400KG

Margarina pote de lkg,no minimo 60% de lipidios livre de

amassados, livre de sujidades, dentro do prazo de validade.
2.200UN34

Milho para canjica amarelopct 500g embalagem plástica

resistente, isenta de sujidades.
3000PC35

Milho de pipoca 500g , embalagem íntegra dentro do prazo
de validade.

PC 200036

Milho Verde lata de 300g, isenta de ferrugens e amassados

dentro do prazo de validade.
100UN37

Óleo de soja em garrafa peti de 900ml, isenta de amassados

dentro do prazo de validade.
4.000UN38

Ovo íntegros . branco. Bandeja com 30 unidades, embaladas

com papel filme.
CT 300039

UN 60.000Pão doce massa fina tamanho médio de 50g.40

Polvilho de mandioca pet de 01 kg embalagem plástica

resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

PC 4.00041

Polpa de abacaxi congelada pet de 500g a 01 kg. KG 30042

KG 200Polpa de acerola congelada pet de 500g a 01 kg.43

Polpa de cajá congelada pet de 5Q0g a 01 kg.

Polpa de caju congelada pet de 500g a 01 kg.

KG 30044

KG 40045

200Polpa de goiaba congelada pet de 500g a 01 kg. KG46

Polpa de maracujá congelada pet de 500g a 01 kg. KG 10047

Sal iodado pet de 01 kg embalagem plástica resistente, livre

de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
KG 140048

Vinagre em garrafa peti de 500ml. isenta de amassados

dentro do prazo de validade.
.g P£f500* .49

m
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP ,.C0> S|
l
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1 - AREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Coordenadora 135-41 Fabían dos Santos Vargas

2212-1NutricionistaThais dos Reis Lima Vasconcelos2

328-4Assessor 23 Delinan de Sousa Nascimento

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

iniciai do procedimento de Contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar do Município de São Pedro dos

Crentes - MA. confoiTne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023. necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

14.133/2021. que institui normas para licitações  e contratos daLei n'

Administração Pública.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

PREFF.ITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaíl. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes

0 www.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br

MA. CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

(Inciso I do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

da merenda escolar do'^unicípioaquisição de gêneros alimentícios para a composição

de São Pedro dos Crentes - MA.

. ooí -

Iv5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de materiais de

consumo e mimos personalizados a serem distribuídos aos profissionais da Educação da

Rede Municipal de Ensino, por ocasião dos momentos pedagógicos de acolhimento e

planejamento no início do ano letivo de 2026. promovidos pela Secretaria Municipal de

Educação.

O início do ano letivo constitui um período estratégico para o alinhamento das

práticas pedagógicas, integração das equipes escolares e fortalecimento do vínculo

institucional entre os profissionais da educação  e a gestão pública. Nesse contexto, a

disponibilização de materiais e brindes personalizados configura-se como uma ação de

valorização profissional, reconhecimento do trabalho desenvolvido e incentivo à

participação ativa dos servidores nas ações formativas e pedagógicas promovidas pela

Secretaria.

A iniciativa contribui para a criação de um ambiente organizacional mais

acolhedor e motivador, refletindo positivamente no desempenho das atividades

educacionais e. consequentemente, na qualidade do ensino ofertado à comunidade

escolar. Ressalta-se que os itens a serem adquiridos possuem caráter institucional e

educativo, não se configurando como benefício pessoal, mas como instrumentos de

apoio às ações pedagógicas e de integração.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, oportuna e alinhada ao

interesse público, atendendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição federal, bem como às

diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos  (Lei n^ 14.133/2021).

6 - PRÉ-REQUlSlTOS NECESSÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN i'HS

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-0()()

# WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

(inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda-^a

vigência do contrato.

P. M 9i\

* Fls.0.0^ S
vOt

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

O'

a) Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo es^s^ifí^^

atendendo o tipo de embalagem, unidade de medida  e prazos de validade

especificados;

b) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado;

c) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital;

d) As embalagens deverão obedecer à legislação vigente e as características

próprias de cada produto, vindo com etiqueta de validade e de peso, bem como

apresentar-se em boas condições de conservação e higiene: com os produtos

adequadamente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas,

sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade

do produto. Durante o transporte essas embalagens devem permanecer em caixas

plásticas devidamente higienizadas.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As

temperaturas devem ser mantidas adequadas durante  o embarque, transporte,

desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos

fornecedores. A qualidade física das embalagens e condições de refrigeração,

serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo

qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE.NTES

Ç Av. Canaã. s/n. Ccniro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



.---neíf.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de

guarda e armazenagem de responsabilidade do município ou mesmo pelo

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para

elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não foi geráÜo pelo

município e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e

reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárige e^de

qualidade adequadas para o preparo e consumo.

Importante ressaltar que. quando da entrega, as frutas e

consumo deverão apresentar-se:

> isentos de substâncias terrosas;

> sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

> sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

> sem umidade externa anormal:

> isentos de odor e sabor estranlios;

> embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

> rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de

acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível

das datas de fabricação e validade;

> conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação;

> e ser livres de gordura trans.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

PRHI-l-,n URA MUNICfPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ. s/n. Centro. Sâo I^edro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

^ WWW.saopcdrodoscrentes.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos confoni^ FJ
● ̂

a planilha: ^

m
ae ir

RCibíP

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo^

cada escola, conforme calendário acadêmico e cardápios elaborados, bem como

quantidade de alunos e refeições servidas diariamente.

IT DESCRIÇÃO QUANT.UND

Açúcar pct de 02kg, embalagem transparente de plástico
resistente, livre de furos e sujidades, com prazo de validade
mínima de 03 meses.

PC 4.500

Arroz polido Tipo 1, tipo longo fino, pct de 05 Kg, embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades, que
tenha no mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor
energetico de I óOkcal, 35g de carboidrato, 2,5g de proteina, Og
de gorduras totais, saturadas e trans, Omg de sodio, 13mg de
magnésio, 45 mg de fósforo, dentro do prazo de validade.

3.600PC2

Arroz polido Tipo I, tipo longo fino, pct de 01 Kg, embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades, que
tenho no mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor

energetico de lóOkcal, 35g de carboidrato, 2,5g de proteina,0g
de gorduras totais, saturadas e trans, Omg de sodio, I3mg de
magnésio, 45 mg de fósforo, dentro do prazo de validade.

Achocolatado em Pó (pct de 400g) embalagem livre de furos,
livre de sujidades no produto e que contenha no mínimo a cada
20g do produto um valor energético de 63 a 78 kcal, de 1,5 a
18,5g de carboidratos, de 0,5 a 0,8g de proteínas, de 1,5mg a
2,3g de ferro, de 0,5 a 1,5mg de zinco, de 72mcg  a 88mcg de
vitamina A dentro do prazo de validade.

2.000KG3

PC 25004

Alho in natura. bem selecionados, limpos, sem apresentação de
partes amassadas ou estragadas, livre de larvas ou insetos.

KG 10005

Batata inglesa em boa apresentação, sem rachaduras. firme e
sem a presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta
de sujidades.

Beterraba em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a
presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades

Biscoito rosquinha sabor coco pct de 600g, embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades,e
que contenha no minimo a cada 30g do produto o valor
energetico de I OOkcal. 20g de carboidratos, 1,5g de proteinas,
70mg de sodio dentro do prazo de validade.

1000KG6

KG 9507

PC 4.0008
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Biscoito rosquinha sabor leite, pct de 600g, embalagem

transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades,e

9  Ique contenha no minimo a cada 30g do produto o valor

^energético de lOOkcal, 20g de carboidratos, l,5g de proteinas,
70mg de sodio dentro do prazo de validade.

Biscoito Salgado creain cracker pct de 400g, embalagem

'transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades,e

que contenha no minimo a cada 30g do produto o valor

energetico de I OOkcal, 20g de carboidratos, 1,5g de proteinas.

70mg de sodio dentro do prazo de validade.

10

PC 4.000

20^0^

2 Fis. oi 'í- ^
tca Çjy

33
m

O'

Rú^

PC

Biscoito doce tipo Maisena,pct de 400g, embalagem

transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades,e

que contenha no minimo a cada 30g do produto o valor

energetico de 1 OOkcal, 20g de carboidratos, 1,5g de proteinas,

70mg de sodio dentro do prazo de validade.

PC 2000

Café 250g torrado e moído de com selo de pureza Abic

embalado a vácuo pó homogêneo fino cor do castanho claro ao

castanho escuro sabor e cheiros próprios embalagem primária

fechada constando identificação do produto com respectiva

informação nutriciconal data de fabricação validade e lote.

PC ,2.50012

Carne bovina Moída de 1 ° qualidade, com boa apresentação,

coloração característica vermelho brilhante, baixa quantidade de

gordura, sem apresentação de partes escuras e/ou esverdeadeas,

embalada em embalagens plásticas em quantidade de  1 kg.

KG 9.50013

Carne bovina com osso paleta, agulha ou costela ce boa

qualidade sem gordura com aspecto cor e cheiro caracteristico

livre de parasitas micróbios e qualquer substancia nociva.

7.500KG14

Cebola em boa apresentação, sem rachaduras, firme  e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades.

1.500KG15

Cenoura em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades.

1100KG16

Coco Ralado pct de lOOg, embalagem livre de furos  e sujidades PC 10017

Colorau pct de lOOg.embalagem livre de furos e sujidades, com

prazo de validade mínima de 04 meses.
4000PC18

Extrato de tomate pacote de 300g, lata isenta de ferrugens e

amassados, com prazo de validade mínimo de 4 meses.
2.800UN19

Farinha de Mandioca fina amarela pct de 01 kg, embalagem

plástica resistente, limpa, livre de furos e sujidades, dentro do

prazo de validade.

KG 3.10020

Farinha de Trigo com fermento enriquecida com Ferro e Ácido

fólico, pct de 01 kg. embalagem plástica resistente, limpa, livre

de furos e sujidades, com prazo de validade mínimo de 3 meses.

KG 100021
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Feijão tipo 1 pct de 01 kg, embalagem plástica transparente

resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

30KG22

P.K/
Frango congelado inteiro com boa apresentação embalados

individualmente em embalagem plástica, livre de larvas e

sujidades com tamanho médio de 02 a 03 Kg.

KG23
\Vh ●cr

Rúl
Peito de frango inteiro, congelado bandeija de 01 kg com boa
apresentação livre de larvas e sujidades

KG ●>00024

Fermento em pó potes de 200g, isento de amassados. UN 3025

Fermento biologico seco 01 kg próprio para fabricação de
massas alimentícias, validade minima de 06 meses  a partir da
data de fabricação.

KG 10026

Farinha de Arroz Flocada (pct de 500g) que contenha no
minimo em 50g do produto valor energetico de 160kcal, 35g de
carboidratos, 3g de proteinas, 0,2mg de ferro, embalagem
plástica resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

500PC27

Farinha de Milho Flocada (pct de 500g) que contenha no
minimo em 50g do produtoo valor energetico de 160kcal, 35g
de carboidratos, 3g de proteinas, 2mg de ferro, embalagem
plástica resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

3.500PC28

Iogurte sabor morango embalagem plástica de 120g, isenta de
sujidades.

2000UMi  29

Leite em pó integral instantâneo embalagens plásticas de 200g,
isenta de sujidades que contenha no minimo em 25g do produto
0 valor energetico de 1 OOkcI. 6g de proteinas, I OOmg de sodio,
220mg de cálcio, dentro do prazo de validade.

KG 17.50030

Leite UFIT sem lactose (pac de 1 litro) prazo de validade
mínimo de 30 dias.

Macarrão espaguete pct de 500g, embalagem plástica resistente,
isenta de sujidades.que contenho no minimo de uma porção de
80 a 1 OOg 0 valor energetico de 270 kcal. 55g de carboidratos,
7g de proteinas, dentro do prazo de validade.

50LT31

PC 90032

Maçã bem selecionadas, de boa apresentação, tamanho mediano
(lOOg a 120g), sem a presença de insetos ou larvas.

400KG33

Margarina pote de 1 kg,no minimo 60% de lipidios livre de
amassados, livre de sujidades, dentro do prazo de validade.

2.200UN34

Milho para canjica amarelopct 500g embalagem plástica
resistente, isenta de sujidades.

PC 300035

Milho de pipoca 500g, embalagem íntegra dentro do prazo de
validade.

PC 200036
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Milho Verde lata de 300g, isenta de ferrugens e amassados
dentro do prazo de validade.

Óleo de soja em garrafa peti de 900mi, isenta de amassados
dentro do prazo de validade.

Ovo íntegros , branco. Bandeja com 30 unidades, embaladas
com papel filme.

Pão doce massa fina tamanho médio de 50g.

Polvilho de mandioca pct de 01 kg embalagem plástica
resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

37 UN 100

38 UN 4.000

39 CT 3000

40 60.000UN

41 PC 4.000

42 Polpa de abacaxi congelada pct de 500g a 01 kg. KG 300

Polpa de acerola congelada pct de 500g a 01 kg.43 KG 200

Polpa de cajá congelada pct de 500g a 01 kg.44 KG 300

Polpa de caju congelada pct de 500g a 01 kg.45 KG 400

46 Polpa de goiaba congelada pct de 500g a 01 kg. KG 200

Polpa de maracujá congelada pct de 500g a 01 kg. KG47

Sal iodado pct de 01 kg embalagem plástica resistente, livre de
larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.

o\
IPW  14^0 M

Í^_Fls,OÍ^u.

,KG48

m
Vinagre em garrafa peti de 500ml, isenta de amassados dentro
do prazo de validade.

500UN49
Rúbri<

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n

114/2025, 117/2025. 118/2025, 122/2025 e 123/2025 cujos objetos são para

fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar da rede pública de ensino

de São Pedro dos Crentes - MA.

o

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas
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bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações

que melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14,133/21)

0FIs

O'V  Rú

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitartes

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e

seiscentos mil reais).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a aquisição

de gêneros alimentícios destinados à composição da merenda escolar da Rede

Municipal de Ensino do Município de São Pedro dos Crentes - MA, com fornecimento

conforme a demanda das unidades escolares, visando assegurar a oferta regular de

alimentação aos alunos durante o período letivo.

A contratação abrangerá o fornecimento de gêneros alimentícios variados, incluindo

produtos perecíveis e não perecíveis, em conformidade com as especificações técnicas.
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padrões de qualidade, condições sanitárias e quantitativos definidos no Termo de

Referência e demais instrumentos da contratação, observadas as normas da vigilância

sanitária e as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. quando

aplicável.

A solução contempla a entrega dos produtos em prazos previamente estabelecidos, nos

locais indicados pela Administração, com acompanhamento e fiscalização por servidor

designado, assegurando o controle de qualidade, o correto armazenamento e o

recebimento dos itens de acordo com os critérios de aceitação. Prevê-se, ainda, a gestão

contratual contínua, de modo a garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a .

adequada aplicação dos recursos públicos e a continuidade do fornecimento da mi

escolar. P.M
C>.Ao;

j u: C J 6

Dessa forma, a contratação apresenta-se como a alternativa mais adequada e ^

para atender às necessidades alimentares dos alunos da Rede Municipal de   ^

contribuindo para o desenvolvimento educacional, nutricional e social dos estudantes,

em observância aos princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e

interesse público, nos termos da Lei n- 14.133/2021.

-

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item. sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
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12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°. do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação dos estudantes de

maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras

higienicamente.

^0 PEO/f Ô
oPrtÂ

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

tp \

u: FIs.Q:\;T
\SX

33
rr;

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia: maior geração de empregos, preferencialmente com mão
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de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalm^^PEO/^Q

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. P M

* FIs.O jS'u.

IP
O
X
m
í

praticad'^
r

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princí^

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

n

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § l°,do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de janeiro de 2026.

Thais dos Reis Lima Vasconcelos

Nutricionista
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5;

lí FIs. Oi^ 33:
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

m

l;

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 114/2025, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA ALESSANDRO DA i

SILVA PINTO E SOUSA 05666304356 - ME.

fí

!

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, IÜ2.

Centro, Sào Pedro dos Cremes - MA, inscrito nc CNPJ; Oi.577.844/0001-62. neslc ato representado

pcio Prefeito Municipal, Sr. Romulo Cosia Armda. brasileiro, casado, agente político, portador

Carteira de Identidade n

denominada CONTRATANTE, e a empresa ALESSANDRO DA SILV.A PINTO E SOUSA

05666304356- ME. inscrita no CNPJ: 35.696.802/0001-62, sediada na Rua Belém, s/n, Centro, São

028.230.653-69, doravame028495292004-2 C 7JSPC/MA e CPF n
oo

I?

ii

e.

Pedro dos Crentes - MA. doravame designada CONTRASTADA, neste ato representada pelo Sr. |

Alessandro da Silva Pinto e Sousa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade iV !

056.663.1143-56, lendo cm vista o que consta no Processo

14.133.a02l. da Lei

036698602009-5 SSP/MA, e CPF n

administrativo n“ 003/2025 e em Qbser\'ância às disposições da Lei n
.DO

123/2006. resolvem celebrar

003/2025. mediante as cláusulas e condições a se/fuir enunciadas.

D

o presente Termc? de Contrato, dcconcmc do Pregão Eletrônico n
a

1

Ij1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a 'Eonírutação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do numicípio tíe

São Pedro dos Crentes - .VIA, conforme espct licações c quantitativos estabelecidos no Termo de |

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Prcgào Eletrônico, idenliOcado no preâmbulo e a proposta

vencedora, independenierneme de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

;
i

i;

i

í
!
S

ÍÉ.

V. TOTAl.marca VUNirh- QÜANT'K.
í

Pão cie farinha cie irigo

ü‘:iDADE{S i PRÓPRK) R$ Ü.XU R.S 48.000.00600003i refinada, semi-doec 45g

TCXTAJL

VALOR TOTAl.: 48.000,00

2. CL.ÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI A.

;í
I

■i

data da atsinatura do contrato cm 14/02/2025 c vigorará até ;|
ci-itério da Administração, desde que comprovado  o preço |

14. 133/202! . !O

2. 1. O prazo de vigência iniciará na
31/12/2025 e poderá .ser prorrogado, a
vantajoso, prorrogável na foima do art. 107 da Lei n

Hll-THITURA MUNICIPALbl- SÂÒ retiRO DOS CRHKThS
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 48.1)00,00 (quarenta e oito míO*ea8$ÍJ|

3.2. Nü valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

ílscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimento integrai do objeto da conirataçào.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas dcconcnies de.sta contratação c.stão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o c.xercício de 2025. na classiticaçào abaixo;

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENIO DO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de L-íerenda Escolar na Educação Infantil
3.3.90,30.00.00 - Material de Consumo

u).

rrentes cfaleo

! 2.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal conespondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na coma corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/falura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento dcíinitivo dos bens c

em inteira conformidade com as exigências legais, especiaimenic as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações: ;

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO; I
t

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o laturamcnio, (ISS.

INSS. lí^RF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal dc\'crá ser emitida com o Imposto dc Renda retido na fome. conforme tabela de

retenção constante no Anexo l da instrução Normaiiva da Receita Federai do Brasil n'

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRAT.-VDA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no duaimeulo fiscal, inclusive o ein:}uadramcnto legal, sob pena dc, se não o fizerem.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

1.234 de 2012 e

IMUiFKn-URA MUNICIPAL Oh SXÒ PlífÍRO DOS CRfNTfS

9 Av. Canaà, .'i/n. Centro, São Pcilro dos Crenic.s - MA, CP.P:

^ ww\v.siiopedrodi)Scrciues.in;i.gt>v.hi
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O

í

<y

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do doc

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

len 10

\

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus á CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; r

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas*

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, moíivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento áté a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

i

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão sér

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021. ;

í.
í

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

s PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscreiues.ma.gov.br
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d
^ Fis.oaa. 7i

nque este ocorrer. ,

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

6.5. Caso 0 índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

V U*.

^ Rúlj^ a7 ̂
foniKjião pQ.sstf'

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajusiamemo do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostiíamcnto.
r

REPACTUAÇÃO E UEEQUILÍBRK)

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do cquilíb!'io econòmico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. cláiisela oitava - garantia 0E execução.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO 0O OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias uteis a panir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos não perecíveis seguirão cronograma de

entrega semanal pomo a ponto nas instituições na rede Municipal dc Ensino.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade dc fábrica para

cada item no momento da entrega.

9.3. Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade c aptos para o consunio

independentemenle do prazo de entrega. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

! 0.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n” 045/2025.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, confeiència

7. CLAUSULA SÉTIMA

Li

I
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das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O n.scal do contraio iníbniiará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçítt>-4a&-+rt^idas

convenientes, a siiuaçào que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei iV’ ||

14.133/202!. ari. 117, §2").

10.5. Qtiaisquer exigências da fiscaliiíação. inerentes ao objeto do contrato, dcverào scr prontainenle

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados dirctamcnie à .Administração ou a terceiros em razào da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n“ 14.133/2021. an. 120).

10.6. A fiscalização de que mua este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, c, na ocon'cncia desta, não implica em corrcsponsabiiidade da Administração ou

de seus agentes e preposlos, de conformidade com  o tirt. 120 da Lei ii“ 14.133, dc 2021.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA COM RA I AM E E DA I

contratada. !|

1 1.1. São obrigações da Contraianle;

1 i . 1 .1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edita! e seus anexos; |

Verificar minuciosameníe. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no servdço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comíssâo/scrvidor cspccialmcntc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao íbrnecimenio do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observ-ada a ordem cronológica para cada fonte ji

diferenciada dc rccurso.s, nos tcnno.s do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021; i

1 1 . 1 .2.

1 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do piescnie Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, preposlos ou

subordinados.

1 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusi\'ameníe seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto c. ainda: i

f

1

l

i

!
r
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11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme espècin^çò^, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máxinio de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

70PREFEITURA .
Av.Canaã, s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes — MA, CEP; 65978^00
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12.3. § 2" A sanção‘"i^r^vríli^í SfiíifSb^i? ®''-tíliitó'''í:riirt!^M'5gí=‘d;í’^a-W
PEO

13V<S4rá apmj

%

:è-
exclusivaineníe pela infração administrativa de prevista no inciso I do capm ü^art. ̂ *5^da

; FIs. 01^
i4

73
.133/21. quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. í; 3" A sanção prevista no inciso Ü. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21.

rn

30%do edital ou do contrato, nào poderá scr inferior  a 0.5*^/o (cinco décimos por cento) nem sttfc.

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contnitaçào direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 15.“! da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL III. IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/2 K aiiando não se justificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o |
i

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c mdireia do ente j

federativo que livcr aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. ●

12.5. § 5'" A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao j

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI e XII do caput do art. '

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL IV. V, VI '

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção j

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no i

âmbito da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. |

12.6. § 5'* A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do art. |

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção |

ij

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no i|

âmbito da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativo.s. pelo prazo mínimo de !

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6° .A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14,133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7“ -As sanções previstas nos incisos í, ÜI e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas ciimulalivamenie com a prevista no inciso I! do caput do referido artigo.

lí

í
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12.9. § 8° Se a multa'^à!íSf<?âfe^ê’ valor

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,/^3^rença í!'s^\

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. a i r ^

12.10. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/2^nào èxcui, em^

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração P&licBúbjjâT^í^^

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâoi

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará ,0

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

fmais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados ,da ciência da infração pela

Administração, e será: i

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 0 caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

lento

l

l

i
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jurídica serão cstcndií^^s^^at^íí^sèuâ^liíi^Wíhflíraát^rè^^*^ ̂ oa8l com’[üMc^í^^^cfc^ii^minislraçào, a pessoa

'vi

I

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo coin relação de coligação ou controle, dc falo ou de

direito, com o sancionado, observados, cm iodos os casos, o coniradiíório. a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dia.s úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizado.s os dados relativos às sanções j)or ele aplicadas,

para fms dc publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) c no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa

prevista cm edital ou cm contrato. A aplicação de mulla dc mora não impedirá Ad^jrftítraçi

converta cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a ap^íçap)|^_cig)Tg_i2fia

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. F. admitida a reabilitação do licitante ou toníraiado perante a própria auiori

penalidade, exigidos, cumulaiivameme:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da mulla:

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 fum) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento dc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade:

12.17.4. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIÍl e X!í do capuí do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

ma

Z Rú
ISde qu« aplicou a

lca(/

13. CL.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do ari. 138 da

Lei 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

(
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridç^*

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenio por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
i

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

f

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

P. M <3,'
FIs. Su.
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U>

!8.I. É eicito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contraio que não possani ser compostos pela conciliação, confonne arl. 92, § l" da Lei
14.133/2021.

Para fimieza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas íduas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de fevereiro de 2025.

P. M

í FIs.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA;02823G6
digital por ROMULO
COSTA

5369 ASRUDA:028230€S369
c

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

r

h

ALESSANDRO DA SILVA PTNTO E SOUSA 05666304356 - ME

CNP.l: 35.696.802/0001-62

SR. ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA

RESPONSÁVEL LEC-AL DA CONTRATADA

t

''Q<íAjJ
LÈANES PEREIRA SORRINEfO

CPF: 934.367.183-00
PORTARí A N" 045/2025
FISCAL DF. CONTRATOS

aC>~ '
.A>4-/^—'

TESTEMUNHAS:

n

of M. m
ÜàiaiL.

>
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PREGÃO ELETRÔNICO 003/2Ü25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/202:5

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

íuA
"S-,

1
<y

Rúbr

CONTRs\TO DE FORNECIMENTO N" U7/20!T!?rC7tíÈ FAZEM

ENTRE S! A PREFEITURA MUNiCIPAl. DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S. PINTO - EPP.

O MUNICÍPIO Dh: SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 1Ü2,

Centro, São Pedro dos Cremes - MA. inscrito n;i CNP.I: 0Í.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romuio Costa A ruda, brasileiro, casado, agente político, portador

Carteira de Identidade n 028495292004-2 CEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69. doravanteu

EPP. inscrita no CNP.f;denominada CONTR.ATANTE. e a empresa M. C. S. PINTO

28.895.623/0001-99, sediada na Rua Ünikio Gonies, rP Í04, Centro, Campestre do Maranhão -- MA,

doravante dc.signada CONTRATADA, neste a-o representada pola Sra. .Maria Conceição Santos

Pinto de Sousa, brasileira, empresária, portador da Carteira de Identidade rí

SSPAI.A, e CPF n° 059.012.923-67, tendo en. vista  o que consta no Processo administrativo n"

003/2025 c om obscr\'ância às di.sposiçòcs da Lei rf’ 14.Í33/2021, da Lei n" 123/2006, resoivcni

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n” 003'’2ü25, mediante as

036699762009-9

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato c a Contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de

São Pedro dos Crentes - MA, conforme esper.ificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO L" 003/2025.

(

1.2. Este Termo de Contrato víncula-sc ao Pregão Eletrônico, idcntincado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independcntemenie de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

QUANt I APRES ●  MARCA V. ÜNIT V. tütat.

■Amicio de mandioca em |k'i.
tipol Ikg  ;
Farinha de mandioca, grupo í
d'água, amarela, grossa, Lipo !. j
acidez baixa í

03 4800 i P.-'.':OTES RS 3.16 RSA.MARl. í 5.168.00

GRl.4’0
1)’aoi;a14 3100 ' Cí-Ml.OS RS I Ü.60 RS 32.860,00...

Farinha de milho amarelo, tipo I
Hocada, pré-cozida.
iransgênicü, fbnif.eada com
ferro e ácido fólico 50Üg SANTA

CLARA
15 P/./OTES5000

RS },29 RS 6.450,00 ^
Legaine em conserva milho
verde 200g17 ]’ OTES FUCjIM RS 2,35 RS 3.525.0U1500

f- Legume in natura. baiaía
inglesa, orgánicn18 il60-,.LOioi.os J PROpRlO RS 6,10 RS 9.150,00

pRHrHriüKA MUNiriPAi.'ói-. SAO pÊniuinos nuíKT»-;s
Ç Av. Camiã. s/n, Cemro, São l‘cdni dos Civniu.s
^ wvvw.saüpedrodoscrcnus ma.gov br

MA. CEP; 6597S-()(,
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prkfp:itlra municipal de são pedro dos c rentes ̂
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aí

Legume in natura, beterraba
inglesa, orgânico

Legume in natura. cebola
branca, orgânico

RS 6.720,00RS 4,20OUILOS PRÜPRiÜ160019

RS I I .570,00RS 4.45QUILOS PROPRlO20 2600

Leite em pó. origem de vaca.
integral, instantâneo 200g

MacairSo espaguete 5ü0g

R$ 4.94 RS 74.100.0015000 ; PACOTES ITAMBE24

1500 ; PACOTES i CRISTAL25 RS 4,.^20.00RS 2.88

Massa de tomate, extrato

concentrado, tradicional, cm

creme 300g

Milho de canjica amarelo 500g

RS .TS28.00RS 1.682100 1 PACOTES FUGINI26

1500 ● PACOTES PINDUCA27 RS 3.480.00RS 2.32

Sal refinado, aiirnctitícia, teor
mifiimo cloreto de sódio

98,5% Ikjí
RS 729.00PACOTES PIRÂMIDE RS 0,8132 900

● 7■

d

VALOR TOTAL: 171.600,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.Ti

2.1. O prazo ele vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 14/02/2025 e vigorará até

31/12/2025 c poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do ari. i 07 da Lei iV' ! 4.! 33/202 i ,

3. CLÁUSULA terceira - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 171.600,00 (cento e setenta e um mil, seiscentos

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despe.sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e oiuros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despe.sas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na cíassiílcação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENI O DO ENSINO
12.306.0251.2030 - Maiuttenção do Programa de Merenda Escolar na Educação infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

'

t-

.
¥

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

.-1/
fRI-Fr;ÍTi;RÀ MIINÍCÍPAÍ. DÊ S,\0 PÊrÍRÒ DOS CRRNTHS

9 -Av. C.iriiià, s/n, CüiKro. Sàn Peda» dos Crciilcj ●● MA, CEP: 65')7H-(Kii:,

^ www.saopeJaHlo.scrciucs.m;i.üov.br
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5.Í. O CONTRATANTE realizará o pagamenio em até 30 (trinta) dias contados da apresenlaçào do

documento fiscal correspondente. O pagamento .será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

cm inteira eonformidade com as exigências legais, cspecialmcnte as de naliireziyscalPaJi

seguintes informações:

5.2.1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica da.s retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, j

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRAT.ADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto dc Renda relido na fome, confonnc tabela de

retenção constante no .Anexo 1 da In.struçao Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento lega!, sob pena dc, se não o fizerem,

siijcitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor roía) do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou sersdço. Havendo en-o no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência dc qualquer iiina das .situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou com])cnsação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação dc Cenidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município de Sào Pedro dos Cremes  - MA;

5.4.3. Apresentação dc Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com rcjjasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

O)
u: Fls.0 32
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^ &s. 0^3 2 ■
contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATv^NTE se reseivijfe/direito

RCibd
o-

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pola Administração Pública, o

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

<cr pago sera

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser j

reajustados, aplicaiido-se o indicc IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado. |

nos termos do art. 25, §7^' da Lei n" 14.133-2021. |

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos llnanceiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice dellnitivo. Fica a CONTR.ATADA obrigada a

apresentar memória dc cálculo referente ao reajusíamcnio dc preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência do provisão legal quanto ao indicc substituto, as panc.s elegerão novo índice oficiai,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostiiamenlo.

;

7. CLÁUSULA SÉTIMA REPACTUAÇ.AO E REEQUILIBRK)

7.1. O prazo para respo.sta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio cconômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úleis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. i. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

-4/PRHFEITURA MÜNÍC1PÀL Dl- SÃÓTfDRO V)0S CRlistl-S

Ç Av. Camiã. s/ii, Centro, S.w Pedro dos Cremes

www.saü[)c<liodoscrenies.iiiii.gov.br

MA. CHP: 6.5
u.

97S-(Mk

7TL

ü-



SAO PEDRO
ENTC5

KS PADO 1)0 AIARANHAO
PREFEITURA MLMCÍPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/

Av.Cana;!. s/n. Centro, São Pedro dos Cremes - MA. CEP: 6597S-000.3 R M o
(p\

5 o;
7: Fis. 0 3H J

9, CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.i. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da or?í<mi

solicitado pela Secretaria Municipal dc Educação. Os alimentos nào perecíveis scgiúraoTTOTíograma de

uA m ●●
. oC"
D'

ênto.

entrega semanal ponto a ponto nas instituições na rede Municipal de Ensino.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no minimo 75

cada item no momento da entrega.

9.3. O.S alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade c aptos para o consumo

independentemente do prazo de entrega. Os bens poderão scr rejeitados, no lodo ou em parte, quando

em desacordo com as especiílcações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

do prazo validade de fábrica para
0/
/O

ÍO. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. |
10.1. .A fiscalização da execução do objeto será efciu^a por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela ;

Portaria 045/2025.

10.2. A gcslào do contrato, bem como sua fiscalização e aie,sto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Vlunicipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, confercncia

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção da.s medidas

convcnienles. a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei if

14.133/202!,an. ií7, §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, incrente.s ao objeto do contrato, deverão .scr prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do |

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n" 14.! 33/2021, arl. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidadc da .Administração ou

dc seus agentes e propostos, dc conformidade com  o arl. 120 da Lei n^ 14.133, dc 2021.

11. CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTIU\TANTE E DA

CONTRATADA

1 1.1 . São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

r

i*R¥FnmjRÃ xúTnícipal d> .sao i>hY)rc) nn.s cYkktí-s '
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Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidadí^dos bens rc'^bidos

●  ● ● - i tr I- , . ^ 0 .
provisoriamente com a.s especificações consiantcs do Edital e da proposta, íins de .xc^çao e

recebimento definitivo:

:o

<y

Rúbiyía

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrcguTírisdaíieíKxnfieadas

no scr\dço fornecido, para que seja .substituído, reparado ou corrigido;

i 1.1.4. Acompanhai- e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/ser\'idor cspecialmcnte designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coircspondentc  ao fornccirncmo do objeto, no prazo

e forma e.stabejccidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos icnnos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

1 1.2. A Administração njo responderá por quaiuquer compromissos as.sumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à cxecuçãi.i do piesente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir iodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1 .3.2. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Dcfe.sa do Consumidor (l,ei iv' 8.07S, de 1990);

1 1.3.3. Responsabilizar-.se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão

da execução do contrato;

1  1 ,3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoiTcçõcs resultantes de sua execução qii

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à ContraUinlc, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) Itoras que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibdiicm o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

i 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

.4l‘Ri-:rKi rüRA municipal Óh SÃÒ i>ia>R(fDOSTRHNTLS
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.3.7. Indicar prepo.sio para rcprcscnrá-la durant-c a execução do contrato:

11.3.8. E todas as obrigações dencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CtÁUSULÂ DÉCIMA SF.GLNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.1.1, advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1*^ Na aplicação das sanções .serão considerados;

! 2.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuamos.

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomias e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2'-’ A sanção prevista no inciso í, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156. da Lei 14. i 33.'''21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá scr inferior  a 0,5% {cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrai]va.s previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4‘' A sanção prevista no inciso llí, do caput do ari. 156. da Lei 14.133 21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações admini.siralivus previstas nos incisos II. IIP ÍV, V, Vi c VI1 do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se iustificar a imposição dc penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito aa Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do ait. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIÍ, IX, X, XI e XII do caput do art.

R M
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155, da Lei

e VII do caput do referido artigo que justiílquem  a imposição de penalidade mais gr^

prevista no § 4“ do an. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável dc licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta c indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (tres) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do capui do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VllL IX. X, XI c XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V. VI

e VTÍ do caput do referido aitigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos c máximo dc 6 (seis) anos.

12.7. § 6“ A sanção prevista no inciso IV. do caput do ari. 156. da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.8. § T As sanções previstas nos incisos i, íll  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

scr aplicadas cumulativamenie com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

lacultada a defesa do interessado no prazo tie Í5 (quinze) dias úteis, contado da daia dc sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de proces.so dc responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidore.s estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e esiieciílcar as provas que pretenda produzir.

12.1 1. § i" Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

a
uA

i-a^anção

12,10.1.
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finais no prazo de ! 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenuí^a,

impenincnies, desnecessárias, proiclatórias ou intempestivas.

12.12. § 3" A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, c será;

12.12.1. interrompida pda instauração do processo dc responsabilização a que sc refere o caput do

'>
Ck

lás.

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração dc acordo dc lenicncia previsto na Lei \f 12.846, de 1 “ dc agosto dc

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administ ‘Jtlvas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc

licitações e contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n” 12.846, de 1" dc agosto dc 2013, serão apuradas e julgados conjunramenie, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito i

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 |

ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ?

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa j

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de j

direito, com o sancionado, observado.s. cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc jI

aplicação da sançao, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, |

para tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no !

Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), 'nstiluídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.16. O atraso injustilleado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edita! ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções prevista.s na Lei 14.133/21.

12.17. H admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a |

penalidade, exigidos, cumulativamente:

I

P.
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12.17.1. reparação integral do dano causado ã Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de I (uni) ano da aplicação da piÍHali

inipedinicnio dc licitar e contratar, ou de 3 (ircs) anos da aplicação da pcnalm

declaração de inidoncidadc;

12.17.4. anáii.se jurídica prévia, com po.sidonamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos inci.sos Vííl c XII do caput do art. i55 da Lei 14.133/2!

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa dc integridade pelo rcspon.sável.

O'

‘4

!3. CLÁUSULA DÉCÍMA TERCF.IRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por alo unilalcni! e escrito da .Adminisiração. nas siuiaçòcs previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n” 14.133/202!, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138, inciso II, da Lei iC 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalraente motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRAT.ADÂ o direito à previa e ampla defesa, \’erificada a ocorrência dc um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei tf 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prct isia no art. 115 da Lei n*’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFOR.ME O CASO:

13.4.1. Balanço dos evento.s contratuais já ciunpruios ou parcialmenle cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multa

14. CLÁUSULA OÉCÍMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.!. É VEDADO À CONTR.ATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplcmcnto por pane da

CONTRATANTE, salvo nos casos previ.síos em iei.

t
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!5. CLÁUSULA DÉCIMA QUÍNTA alterações.
15.1. Eventuais alterações coniruiuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supre.ssÕcs que se fi7crcm necessários, aié o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões j-csultantcs de acordo celebrado entre as paites contratantes podcrào exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos scráo decididos pela CONTRATANTE, .segundo as disposições comidas na
Lei n” 14.133/2021 e demais normas de licitações  c contratos administrativos e, subsidiariamenle,
segundo as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17. 1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação de.ste in.sirumemo. por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14. 133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que deconerem da execução
deste Termo de Contrato que n<ào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, da Lei

14.133/2021.

Para fimicza c validade do pactuado, o presente Termo de ('ontraio foi lavrado cm duas (duas) vias de
igual teor, que, depois dc lido c achado em ordem, foi assinado pelos coniraentes.

São i%'dro dos Crente: MA,
b
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PREFEITO MUNICIPAL

contratante.

áCc. /'
[fò - EPP

CNP.]; ;^^m5.èÚmO\-99
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c
i  OHZPREGÃO ELETRÔNICO N*’ 003/2025

PROCESSO ADMTNISTRATfVO N“ 003/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

uJ. ri--

<y

CONTRATO DE FORNECIMENTO N ’ 118/2025, QUE FAZEM ;

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO .

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M A C ARRUDA j
COMERCIO L I DA - EPP. I

U
‘í
K-

I
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. 102,

Centro, Sao Pedro dos Cremes - MA. inscrito no CNIM: 0! .577.844/0001-62. nc.ste alo representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro. ca.sado, agente político, portador
Carteira de Identidade n" 02K495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante

denominada CONTILãTANTE. c a empresa M A C ARRUDA COMERCIO LTDA - EPP, in.scriia

no CNPJ: 18.355.890/0001-10, sediada na Avenida .losc Vieira do Lima, n" 46, Centro, São Pedro dos

Crentes - MA. doravante designada CONTR.ATADA. neste ato representada pelo Sr. .Manoel

Armando Coelho <le .Arruda, brasileiro, empresário, portador da Caiteira de Identidade n“ 12905152
SSP/SP,

003/2025 e em observância às disposições da Lei n'^ 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem J

celebrar o presente Termo de Contraio. decoiTcnte do Pregão Eletrônico n“ 003/2025. mediante as 1

cláusulas e condições a seguir enunciadas. ij

I. CLÁUSULA PRLMEIRA - OBJETO j

1.1.0 objeto do presenEo Termo dc Contrato é a Contratação dc empresa para aquisição de gêneros j

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de

São Pedro dos Crentes - MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referencia, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 003/2025. íj

i.2. Este Termo dc Contraio vincula-se ao Pregão Blclrônico, identificado no preâmbulo c à proposta j

vencedora, independentememe de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto; i

e CPF iV 652.257.243-53, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n'

i

quant} apresITEM V. totalMARCA V.UNIT

Carne bovina in nafura. tipo V
qualidade, limpa, características
adicionais sem músculo c .sem

resíduos
Carne bovina in natura. com osso

paleta, agulhas ou ct>stclas, de boa

qualidade, sem gordura, com
aspecto, cor c cheiro earactcristic(»s.

livre de parasitas, micróbio.s c

07

r.
4000 ; _ OUtLOS R$ 27.00 RS l i 1.600.00PRÓPRIA

I
IN

.2500 ; QUILOS09 RS 18,50 : RS 64.750.00
NATURA

qualquer substância nocivas

TOTAL 176.3a>jQP

!'RIU-i;itl:ra mijnic!Pal brl sãíí i’'t-:r)Rd'Dos cRi-Nriís

9 /\%. Caniià, .Vn, Ccniro. Silo í*cdii> dos Cicmcs - MA. Cf-.P: 6,VJ78-0()O

@ \v\v\v,saopedfodo.scrciues.m.i.i;o\- lir
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Pis. OH 3VALOR TOTAL: 176.350,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 14/02/20!

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 176.350,00 (cento e setenta e seis mil, trezentos

e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

X!uA n-
■c:

SR

yigorará até

r

}5
12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

\  .
f.

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
<y

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o imposto de Renda retido na font^ c

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

O-

mé ̂ ela de

4-râa4 de 2012 e

»■

P

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; .

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo qu

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

í

1

f
i.

íi.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago sefá
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. .

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

j.
I .

l,
6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja daia-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Ceniro. São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrcnics.ma.gov.br
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fH r dOvS6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inicrregno niinimo de um ano scr<

ctcitüs fi nanceiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou nào divulgação do índice de rcajii.stamcnto, o CONIRATANTE pugará a i|

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença j

correspondente tão logo seja divulgado o índice definiLívo. Fica a CONTRATADA obrigada u

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre ||

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de tjuaiqucr íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em subsliluiçao, o que vier a ser detemiínado pela legislação então ein

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficia!, ,j

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CCÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇ.ÃO E REEQUIÜBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcpactuação dc preços será dc 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio economico-
fi nanceiro do contrato de preços será dc 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. ü prazo dc entrega será de Ü5 (cinco) dias úteis a padir da emissão da ordem de íornocimento,

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos não perecíveis seguirão cronograma de

entrega semanal pomo a ponto nas instituições na rede Municipal de Ensino.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser dc no minimo 75%

cada item no momento da entrega.

9.3. Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da vaÜdade e aptos para o consumo

independentemente do prazo de entrega. Os bens poderão scr rejeitados, no todo ou cm parte, quando ;

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência c na proposta, devendo scr ,

:onta(

1

i*

ii

do prazo validade de fábrica para ;

»,●

í.

!

j

pRFíTãTURA MüNirírÃi. nr. sÀo píídro dos CRÍ-:NTr.s
Ç .Av. Canau. s/n. Ceniro. Sàu 1’ctlui dos Crcnics MA. CliP; <)5‘)7P-<Jü )

WWW.saopodnKloscrcntes.mii.gov.br



r'

SAO PEDRO
DOS CRENTES

KSfADÜ DO MARANIIAÜ
PREFKITI RA MUNICÍPAI- DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canciu. s'n. Centro. São Pedro dos Crcníc-S - MA. Ci'P: 65^)78-000 ^ P. M

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da nolibcação da contratada, às sua.‘^uSSi,Qeji6 »

prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.). .A fiscalização da execução do objeto será eieíuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeada pela

Portaria n° Ü45/2025.

§
C:

n

çy
Rúbi

!

10.2. A gestão do contraio, bem como sua tl.scalizaçàü e aleslo das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ílcará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência |

das quantidades e monitorar a qualidade deles. ;

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n" ■

i4.!33/202l.art. 117. §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contraio, deverão ser prontameme ]

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será j

responsável pelos danos causados diretamenie à Administração ou a terceiros em i'azão da execução do i

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo i

contratante (Lei n‘’ 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de qiic trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas |

ou vícios redibitórios. c, na ocoiTência desta, não implica em con*esponsabilidade da Administração ou |j

dc seus agentes c preposto.s. de conformidade coni o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

1

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 i. 1.1. Receber o objeto no prazo c condiçõe.s estabelecidas no Edital c seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente. no prazo tlxado. a  conformidade dos bens reccl)idos

provi.soriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação'e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e tTscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmcnie designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondcnlc  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Editai c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

;i

PRliflirrÜRA MUNICIP.-\UbB S,Â<:> láfORO DOS CKKM ti.S

Q Av, Cíiruiã, ain. Centro. Silo Pt.xiro dos Cn.‘n(cs ●● MA. CT.P’ 65‘í78-íf0ü
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diferenciada de recunsos, nos tcmios do art. 141 da Lei n'’ 14.133/2021:

i 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência dc ato da Contratada, dc seus empregados, propostos ou

subordinados.

1 1..3. .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Ldital, seus anexos e sua proposta, i

assumindo como exclusivamcnic seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perteila cxccuçao

do objeto c, ainda:

1 1.3.1. Efciuar a prestação dos sennços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no fermo de Referencia c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizado.s nos serviços: i
i

11.3.2. Rcsponsabilizar-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 |

e 17 a 27, do CíSdigo de Dcfe.sa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); i
I

1 1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direíamenle à Administração ou a terceiros em razão |

da execução do contrato;

1 1.3.4. Reparar, coirigir. remover, reconstruir ou substituir, a suas expeiisas. iio total ou em pane, o  i

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou ;

dc materiais nela empregados; i

1 i .3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos ser\-iços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida i
i

comprovação; i

1 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações :

assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.3.7. Indicar preposfo para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.1.1. advertência;

12.1.2. muita;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

PRHFEITÜRA MUNICIPAL Dl-, SÂO PÍ-.DRü DOS (●RÍ-fKTi;S

^ Ay. Canaà, .s.'n, Ctntm, Süo i’cjrn du-, Cremes  - MA. CEP: (IS^^S-íXíÜ
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12.1.4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

12.2. § 1‘* Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuamos;

12.2.4. os danos que dela provierem para a .Administração Pública:

12.2.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

orientações dos órgãos dc controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art.

exclusivamcntc pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14. 133/21, quando não se justifícar a imposição de penalidade mais grave. |

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21, calculada na torina

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30"/o j

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qiiaUjuer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso llí, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2iscrá aplicada ao

responsável pdas infrações administrativas previstas nos incisos ÍI, ÍII, IV, V. Ví e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar ití» âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso ÍÃ’, do caput do art. 156. da Lei 14.!33'21 será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍIL IX. X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ÍIL IV, V. VI |

e VII do caput do referido artigo que Jusliriquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no ^ 4“ do ai1. 156, da Lei 14. I33/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no i

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de i

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. i

I2.6. i; 5*^ A sanção prevista no inciso iV. do caput do art. !5ò, da Lei i4.l33.2l será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

I55, da Lei 14.133/2L bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll. !IL TV, V, VI

OP. M 0

í FIs. 04 \ I
%

*RúC)ric

conforme normas c

56. da l-ci Í4.133/2! será aplicada
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e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grav^t^ue

prevista no § 4" do art. 156. da Lei i 4.133/21,  e impedirá o responsável de licitar ou contrSttHi-wr^

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (tres) anos c máximo dc 6 (seis) anos. i

12.7. 6" A sanção prevista no inciso !V, do caput do arí. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídiea e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Exccuti\-o, será dc

competência exclusiva dc secretário municipal. ’

12.8. § 7*-' As sanções previstas nos incisos L HI c ÍV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas eumulativamentc com a prevista no inciso II do caput do reíorido artigo. |

12.9. § 8“ Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ■

eventualmenle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse vaku', a diíercnça será

descontada da garantia prestada ou será cobrada jiidicialmenic. I

12.10. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei I4.133''2! não exclui, em
i

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

I2.1Ü.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do arí. 156 da l-ci 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circim.stâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação. '

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. !

12.1 1. í; r Na hipótese de deferimento dc pedido de produção de novas provas ou de Juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações |

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2*" Serão indeferidas pela comissão, mediante deci.são fundamentada, provas ilícitas, i

impeitinemes. desnecessárias, prolelalórias ou intempestivas.

12.12. § 3“ A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que sc refci‘c o caput do j

anigo 158 da Lei 14.133/21:

r

fe -

PRErarCRA MUNICIPAL Dl- .S.ÃÒ PEDRO DOS CRENTI-S

Ç Av, Cana;!, s-n, Ceniro. São Pedro cos Cremes

WWW.saopcdrodoscrcmtts.mit.gov. br
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i 2.12.2. suspensa pela celebração dc acordo de ieniència previsto na Lei n‘’ i 2.846. -d^" de_a^j^oíl;e

2013;

Rúb

,1

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outra.s leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei il

n“ 12.846. dc 1" de agosto de 2013, .serão apurados e julgados conjuniamenle, nos mesmos autos, |
ij

observados o rito procedimental e a aiUoridadc competente definidos na referida Lei. i

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos ato.s ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, iodos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa

juridica serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes dc administração, a pessoa |

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de íaio ou dc

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla delesa c a

obrigatoriedade de análise juridica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Hacional de Empresas

Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edita! ou em contraio. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a |

converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de j

Dun-as sanções previstas na Lei 14.133/21. .j

Í2.17. É admitida a reabtliuição do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a jj

penalidade, exigidos, ciimulaiivamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de ;

impedimento de üeitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc i

declaração dc inidoneidade; !

! 2.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos !:

!
'i

I

Iiiidôneas e Suspensas (Ceis) e no |

!1‘

!

pRi-:niiti;RA münícipai. dií sào m.)Ro nos (;RfKlT.s

Ç Av. Canaà, s/’ii. Ctntro. Sào Pedro diK» ('remes

^ www.síiüpcdrodoscrciue'.,ma.yov.br

MA. CRP; (.5078-000
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detlnidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Víll e XII do caput do ari. 155

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de iiucgridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TLRCEIRA - KXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prevista.s no inciso 1 do an. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, c com as consequências indicadas no an. 130 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

j 3.1.2. .Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11. da Lei n” 14,133/202!.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalirienle motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa, verilleada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTR.A'r.ANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n” 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeme cumpridos:

i 3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

í Rs. 0 51
<y

&

s

CP'

'

'

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação íuianceira;

de inadimplomcnto por parte da14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ào pela di.scipiina do art. 1 24 da Lei n‘

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte c cinco por cenro) do valor inicia!

atualizado do contrato.

14.133a021.

f- .'

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

PRmlnTJRAMUNlClPALfí!; SÀO PÍtDRO Df)S CRHNIt-S 

Ç Av. Canaü. s/‘n. Ccnlm. Suo Pedro Jus Crentes ● MA. Cí-.P: 6597h-i)00

www.sHopedrodoscreiUes.ma.gov.hr
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16. CLÁUSULA DÉOMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. «y \
Ró;

16.!. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispôs

Lei n‘* 14. Í3.V2021 c demais normas de licitações c contratos administrativos e, subsidiariameme,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTR.ATAKTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n"’ 14.133/2021.

i8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os iiiigios que decorrerem da execução j

deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1’" da Lei j
iiM 4.133/2021.

Para flnne/a e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contracnles.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de fevereiro de 2025.

lidas na

ROMULO COSTA Assmado de forma

ARRUDA;Ü28230ó
(iiQltalpor ROMULO
COSTA

S369 ARRUDA.D2823065369

ROMULO COSTA ARRUDA.
PREFEITO .MUNICIPAL

CONTRAT’ANTE

r

MANOEL ARMANDO COELHO ̂ ^sinado de forma digital por MANOEL

Oados: 2025.02.19 10rl7:t3 -03'00'OEARRUDA:65225724353

MAC ARRUDA COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ: 18.355.890/OOOL1Ü

SR. MANOEL ARMANDO COELHO DE ARRUDA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

i  ■'

LEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

/ * >

i

I!

I PREFEriXÍRÂ MUNrCÍP.At. dL SÀD reDRÕfKlS (ti
Ç Av. Canaã, s/n, Centav .São Pedro dos Cremes - M.A, CEP: 6.â97b-0()ü

@ www.saopediodoscrenies.ma.gov.bi
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uAPREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00.3/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

r
D'

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 122/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES
RODRIGUES DISTRIBUIDORA LTDA - ME.

MA E A EMPRESA RODRIGUES E
i'
S!

O município de são PEDRO DOS CRENTf-S. com sede adminisíraiiva situada à Av. Canaã, 102, |
Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito CNPJ; 01 ,577.844/000í■-62. neste ato represeniado I

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador |
Carteira de Identidade n 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF tf’ 028.230.653-69, doravante

?i

denominada CONTRAT.ANTE, e a empresa RODRIGUES E RODRIGUES DISTRIBUIDORA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ; 54.800.141/0001-18, sediada na .Avenida Anísio da Luz, \f 654-D.Si

PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.Bairro ípueiras. Picos
Natanael Rodrigues de Araújo, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n” 113095
SSP/PL 0 CPF n" 002.366.223-90, lendo em vista o que consta no Processo administrativo n
003/2025 e em obser\/áncia às disposições da Kxn n
celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n

o

123/2006. resolvem14.133/2021, da Lei n(>u

003/2025, mediante as

i

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda tscolar da rede pública de ensino do município de
São Pedro dos Crentes
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indcpcndcntcmentc de transcrição.

! .3. Discriminação do objeto:

MA, conforme espeoíicações e quantitativos estabelecidos no Termo de

■ . MARCÍà,- ' ■ Ãã ÜNIT m..i QUANT ' ●';!ESPECIFM O
    . . i, .X,.

Açúcar, tipo cristal 2kg OLHO D AÜUA2600 i PAC OTES 14.508,00 ,RS01 RS 5,58
Achocolatado em pó, .sabor '
tradicional, enriquecido com j
vitaminas 400g
Arroz branco, tipo 1.
orgânico 5kg

I

Cafô tori'ado moído suave
iraíiicional, empacotamento
vácuo 25Qg
Carne dc ave frango in
natura, inteiro, estado de
conservação congelado

RS 7,30 ! RS 16.790,00PALATFP.-\C OTES230002

RS 19,85 I RS 51.610,002600 ; P.-^pTRS CELTA04

RS 9.25 I RS 23.125,00BRUMADOP.-VC OTES06 2500

QLILOS I COGR.AN ' RS 6,50 | RS 55.250,00 ;iO 8500

kRI-.FOtükA MUNICIPÀI. DE SÃO PEDRO DOS CRI^NTI-.S

Av. Canaã. s-n. Ccnlro, São Pedro do;. Cícmch - MA, CEP: (o<)7fi-0CC

^ wwvv..suopcdii)doscrctitcs.nii>.gov.br _
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; FIs.05 6U. .
n/ ■ í

ivA
3 V ' I

Condimento alho natural
cabeça

<v
700 i QUILOS DONA TERESA RS 2U70 i! ir

Cotidimcnio umeu em pó
lOOüi. SÀO MARCOS RS 0,75 R$ 750.00 ;1000 : PACOTES12
Creme de leite leve UMT
homogeneizado 200g
Leite condensado 270g

1

i RS 3.S14.00 j1400 I CAIXAS CCGL RS 2.5113
1500 i CAIXAS TRIÂNGULO23 RS 4.665,00 iRS 3,1 1

Ovo galinha, branco,
classe A, tipo jumbo
3üunidt RS 10,80 RS 27.000,00 !CARTELASI30 ALMEIDA2500

f>

Vinagre maçã. aromático,
acidez 4,2yo líquido 50Qmi RS 3,69 RS 3.321,00 !900 i FRASCOS MARATA34I! yrf MT

J 2^±é.    ■

VALOR TOTAL: 215.723,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VíGÊNClÂ,

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinaoira do contrato em 14/02/2025 e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei tf’ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.

3. 1.0 valor do prcscnic Tcmio de Contrato é de RS 215.723,00 (duzentos e quinze mil, setecentos e
vinte e três reais).

3.2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários.

fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação cstào programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classiílcaçao abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

i.

I It

íj
i

I

i

i

S|
!i

«I

i'

ii

i)
i
i
I

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CTÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
i

i

!

PRl-FiliTUliÃ MUNICIPAL DE SÃO PEDRírbÓS CRENtES

Ç Av. Cimaà. ,s 'n. Centro. Sào Palro dos Cremers

WWW,suopcdrodoscrcmcs.mn.gov.hr

M.A, CEP:
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i
na conta coirentc da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/futura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c

em inteira coníbnnidade com as exigências legais, especiaimcnie as de natureza fiscal.^re.sgida das

<è\p
seguintes inlbimações:

. M
5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o

INSS, IRRH c outros), sc houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no .Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legai, sob pena de, se não o lizcrcm,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

])crcentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ticará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

do preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativo.s a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repas.se ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a CON'I'RA fANI H se resciva o direito

de efeliiá-la ou não nos casos em que for facultativo.

o
; FIs. O66

C'I
«l- '

jr- .
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■

j
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PRHFBITURA MUNICIPAL Dl- SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o vaj
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data c
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

● pago sera

R M o\
í FIs. O 6 ^ .

(/>
C:

r-:
cí-
<y.

ó.l. Após o interregno dc um ano, contado da data do valoi' estimado, os preçoSsmúc*?Ójyf|^)Ü^ao ser

reajustados, aplicando-se o índice fPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçan

nos termos do art. 25. da Lei n*' 14.133/2021.

estimado.1  :!

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do ín.iicc de reaju.stamento, o CONTR.ATANTE pagará á

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

qiic esic ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer fonna não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.

●
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7. CLÁUSULA SÉTLMA - REPACTÜAÇÀO E REEQUÍLÍBRÍO

7. í . O prazo para resposta ao )5edido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

II

I

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OÍTAVA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úttns a partir da emissão da ordem de fornecimento.

PRKFÊÍtC;R..S MUNICIPAL D1-; SAo Pf-DRÕ DÓS CRÈNTÍ-S 
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solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos nào perecíveis seguirão cronograma de

entrega semanal ponto a ponto nas instituições na rede Municipal de Ensino.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para

cada item no momento da entrega.

9.3. Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade e aptos para o consumo

uandoindependentemente do prazo de entrega. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ern

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pr^

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suá» custas, sem
' Fls. 0 3õ ;

osta. dever™ s

u.

J;

e
M
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prejuízo da aplicação das penalidades.
Rúb

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será etetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n° 045/2025.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal. ;

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão oii providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

f

ii'

ír

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e .
»
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recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, faihas ou in-eguiarida

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

i l.i.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissào/servidor especialniente designado:

11.1.5. Hfetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma ostabeleciílos no Edital e seus anexo.s, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos lennos do ari. 141 da 1a;í n” 14.133/2021;

11.2. .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do picsenie Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perieiia execução

r
i

●

1

í

do objeto e, ainda;

11.3.1. Efetuar a prestação dos ser\dços em perfeitas condições, coníbmie especificações, prazo e local

. na qualconstantes no Termo dc Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos sendços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direiamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

dc materiais nela empregados:

i 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibuitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida

f

comprovação;

1 1.3.Ó. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durant-.* a execução do coniraio:

\
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H $
11.3.8. E todas as obrigações eiencadas no estudo técnico preliminar anexo í.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. 1. Scrào aplicadas ao responsável pelas infraçôe.s administrativas as seguintes sançô$^

12.1.1. advertência;

12,1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § T’ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, contorme nomias e

orientações dos órgãos dc controle.

12.3. § 2" A sanção prevista no inciso I, do capuí do arl. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3*’ Â sanção prevista no inciso U, do caput do arl;. 156, da Lei 14.133/21, calculada na torma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações adminisirativas previstas no art. 155 da Lei 14.133.-21.

12,4. § 4” A sanção prevista no inciso iíí, do caput do art. 156, da Lei I4.l33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, IIL IV, V, VI e VII do caput do ait.

155, da Lei 14.133/21. quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito õjí Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5" A sançàü prevista no inciso ÍV. do caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

re.sponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X. XI e Xil do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos íí, ÍÍI, íV, V. VI

e VII do caput do refei-ido artigo que justifiquem > imposição de penalidade mais grave que a sanção

c-
: Fis. 0 60
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prevista no § 4‘’ do arí. 156, da Lei 14.133/2L e impedirá o responsável de libàar ol/ conlíátar no

çv
Rú'j{

âmbito da Administração Piibliea direta e indireta de iodos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc

3 (tres) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5“ A sançào prevista no inciso ÍV, do caput do an. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previ.sca.s nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bom como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. I5ó, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável dc licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6“ A sanção prevista no inciso do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.8. § T As sanções previstas no.s incisos I, 10  e IV do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8*^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evenrualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada jüdicialmente. }

12.10. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação Íntegra! do dano causado à Administração Pública. |

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso lí do caput do ari. 156 da Lei 14. 133/21, será j
facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dia.s úteis, contado da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e TV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 :

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) 011 mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

I2. i l. § Na hipótese de deferimento dc pedido dc produção de novas provas ou de juntada dc

provas julgadas indispensáveis peia comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações j

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. |

12. 1 i . 1 . § 2*’ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas.

!
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impertinentes, desnecessárias, protelalórias ou iníempcstivas.

12.Í2. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciônci^ |tÍ3n\5rg:|^ 1^1

Administração, e será: ^ V-^

12.12.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se>ç^'e o cà^iíí do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12.846, de 1" de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previ.stos como infrações administrativas na Lei 14. i 33/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública qae também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n" 12.846, de 1‘’ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obsei^vados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu.so do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou paia provocar coníusao patrimonial, e, nesse caso, todos os eleitos das sanções aplicadas a pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc tato ou de

direito, com o .sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a

obrigatoriedade dc análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo !5 (quinze) dia.s úteis, contado da data. de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cíc aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na lorma

prevista em edital ou em eonlralo. A aplicação de muita de mora nào impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcntc:

12.17.1. reparação integrai do dano causado à Administração Pública;
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P5i>'c.*i^so de

—»íT caso de

12.! 7.3. transcurso da prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaçáo da pct^idi

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) ano.s da aplicação da penaTW

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18, A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIIí e Xli do capul do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programada integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - EX3INÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso í do art. 138 da

Lei n*" 14.133/2021. e com as consequências inaicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13,1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138, inciso 11, da Lei 14.133/202!.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmenle motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, veriücada a ocoiTência dc um dos

motivos previstos no arí. 137 da Lei if 14.133/2021.

13.3. .A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO ÍNDÍCATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME ü CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efeíuado.s e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

í

h

ir

r

li
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

legação de inadimplemento por parte da14.1.2. Interromper a execução contratual -.ob

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, iias mesmas condições contraluaj^
supressões qiic sc fizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cen
atualizado do contraio.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 14,133/2021 e demais nonnas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamenle,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. cláusula Décima sétima ~ publicação.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n'’ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.!. É eleito o Foro da Comarca de Balsa.s - MA., para dirimir os üiigios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pcia conciliação, conforme ari. 92, § f’ da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente vermo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos coniracntes.

São Pedro dos Crentes - MA. 14 de fevereiro de 2025.
Assinado dtf foima digitai
(jcr ttOMULO COSTA
ARflUDAr0282306S365

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

os ou

do valor inicial

ROMULO COSTA

ARRUDA!02S7306Sl!j9

í

i'

i

j  ?

I  i(

Assiftftdo de forma digital por NATANAEL
RODRiGUES DÊ ARAUJÜ;0033ô622390
Dados: 2025.02.14 1 /:00:16 -Ú3'C0'

NATANAEL RODRIGUES DE
ARAUJO;00236622390

RODRIGUES E RODRIGUES DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ: 54.800.141/000I-I8

SR. NATANAEL RODRIGUES DE ARAÚ.ÍO

RESPONSÀVEl. LEGAL DA CONTRATADA

\

i

LÉANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

PIÍHKEITüRa MÜNÍCÍPAL Dl: SÀÕ PEDRÒ DÕS CRi-.NTIiS

Ç ,-\v. Cianaà. s/n, Cítniio. São Pídro dos Crente.s

^ www.saopcdrodoscrciiies,ma.gov.br

MA, CEP: 6547S-()Í5;
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PREGÃO ELETRÔNICO N'^ 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

li r-.

N,

çy
Rúb.dfa ●■0

CONTRATO DE EORNECIMEN I O N" 122/2025, QUE FAZEM
ENTRE Sl A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

RODRIGUES L ÍSTRIBUÍDORA LTDA - ME.

MA E A EMPRESA RODRIGUES E

O município de sào PEDRO DOS CRENTI.S. com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,
i

Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito nj C'NPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado ●

pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronuilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador <
Carteira de Identidade n

denominada CONTRATANTE, c a empre.sa RODRIGUES E RODRIGUES DISTRIBUIDOR.A
LTDA - ME. inscrita no CNPJ; 54.800.141/000M8, sediada na Avenida Anísio da Luz, 654-D,

Bairro Tpueiras, Picos ~ Pí, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pdo Sr.

Natanael Rodrigues de Araújo, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 113095
002.366.223-90, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n

14.133/2021. da Lei n” 123/2006, resolvem

003'2025. mediante as

028.230.653-69, doravante028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n
oo

o
SSP/PI. e CPF n

003/2025 e em obser\’áncia às disposições da )_ei n

celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n
o

í

(

cláusulas c condições a seguir enunciadas.

0

ü

l
í, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LL O objeto do presente Teimo de Contrato é a Llontrataçao de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda tscolar da rede pública de ensino do município de
Sào Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndcnicmentc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

003/2025.

i’

K

i'

V. TOTAL.ESPECIFrÇAgÇ^Q QÇANT
Açúcar, tipo cri,stal 2kg 2600

V. UNIXMARCAÀI.^SITEMJ X.

jPACOTES I OLHO D'AGUAül RS !4.508,0üR.S 5.58
Achocolatado ein pó, sabor
tradicional, enriquecido com
vitaminas 400g
Arroz branco, tipo I.
orgânico 5kg
Café torrado moido suave
tradicional, empacotamento
vácuo 250g
Carne de ave frango in
natura, inteiro, estado de
conservação congelado

RS 16.790,00RS 7.3ÜPAC '3TES PALATl-02 2300

RS 19,85 I R$ 51.610,00 ;P.ACOTHS : CELTA04 2600

!PACOTES : BRÜMADC) I RS 9.25 ; R$ 23.125,0006 2500

RS 6,50 i RS 55.250,00COGRAN10 8500

PRni-tüTURA MÜNiCiP.-\Í. DF. SAÔ PHDRO DOS rRl-NTFS

Q Av, Ciinaà. S'i!. Centro, S'io Pedro cios Cremes

0 www.saopcdrodoscrcntcs.mn.gov.br

M.A.CKP.
i!
fi
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'CS
5
;

r
 FIs. 0 6 G '■

vAI 2I
çy

V  Rú^cai -Condimcmo alho natural
RS 21,7(MQUILOS DONA TERESAcabeça 700

Condimcmo uruoii cm pó i
m& ;
Creme dc iciic leve UHT
homogeneizado 2Q0g
Leite condensado 270g |

SÀO MARCOS 750,00 -ÍOOO : PACOTES RS 0,75 í RS12

RS 2,51 I RS 3.514,001400 1 Caixas CCÜL13
caixas TRI.ANGULO23 1500 RS 4.665,00 iRS 3J !

Ovo galinha, branco,
classe A, tipo juinbo
3Üunid

t

i carfelas RS 10.80 RS 27.000,00ALMEIDA30 2500
t

NTnagrc maçã. aromático. ■
5()0mi ! RS 3,69 RS 3.321,00 i

1
FRASCOS MAR.ATA34 900

V.ALOR TOTAL: 215.72.T,00

2. eXÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1, O prazo de vigência iniciará na data da a^sinaiura do conirato em 14/02/2025 e vigorará até
31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o p!‘eço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Tcmio dc Contraio c de R$ 215.723.00 (du/entos e quinze mil. setecentos e
vinte e três reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhi.stas, previdcncíários,
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeio da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENT’0 DO ENSINO
12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

'

12.306.0403.203 i - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
t

1

I

PRrTfeTtURÂ MliNICIPAl. DESAVTPt-biurbÓSCiibNTF-iS
Av. Cíinaà, s-^n, Ccnim. Sno Pedro dos Cremes - MA. CEP:

i

www.saopcdrodoscrcmc.s.ina.ijov.br
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na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura .será emitida pda CON'!'aATADA após o recebimento

em inteira confonnidade com as exigências legais, especialmeníe as de natureza íTs^. uCfcscida das

seguintes informações:

5.2,1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ÍSS,

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Coma bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonle, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Norn.ativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONl RAI ADA  o destaque deste imposto no corpo das notas |

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem inlormar |
●  í

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal sob pena dc, sc não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Flavendu erro no documento dc

cobrança ou outra circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRA1'.ADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTR.ATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

ui.

■^Í3s bens e
cí-

t
f

i

!)

5

de preços ou compensação fi nanceira;

5.4. i. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

.Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Govemos Estadual e Municipal

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRA fAN'l E se resciva o direito

de efetuá-la ou nào nos casos em que for facultativo.

r!●

í
3

7

PRHRUTURA MUNICIPAL D}rS,\ò'PLDRO'bÓS CRFNTHS

9 ,Av. Canaã. s/n, CJeniro, São Puiiro dos Crentes - MA, CHP: 6.‘>978-0CC-

www.saopodrodo.screntcs.ma,gov.br ________
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5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o OhiQra^np.ago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a daia do efetivo pagamento,

tendo como base o índice iPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA ~ REAJUSTE.

6.1. Após o interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice ÍPCA, cuja dala-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos lermos do art. 25. §7“ da Lei iV 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do ín.iice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições tlnai.s, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em .substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenío.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTÜAÇÃO E REEQUÍLÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação dc preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômico-

llnanceiro do contraio de preços será de 30 dias lueis.

GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega .será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento.

8. CLAUSULA OITAV A

: rA

ç.

i

; M

I

●i
1
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fRHFlÜTUR.-V MUNICIPAL DH SÀO PIÍDÜÕ DÕS CRÍ‘NTRS
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solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos não perecíveis seguigojejgrjoggug^a de

entrega semanal ponto a ponto nas instituições na rede Municipal de Ensino.
ui.
. ̂

<y
RúW’;a y

validadèsoe faonca para9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo

cada item no momento da entrega.

9.3. Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade e aptos para o consumo

independentemente do prazo de entrega. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

i.

prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será eíetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n° 045/2025.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal. i

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão oü providência que ultrapasse sua competência (Lei n'*

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

f
i

H

rr

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

fixado, a conformidade dos bens recebidos11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo

provisoriamente cora as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrcnies.ma.gov.br
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ROP ’ri

3gulàS(^iey venticadas

u.

recebimento definitivo:

! 1.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre

no .serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

l i. 1.4. Acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissào/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar 0 pagamento à Contratada no valor coirespondente  ao fornecimento do objeio, no prazo

e forma estabelecidos no Editai e seus anexo.s, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos lennos do art. 141 da Lei n'’ 14.133/2021;

11.2. .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda qiic vinculados à execução do piesentc Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e .sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda;

lí .3.1. Efetuar a prestação dos sendços em perfeitas condições, confonnc especificações, prazo e locai

constantes no Termo dc Referencia e seus imexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qua!

constarão as indicaçÕe.s referentes a: quantidades e itens utilizados nos servdços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcnic.s do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e ! 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

li.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 011 em parte,

objeto do contrato em que se veriíicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados:

! 1.3.5. Comunicar à Conlralante, no prazo máxir?o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibnitcm 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida

o

t
i

: M

í
i

A

il

,1

tl

comprovação;

11.3,6. Manter, durante toda a execução do contraio, em

assumidas, todas as condiçõe.s de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

compatibilidade com as obrigaçõesI

'i
il
f I’RHlTITUR/\ MUNIflPÁL DF. SAo PliDRO DOS CRhNTFS

Ç Av. Canaã. s'n. Centro. Hão Pedro dos CrcnieÀ MA. CBP: 6.V17S-üC;>

0 www..saopcüroüoscrcnic.s.i-na.gov.br ______  ...
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f  «*MBU

P. M '11.3.8. E todas as obrigações elcneadas no estudo técnico preliminar anexo l.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINlSTRATIVAÍv. Fls.

12.1. Scrào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa:

12.1.3. impedimento de licitar e contratar:

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1” Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2. í . a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. V? 2'' A sanção prevista no inciso I, do caput do arl. 156, da Lei 14,133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2L quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

! 2.3.1. § 3^* A sanção prevista no inciso II, do caput do an.. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  & 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4" A sanção prevista no inciso líl, do caput do art. 156, da Lei 14. l33/21será aplicada ao

responsável pelas infiaçòes administrativas previstas nos incisos H, III, IV, V, VI c VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se jusliílcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção previ.sta no inciso TV, do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas pre\dstas nos incisos VIIÍ, iX, X, XI c XII do caput do ait.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, Vi

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  3 imposição de penalidade mais grave que a sanção

i:
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noprevista no í? 4" do art. Í5ó, da Lei 14.133/2),  e impedirá o responsável de

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5“ A sanção prevista no inciso TV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pdas intraçòe.s administrativas previstas nos incisos Vlíí. IX, X, XI e XIÍ do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bom como pelas infrações administrativas previstas nos inci.sos II, III, IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4^^ do art. 156, da Lei 14.133/21,  e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6‘’ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a secuinie regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

I

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.8. § 1° As sanções previstas nos incisos í. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8^ Se a multa aplicada e as indenizaçõe.s cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cventualnientc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública. j

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do ari. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. |

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos llí e IV do caput do ait. 156 da Lei 14.13.3/21 |

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o coiUraiado para, no prazo de 15 (quinze) dia.s úteis, contado da data de inlimaçao,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1 1. § L’ Na hipótese de deferimento dc pedido de produção de novas provas ou de juntada dc

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12. 1 1. 1 - § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão iúndamenlada, provas ilícita.s. ;

I
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impertinentes, desnecessárias, proleíatórias ou intempestivas.

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 'i^jfráçr

● cí-
(V

12.12. § 3 pela

Administração, e será;

12.Í2.1. inteiTompida pda instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração dc acordo de Icniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1" de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judiciai que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obsen/ados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abUvSo do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar coníusao pairimoniaL e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conuule, dc fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade dc análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no pra/o niáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para llns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,

i 2.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o coníraíado a miilia dc mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de muita dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outra.s sanções previstas na Lei 14. i 33/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cunnilativainente:

12.17.1. !-eparação integral do dano causado à Administração Pública;

n'
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12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da peii^i4<iadjS--rfo caso de

declaração de inidoncidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quamo ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlil e XII do caput do arl. 155 da Lei 14.133/2!

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕe.s previstas no inciso í do ait. 138 da

Lei n" 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referencia, anexo ao Editai;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138. inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, veriileada a ocoiTència de um dos

motivos previ.stos no art 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE oni caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei 14.1.33/2021.

13.4. O TERMO DH RHSCISÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO ÍNDÍCATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou pardalmcntc cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14. l. É VEDADO À CONTRATADA;

14. 1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper

CONTR.ATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

b caso de-r.l

execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte daa
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesma.s condições contratuais', os -bii

supressões que se fizerem necessários, até o limito de 25% (vinte e cinco por ccntoyí^^^valoHnícia!
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMiSSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTR.ATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamenlc,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTRAT.ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n  ’ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - UK para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contraio que não pos.sam ser compostos pela conciliação, coníonne art. 92, § 1" da Lei
I4.133/202Í.

Para Ermeza e validade do pactuado, o presente iermo de Contrato toi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e aciiado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 14 de fevereiro de 2025.
Atsinsoü de
po' HOMULOCOÇrA
AfiaunA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ROMULO COSTA
ARnUDA'02a230r)53M

»

t

Jk

í

Asçinscio de fofms digitai por NATANAFL
RODRIGUES DE ARAUjO:00236622390
üddos:2025.02.14 l/;Ü0i16-G3’0O'

NATANAEL RODRIGUES DE
ARAUJO:00236622390

RODRIGUES E RODRIGUES DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNP.I: 54.800.141/000I-18

SR. NATANAEL RODRIGUES DE ARAÚJO

RBSPONSÁVEl, LEGAL DA CONTRATADA

l;
i;
ií

íl

I
SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N“ 045/2025

FISCAL DE CONTRATOS

i;
L
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

u.

<y
Rú lí

CONTRATO DF FORNECIMENTO N" 123/2025, QÜITTAZEM I

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA SANTOS COELHOCRENTES

COMERCIO LTDA - ME.

O MUNlCIPiO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente pulíuco, portador Carteira

de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC7MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante denominadaf*-

CONTRATANTE, e a empresa SAN TOS COELHO COMERCIO I.TDA - ME. sediada na Rua TV

Portugal, n° 34, Letra A. Centro, Balsas - MA. inscrita no CNPJ: 27.800.493/000L09, neste ato

representada pelo Sr. Kleiton Silva dos Santos, brasileiro, empresário.

Identidade 142667420009 CEJUSPC/MA e CPF n" 646.842.023-72, tendo em vista o que consta no

14.133/2021, da Lei n‘'

portador da Caneira de

Processo administrativo if’ 003'2025 e em observância às disposições da Lei n

123/2006, resolvem celebrar o presente Tenno dc Contrato, decon-enie do Pregão Eletrônico n

O
1

003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
i

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de gêneros |

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de São jj

especifmações e quantitativos estabelecidos no Termo de j|Pedro dos Crentes MA, conforme

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 003/2025.

1.2. Este Teimo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, idcnüncado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndcmcmcntc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
!

i

"" ESPECIFICAÇÃO  ..
V. UNIX VMARCAQUaNT/:i .APRESITEM

., h,? i

Carne bovina in naiura. lipo 2'*
qualidade, aprescmavào desossada,
limpa, características adicionais sem
músculo, máximo 5 dc resíduos

RS 108.000,00R.S 27.00QUILOS i\ kati;ra400008
lí

i'

mmim , jTOTAL

VALOR TOTAL: 108.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI A.i 14/02/2025 e vigorará até2.1. O prazo do vigência iniciará na data da as.sinalura do contrato cm

31/12/2025 e poderá ser prormgado. a critério tia .Administração, desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do arl. 107 da Lei rf’ 14.133/2021.
i:

I
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O vaíor do presente Termo de Contrato é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). \

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes;da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriòs,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimehto

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAÍMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO '

Rúbr>

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil ●’
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

í

t

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CIUTÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA. j

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

I.
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^  0 ̂  ̂ '
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documentc^íêy, nt> perceritual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento c^Uíol^an

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento p>n4gt^te a^é que

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo 'ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou nao nos casos em que for facultativo,
i  'T

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. ,■

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14.133/2021.

C\

P. M

outra

a

■I.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

í

i
I
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que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice lUilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o def niíiVo^

6.5, Caso 0 índice estabeiccido para reajiistamemo venha a ser cxiimo ou de qualquer forma nao possa

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a scr detenninado pela legislação então em

vigor.

6,6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofcial,

para reajustamemo do preço do valor remanescente, por raeio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenío.

7. CLÁUSULA SÉTLMA ~ REPACTUAÇÃO E REEQUÍLÍBRÍO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratade de rcpaciuação de preços será de .50 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. cláusula nona - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias iiteis a partir da emissão da ordem de iornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos nao perecíveis seguirão cronograma de

entrega semanal ponto a ponto nas instituições na rede Municipal de Ensino.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para

cada item no momento da entrega.

9.3. Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade e aptos para o consumo

independememenle do prazo de entrega. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo scr

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇ-ÁO.

10.!. A fiscalização da execução do objeto será elctuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria 045/2025.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

seividor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contoalo ficará responsável em acompanhar o recebimetilo dos produtos, conferência

cv
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das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção dasjufididas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2«).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impilica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edita! e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo; '

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõ.es da Contratada, através, de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, dé seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

Ir
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1 1..Ã1. Efetuar a prestação dos serviços em peifci^as condições, confomie cspccificaçÕB<%,ora*o^oca!

constantes no Tenno de Referencia c seus anexes, acompanhado da respectiva nota ílscal, na qual

<y
r

constarào as indicações referentes a; quantidades  c tens utilizados nos seniços:

I  í.3.2. Rcsponsabiüzar-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos Í2, 13 c

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07H, dc ! 990);

11.3.3. Responsabiiizar-sc pelos dano.s causados ditelamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensa.s, no total ou em parle, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serváços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

Iodas as condições dc habilitação e qualificação ex gidas na licitação;

1 1.3.7. Indicar preposto para representá-la durante ã execução do contrato;

1 1 .3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo iccnico preliminar anexo I.

12. CL.ÁUSÜLA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12,1. Serão aplicadas ao ro.sponsáveí pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.1. 1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou cantratar.

12.2. § l” Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da iníração comeli :ía;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2,4. os danos que dela provierem para a AdminÍ.straçào Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
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i

áplicada

55 da Lei

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 15ó. da Lei 14.1

e.Kclusivamenie pela infração administrativa de prevista no inciso í do caput do art.

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inci.so II. do caput do an. 156, da Lei 14.133/21, calculada na íbmia do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previ.stas no art. 155 da Lei i 4.133/21.

12.4. § 4*' A sanção prevista no inciso 111, do caput do an. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações admini.stralivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando mio se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos íi, líl, ÍV, V. VI

e vn do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4^’ do art. 156. da Lei ! 4.133/21.  e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

I

anos e máximo de 6 (.seis) anos.

12.6. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do arí. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previsíis nos incisos Vilí, IX, X, XI c XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bcni como pelas infrações administrativas  previstas nos incisos II. III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156. da Lei 14.133/21, e iivmedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo.s, pelo prazo mínimo dc 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12,7. § 6“ A sanção prevista no inciso IV. do caqui do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra: quardo aplicada por órgão do Poder Executivo, .será dc

competência exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7" As sanções previstas nos incisos i. 111 e  do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulalivamcnte com a prevista no inciso lí do caput do referido artigo.
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12.9. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizaçõe? cabíveis forem superiores aoN^^lor oej^gamcnto |

evenlLiaímcnlc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia ]uesiada ou será cobrada judiciaínicnie.

12.10. § 9" A aplicação das sanções previstas no capm do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação iiitegral do dano cau.sado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 ('quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

S  ?■«>»●.. 5 y.y-.,
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12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos ííl e IV do capul do ari. 156 da Lei 14.133/21 j

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de |j

2 (dois) ou mais sciAÚdorcs estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante |

ou 0 contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § 1“ Na hipótese de deferimenío dc pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no ij

]

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. |

12.1 1. 1. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, ij

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

-A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela i|

■í

'í

12.12. § 3«

u

V

i

1

Administração, c será:

12.12. 1. interrompida pela instauração cio processo de responsabilização a que se refero o caput do jj

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12. 12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 12.846. de 1" de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n" 12.846, dc 1“ de agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjuniamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com abu.so do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos avos ilícitos previstos na Lei 14.133.21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

it
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juiidica serão esíendicios aos seus administradores e sócios com poderes de adminisTr?rçè«r^P'íssoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a amjria defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Pt)der Executivo federal.

12.i6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na fornia

prevista cm edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. Ê admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaíivamenie:

12.17.1. reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa:

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (uin) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração dc

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VOf e XIÍ do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

Í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

I3.L O PRESENTE TERMO DE CONTILATO PO0ER,Á SER EXTINTO:

13.1. 1. Por alo unilateral e escrito da Administração, na.s situações previstas iio inciso I do arí. 138 da

Lei if 14.133/2021, e com as consequências ina:cadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inctso 11, da Lei tC 14.133/2021.

t
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

DOS

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos^ :

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

/

■  {V

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art! 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e einco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. ^

I

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

í

ít'

V

EP'

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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llM.l»ill)tiiln,.

IS.I. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste 'íermo de Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n" 14.133/2021.

Para fímicza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato íbi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de fevereiro de 2025.

)t

i

Assinado de forma

dfgital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA;0282306

P. M -'

2 FIs. ü % ̂

i.5369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTrv.ATAMTE
;i

r.iotunicini' ●

KLKTONSItWDOSSANTOS

N Datai l /,08;i&0100

''rtp^v/v.iüdaf.iti.çov.iw

1

SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME

CNP.I: 27.800.493/0001-09

SR. KLEiTON SILVA DOS SANTOS

RESPONSÁVEL LEOAL DA CONTRATADA

I;I

!1(

1

t
I

A

LEÀNES PEREIRA SOBRIÍ^JIO
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N‘’ 045/2025

FISCAL DE CONTRATOS

f

TESTEMUNHAS:

i
e 0 CPF:Am=1

V

udob V. 4/,ZJCPF:
i

«!

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-OüO

5© www.saapedfodoscrenies.ma.gov.br

t



ESTADO DO MARA.NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

●f
j:o.o> ●

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de EducaçãoLLÜ

Vii,

Rúb:j

Equipe de Planejamento
Deiínan de Sousa Nascimento
Thais dos Reis Lima Vasconcelos
Fabian dos Santos Vargas

0^0
CL®

Objeto Detalhado
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da
merenda escolar da rede pública de ensino do Município de São Pedro dos Crentes-MA.

.0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,
organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o
sucesso do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais
riscos, consistindo na compreensão da natureza e detenninação do nível de risco, que
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a
efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a
ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se; a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência
(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no
Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.
Possível. De alguma fonna, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

PESOPROBABILID
ADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento oco
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade P. M

8Alta

 c '

2 FIS. 0 :
0-

10Muito Alta

üA
<v

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABIlTdaDE, DESCONSIDERANDChgã-pÍESÕ
CONTROLES

Rút
\

IMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

10Catastrófico impacto nos objetivos (idem). de forma irreversível.Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO RISCO
ALTO EXTREMO EXTREMO

rcjjRISCO : RISCO
MÉDIO MÉDIO

MUITO
ALTO

RISCO RISCO
ALTO EXTREMO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

MÉDIO
IM

PA
RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

BAIXOCT

O

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
BAIXO BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

ALTABAIXA MEDIA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento

visa analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Equipe de

Planejamento

Imp Probabilidade

Média
acto

Alto

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica, capacidade operacional ou logística adequada

para o fornecimento de gêneros alimentícios pode comprometer o abastecimento da merenda escolar,

ocasionando interrupções no fornecimento das refeições aos alunos da Rede Municipal de Ensino e

prejuízos à continuidade das atividades educacionais do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Responsável

com 0 Equipe

Planejamento

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência compatível

fornecimento de gêneros alimentícios;

de

Avaliar a capacidade logística e operacional da empresa;

Definir critérios claros no Termo de Referência quanto à

regularidade do fornecimento.

Ações de Contígêncías

Aplicação das penalidades contratuais previstas; Equipe de

Planejamento

Convocação de fornecedor remanescente, se cabível;

Adoção de medidas administrativas para garantir a continuidade

do fornecimento da merenda escolar.

Risco Alto - Fornecimento de gêneros alimentícios de baixa qualidade ou fora das

especificações
Probabilidade

Média
Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Dano

O fornecimento de gêneros alimentícios em desacordo com as especificações técnicas, padrões de

qualidade ou condições sanitárias pode comprometer a segurança alimentar dos alunos, gerar

desperdício de recursos públicos e causar prejuízos à execução do Programa de Alimentação Escolar

do Município.

Ações Preventivas Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Definição clara e detalhada das especificações técnicas e

sanitárias no Termo de Referência;

Exigência de produtos dentro do prazo de validade  e em

conformidade com normas da vigilância sanitária;
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Fiscalização contínua do recebimento dos gêneros alimentícios;

Capacitação do fiscal do contrato quanto aos critérios de

aceitação.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato
Ações de Contingência

Recusa imediata dos gêneros alimentícios que nao atendam as

especificações.

Notificação formal da contratada para substituição dos produtos;

Aplicação das penalidades previstas no contrato;

Adoção de medidas para garantir a continuidade do fornecimento,

inclusive convocação do segundo colocado, se cabível.

Risco Alto - Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Impacto

Alto

PEtapa

Execução do Contrato

robabilidade

Média

Dano

O descumprimento das cláusulas contratuais pode resultar em atrasos nas entregas, fornecimento

irregular de gêneros alimentícios, prejuízos à continuidade da merenda escolar e necessidade de

adoção de medidas administrativas e sancionatórias pela Administração Pública.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Ações Preventivas

Elaboração de Termo de Referência com cláusulas claras e

objetivas;

Designação formal de gestor e fiscal do contrato;

Fiscalização contínua da execução contratual;

Exigência de comprovação da capacidade técnica e logística da

contratada.

ResponsávelAções de Contingência
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Gestor e Fiscal de contrato

Notificação formal da contratada para correção das

irregularidades; PEJ/

P.M

3 Fis. 092 ;

'■fo;.

o-
Recusa dos produtos fornecidos em desacordo com o contrato;

Aplicação das penalidades previstas contratualmente; <v
Rú’

Rescisão contratual e adoção das medidas cabíveis para garantir a
continuidade da merenda escolar, se necessário

São Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro de 2026

Thais dos Reis Lima Vasconcelos
Nutricionista

São Pedro dos Crentes - MA



M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaÍl.com>

Solicitação de cotação de preço.

CPL-SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; lucinalvaribeirol 2@hotmaiI.com

8 de janeiro de 2026 às 17:33

EMPRESA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/000103

END: PC DA INDEPENDENCIA, N° 05 CENTRO, SÂO PEDRO DOS CRENTES CEP: 65.978-
000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail,

solicitar à referida empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar de São Pedro dos

Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à Inteira disposição.

2 anexos

05 - Solicitação de cotação de preço ●● NEURIVAN.docx
yj ̂2k

Merenda.xisx
80K



CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.

CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: dionejorge2@gmail.com

8 de janeiro de 2026 às 17:34

EMPRESA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME
CNPJ: 14.114.748/0001-72

END: RUA NOVA SIÂO, N° 03, BAIRRO, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio d^^^%^9il.
soiicitar à referida empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar de-S^redro áoí

P. M

^ Fls.O^^

S

Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

C>
c  ■
0

. a>.
\A
ir
'  cyObs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição. P-.

2 anexos

05 - Solicitação de cotação de preço - N M.docx
72K

Merenda.xisx
80K



M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: isabellavieira032010@hotmail.com

EMPRESA: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 11.454.699/0001-86

END: AV. CANAÃ, N° 126, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.
CEP: 65.978-000

8 de janeiro de 2026 às 17:36

4' p- w '
^ FIs. 0^5 :

c
c.-

vvA
'  ÍV

P-v ra
\,

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail,

solicitar à referida empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar de São Pedro dos

Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

05 - Solicitação de cotação de preço - J V.docx
72K

Merenda.xisx
80K



M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmall.com>

Solicitação de cotação de preço.

CPL-SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: kleiton18@hotmail.com

8 de janeiro de 2026 às 17:28

P. M '

2 Fis. 0 H e
O'EMPRESA: SANTOS COELHO COMERCIO LTDA- ME

CNPJ: 27.800.493/0001-09

END: TV PORTUGAL, N° 34, BAIRRO, CENTRO, BALSAS - MA

CEP: 65.800-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail.

solicitar à referida empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar de São Pedro dos

Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

05 . Solicitação de cotação de preço - Santos.docx
^ 72K

^>1 Merenda.xisx
-* 80K



CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscr6ntes@gmaM.com>

Solicitação de cotação de preço.

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaii.com>
Para: distribuidoraprimavera01@gmail.com

8 de janeiro de 2026 às 17:31

EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17

END: TAV PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA 16 LOTE 03, N° 51, BAIRRO, JARDIM
PRIMAVERA, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail,

solicitar à referida empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar de São Pedro dos

Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

05 . Solicitação de cotação de preço ● PRIMAVERA.docx
72K

Merenda.xisx
80K



ditaL n° 1/2026
Uirimo atuali-açdo IP/01/?0^6

Acessar Contratação

P. M

: F!s.

O.
O
o

04?u.

Local; Sào Jose dos Basíüos/MA Órgão: MUNICÍPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS  '

Unidade compradora: 8624 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSE DOS BASILIOS :
%Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art, 28, Tipo: Edital

/7-
<v

RÚ’;
Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 12/01/2026 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 12/01/2026 17:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/01/2026 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 01616769000100-1-000002/2026 Fonte: ECustomize Consultoria ent Software S,A

Objeto:

jrtal de Compras Públicasl - SELEÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) MAIS VANTAJOSA(S) VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE. DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS B.ASÍLIOS (MA),

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 2.083.506.00

Itens Arquivos Histórico

Número : Valor total estimado 'Descrição: Quantidade „ Valor unitário estimado ,

f) RS 6,90 R$ 69.000.00BISCOITO DOCF SEM

RECHEIO - Especificação:

Biscoito, tipo Mana.

Embalagem com no mínimo

360g.

10000

7 BISCOITO. TIPO ROSQUINHA

- Pacote com 400g.

R$ 8,00 RS 64.000.008000

COCO SECO RACADO EM

PACOTE DE lOOG.

RS 4,95 RS 19.800.004000

9 R$ 4.980,00RS 2,49COLORIRCO ALiMÊNTiCÍO A

BASE DE URUCUM -pacote

com vo minimo 100 gramas.

2000

10 RS 6.64FARINHA DE MANDIOCA -

AMARELA - Especificação;

Saco com IKg

RS 33,200 005000

<  >Ex-it>ir- 5 S-10 cie 4Ç'Itens Página 2

)
< Voltar



●íS- > Ec L

EditaL n° 1/2026
Uíiima atualização 12/01/2026

Acessar Contratação

^oPEO/fj^
P. M

; FlS. 0 ^ -

O.
0 -

Local: Sào José dos Basilios/MA Órgão; MUNICiPlO DE SAO JOSE DOS BASiLiOS

Unidade compradora: 6624 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DOS BASILIOS

.u

Modalidade da contratação: Progâo - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, í Tipo: Edital VI.

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Náo informada <y Pó

Data de divulgação no PNCP: 12/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 12/01/2026 17 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/01/2026 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 01616769000100-1-000002/2026 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

ojeto:

[Portal de Compras Públicas) - SELEÇÁO DA(S) PROPOSTA(S) MAIS VANTAJOSA(S) VISANDO 0 REGISTRO DE PREÇOS, PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍOICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS BASILIOS (MA),

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 2 083.506.00

Itens Arquivos Histórico

Número ● Descrição Valor unitário estimado - Valor total estiniado:Quantidade -

n FARINHA LACTEA
EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 210G.

R$28 260 006000 RS -4,71

12 FARINHA DE MANDIOCA -

BR.ANCA Saco com IKçj

R$ 7.500.00RS 7,601000

13 R$ 5.000.00FEIJÃO PRETO, TIPO 1,
PACOTE COM IKG

RS 10,00500

14 RS 7.46FEUAO CARiOOUiNHA-,

Especificado Tipol,.
Embalagem com lOOOg

RS 3.730.00500

15 R$ 11.970.00FLOCÁO DE ARROZ- 3000 RS 3,99

embalagem com 500
gramas.

<  >tiíibir S 11-15 do 49 'tens

c < Voltar



Edital n° 1/2026
Ultima atuaíiroçâo ÍP/01/2026

Ac. Contratação

Local: São José dos Basilios/MA Órgão: MUNICÍPIO DE SAO JOSE DOS BASIÜOS

Unidade compradora: 8624 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLiOS

● FIS. io<0
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

'1v
Modo de disputa; Aborto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP; 12/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 12/01/2026 17:00 (horário do Brasília)

fim de recebimento de propostas: 27/01/2026 08 59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01616769000100-1-000002/2026 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:

IPortat de Compras Públicasl - SELEÇÃO DA(S) PROPGSTA(S) MAIS VANTAJOSA(S) VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS BASÍLIOS (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 2 083.506.00

Itens Arquivos Histórico

Q.II Portal Nacional de Contratações Públicas

16 FLOCAO DE MILHO -

Embalagem com 500

gramas.

R$ 20.000.005000 RS 4,00

17 LEITE EM PÓ INTEGRAL COM

NO Mínimo 2oog

Embalagem com 200G.

COTA PRINCIPAL

R$ 88.200,00RS 8.4010500

18 LEITE EM PÒ INTEGRAL COM

NO MÍNIMO 200G -.

Embalagem com 200G.

COTA PRINCIPAL

RS 8.40 RS 29.400,003500

19 MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE -embalagem dc-

500 gramas.

RS 51200.00RS 5,1210000

20 MARGARINA VEGETAL 500 G

- Embalagem com 5ü0g

1000 RS 6,48 RS 5.480.00

5 <  >16-'O de à'j itens Payma 4



●EditaLn° 1/2026
Ultima aiaalcaçáo h?^0I/?0P6

Acessar Contrataçáo

Local: Sáo José dos Basiüos/MA Órgão: MUNICÍPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS

Unidade compradora: 8ô24 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28, t Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 12/01/2026 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 12/01/2026 17:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/01/2026 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01616769000100-1-000002/2026 Fonte: ECustomize Consultoria em Softv^are S.A

Objeto:

ortal de Compras Públicas! - SELEÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) MAIS VANTAJOSA(S) VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE. DO MUNICÍPIO DE SAO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$2.083.506.00

itens Arquivos Histórico

Número . Descrição . Quantidade , Vator unitário estimado „ Valor total estimado

21 R$6,45MILHO PARA MUNGUNZA

íCANJICA) - Embalagem r./
500 gramas.

R$19360.003000

,?2 MILHO VERDE EM

CONSERVA; 200g.

RS-I.SA1000 RS 4 340.00

23 R$ 3,34MOLHO DE TOMATE
TRADICIONAL 340G
EMBALAGEM SACHE.

5000 RS 16.700,00

24 MILHO PARA PIPOCA - Milhü

de pipoca tipo 1 ernbalaçiem
de 500g

RS 5.54 RS 1662,00300

25 OLEO comestível DE SOJA

- embalagem Pet com 900

R$ 10,001000 RS 10 000,00

ml.

<  >Exibif 21-25 de 4S iteas

< Voltar



Rív:

■2 Rs. ioa
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NKl RIVA.M MARTINS JORGE

CNPJ N“ 04 552 747/0001-03
PRAÇA DA INDEPENDENCI A, N“ 05, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - M A

À PREEEITI RA MEMCIPAE DE SÃO PEDRO DOS CREM ES -  M A

\(V
P: ●. ^

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar do município de São Pedro dos Crentes - MA.

A
PRIiFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTALIT ÜND QUANT.

Açúcar pet de 02kg, embalagem transparente de plástico resistente, livre
de furos e sujidades, com prazo de validade mínima de 03 meses.

RS 39.375.004.500 R$ 8,75PC

Arroz polido Tipo 1, tipo longo fino, pet de 05 K.g, embalagem
transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades, que tenha no
mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor energetico de I óOkcal,
35g de carboidrato. 2,5g de proteina, Og de gorduras totais, saturadas e
trans, Omg de sodio, 13mg de magnésio. 45 mg de fósforo, dentro do
prazo de validade.

RS 84,564.003.600 RS 23,49■> PC

Arroz polido l ipo 1, tipo longo fino. pet de 01 Kg. embalagem
transparente de phástico resisiente. livre de furos e sujidades, que tenho
no mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor energetico de
1 ÓOkcal. 35g de carboidrato. 2.5g de proteina.0g de gorduras totais,
saturadas e trans. Omg de sodio, 13mg de magnésio. 45 ing de fósforo,
dentro do prazo de validade.

RS 15.000,002.000KG RS 7.50

Achocolatado em Pó (pet de 400g) embalagem livre de furos, livre de
sujidades no produto e que contenha no mínimo a cada 20g do produto
um valor energético de 63 a 78 kcal, de 1,5 a 18,5g de carboidratos, de
0.5 a 0.8g de proteínas, de l,5mg a 2,3g de ferro, de 0,5 a l,5mg de
zinco, de 72mcg a 88mcg de vitamina A dentro do prazo de validade.

RS 32,475,004 2500 RS 12,99PC

.Alho in natura. bem selecionados, limpos, sem apresentação de partes
amassadas ou estragadas, livre de larvas ou insetos.

RS 40.000,005 1000 RS 40.00KG

Batata inglesa em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a
presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.

Beterraba em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a
presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades

6 RS 7,50 RS 7.500,00KG 1000

■7 RS 7.125,00950 RS 7,50KG

Biscoito rosquínha sabor coco pet de 600g, embalagem transparente de
plástico resistente, livre de furos e sujidades.e que contenha no mínimo a
cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos,
1,5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

RS 51.960,004.000 RS 12,99PC

Biscoito rosqtiinlia sabor leite, pcl de óOOg, embalagem transparente de
plástico resistetíte. livre de furos e sujidades.e que contenlia no minimo a
cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal. 20g de carboidratos.
1 -5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

9 RS 34.000,004.000 RS 8,50PC

Biscoito Salgado cream cracker pet de 400g, embalagem transparente
de plástico resistente, livre de furos e sujidades.e que contenha no
minimo a cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal, 20g de
carboidratos, l,5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

10 RS2000 RS 6,99 13.980,00PC



fh:
Biscoito doce tipo Maisena,pct de 400g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades.e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos,

1,5g de proteinas. 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

^'S.^O.OO

FIs. J0 3o.

4

2000 R$ 9,49'PC

PCafé 250g torrado e moído de com selo de pureza Abic embalado a

vácuo pó homogêneo fino cor do castanho claro ao castanho escuro sabor

12 e cheiros próprios embalagem primária fechada constando identificação

do produto com respectiva informação nutriciconal data de fabricação
validade e lote.

Púti

R$ 16.85 RS 4Ô43^-.T)0PC 2.500

('arnc bovina Vloída de I'' qualidade, com boa apresentação, coloração

característica vermelho brilhante, baixa quantidade de gordura, sem

apresentação de partes escuras e/ou esverdeadeas, embalada em

embalagens plásticas em quantidade de I kg.

13 RS 35.00 RS 332.500,00KG 9.500

(.'iirne bovina com osso paleta, agulha ou costela cc boa qualidade sem

goixlura com aspecto cor c cheiro caractcrisfico livre de parasitas

micróbios e qualquer substancia nociva.

14 RS 150.000,007.500 RS 20.00KG

Cebola em boa apresentação, sem rachaduras, firme  e sem a presença de

insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.

Cenoura em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a presença

de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.

15 RS1.500 10.125.00KG RS 6,75

16 R$ 8.250,001100 RS 7,50KG

17 RS 1.049,00Coco Ralado pet de lOOg, embalagem livre de furos  e sujidades 100 RS 10.49PC

Colorau pet de lOOg.embalagem livre de furos e sujidades, com prazo

de validade mínima de 04 meses.
18 RS 2.00 RS 8.000,00PC 4000

Extrato de tomate pacote de 300g, lata isenta de ferrugens e amassados,

com prazo de validade mínimo de 4 meses.

Farinha de Mandioca fina amarela pet de 01 kg, embalagem plástica

resistente, limpa, livre de furos e sujidades, dentro do prazo de validade.

Farinha de Trigo com fermento enriquecida com Ferro e Ácido fóüco.

pet de 01 kg, embalagem plástica resistente, limpa, livre de furos e

sujidades, com prazo de validade mínimo de 3 meses.

Feijão tipo 1 pet de 01 kg, embalagem plástica transparente resistente,

livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.

Frango congelado inteiro com boa apresentação embalados

individualmente em embalagem plástica, livre de larvas e sujidades com
tamanho médio de 02 a 03 Kg.

Peito de frango inteiro, congelado bandeija de Olkg com boa

apresentação livre de larvas e sujidades

Fermento em pó potes de 200g. isento de amassados.

19 R$ 11.900,002.800 R$ 4,25UN

20 3.100 R$ 22,00 R$ 68.200,00KG

RS 6,50 R$ 6.500.00KG 1000

22 RS 29.970.003000 RS 9,99KG

23 11.000 RS 13,99 RS 153.890,00KG

24 RS 26.000,00KG 1.000 RS 26,00

25 RS 179,7030 RS 5.99UN

Fermento biologico seco Olkg próprio para fabricação de massas

alimentícias. validade minima de 06 meses a partir da data de fabricação.
26 RS100 RS 1.95 195.00KG

Farinha de Arroz Flocada (pet de 500g) que contenha no minimo em

50g do produto valor energetico de 160kcal, 35g de carboidratos, 3g de

proteinas, 0,2mg de ferro, embalagem plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de validade.

27 RS 4,25 RS 2.125,00PC 500

Farinha de Milho Flocada (pet de 500g) que contenha no minimo em

50g do produtoo valor energetico de 1 óOkcal, 35g de carboidratos, 3g de

proteinas, 2mg de ferro, embalagem plástica resistente, livre de larvas e
sujidades, dentro do prazo de validade.

28 RS 2,99 RS 10.465.00PC 3.500

29 Iogurte sabor morango embalagem plástica de 120g, isenta de sujidades. RS 2,25 RS 4.500.00UM 2000

Leite em pó integral instantâneo embalagens plásticas de 200g, isenta de

sujidades que contenha no minimo em 25g do produto o valor energetico

de lOOkcl, 6g de proteinas. lOOmg de sodio, 220mg de cálcio, dentro do

prazo de validade.

l./eite IJHT sem laclose (pac de I litro) prazo de validade mínimo dc 30
dias.

30 RS 9,99 RS 174.825,00KG 17.500

31 RS50 RS 400,00LT 8,00



Macarrfio espaguete pcl de 500g, embalagem plástica resistente, isenta

de sujidades.que contenho no minimo de uma porção de 80 a lOOg o

valor energetico de 270 kcal, 55g de carboidratos. 7g de proteinas, dentro

do prazo de validade.

Maçã bem selecionadas, de boa apresentação, tamanho mediano (lOOg a

I20g). sem a presença de insetos ou larvas.

Margarina pote de Ikg.no minimo 60% de lipidios livre de amassados,

livre de sujidades, dentro do prazo de validade.

Milho para canjica amarelopct 500g embalagem plástica resistente,

isenta de sujidades.

R$ 4.491,0032 900 R$ 4,99PC

R$ 7.400,00400 RS 18,50KG

R$ 37.378.0034 RS 16,99UN 2.200

RS 14.550.0035 3000 RS 4,85PC

RS 9.700,0036 Milho de pipoca 500g. embalagem íntegra dentro do prazo de validade. 2000 RS 4,85PC

Milho Verde lata de 300g, isenta de ferrugens e amassados dentro do

prazo de validade.
RS 475,0037 100 RS 4,75UN

Óleo de soja em garrafa peti de 900ml. isenta de amassados dentro do

prazo de validade.
R$38 4.000 RS 12.99 51.960,00UN

Ovo íntegros, branco. Bandeja com 30 unidades, embaladas com papel
filme.

RS 72.000.00R$ 24,0039 CT 3000

RS 90.000,0040 60.000 RS 1,50Pão doce massa fina tamanho médio de 50g. UN

Polvilho de mandioca pct de 01 kg embalagem plástica resistente, livre

de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
RS 29.960,004.000 RS 7,49PC

RS 3.000,0042 300 RS 10,00Polpa dc abacaxi congelada pcl dc 500g a 01 kg.

Polpa dc acerola congelada pct de 500g a 01 kg.

KG

RS 2.000,0043 RS 10,00KG 200

44 RS 3.000,00300 RS 10.00Polua decaia coimclada nct dc 500t> a 01 k

Polpa dc caju congelada pcl de 500g a 01 kg.

<r KG

RS RS 3.400,0045 400 8,50KG

46 RS RS 1.700,00KG 200 8,50Polpa dc goiaba congelada pct de 500g a 01 kg.

RS 2.000,0047 100 RS 20,00Pol[)a dc maracu já congelada pcl de 500g a 01 kg.

Sal iodado pct de 01 kg embalagem plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de validade.

Vinagre em garrafa peti de 500ml, isenta de amassados dentro do prazo
de validade.

KG

48 1400 RS 2.25 .00KG

t
7.9§È“‘r$ P- H.995M49 500 RSUN

16.7ff-

%
■  <v>

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de janeiro de 2026

Neurivan Martins Jorge

Represente da empresa

04.552.747/0001-03
NEURIVAN MARHNS JORGE
Pc. da Independencia N® 05 - Centro

CEP-65.978-000
Sâo Pearo dos Crentes - MA



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

UATa UÍ. AObHIUKA
27/06(200104,552.747/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NEURIVAN MARTINS JORGE

PORTÇÜU LijTAUUU.IP-n.N iM/ML O'
MARTINS SUPERMERCADOS

A’í1AM
ME

"ÜCCloO L Ct?>'.-«íivÃO C'A Ã”i

47.12-140 - Comércio varejista de mercadorias emgeral.com predominância de produtos alimentícios ●mlnlmercados.
mercearias e armazéns

I.) K) í t ' O . A P IS', l*^Ai

CODIGO E Díii/ii^ò &AÍ EíónAmiíaí uNÍ^Rioè
47,444)-99 ● Comércio varcjlso ds materiais dc construção em geral
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes -açougues
47.8144)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.53-94)0 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
49.30-24)2 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlcipal, Interestadual e
Internacional
47.54-74)1 - Comércio varejista de móveis
47.54-74)3 - Comércio varejista ds artigos de iluminação
47.44-04)3 ● Comércio varejista dc materiais hidráulicos
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.23-74)0 - Comércio varejista de bebidas
45.41-24)6 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45,30-74)5 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar

CODISO E DESCHIC*C b» juftlÒlCA
213-S - Empresário (Individual)

LOüF?AC<'UWO
PC OAINDEPENDENCIA

COMPLEMENTONUMEPO
05

BAlHK/VDlSINiro
CENTRO

CEP CfMlNCIPO
SAO PEDRO DOS CRENTES65.97B-000 MA

êNtfáâcó ?LêTR3'N"lT TELEFONE
(99) 3604-1018

Tniê ^édíHaTIvó SESáÓNáAvei (?PHi

1ÍTUAÇAO CAD*àlHAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CrtOASI UAL
06/08/2005

TiõTrTõTTTTHjÃcTücÃUÃTfKÃr

SlIUAÇAOtSPtCIAl DAI A ÜA SIIUACAO fcSPfc CIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2025 às 09:55:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

si!’ CONSULTAR OSA ■OVOLTAR ©IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Estatísticas Parceiros Serviços CNPJConsultas CNPJ
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Nome da empresa: N M JORGK MiNIMERCADOS
CNPJ: 14.144.748/0001-72

Endereço: RUA NOVA SIAO n° 03 Centro Sao Pedro dos Crentes - Ma
CEP: 65.978-000 Telefone: {99)98265-3566

E-mail: dionejorge2(í^gmail.com Nome: NELSON MARTINS JORGE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DESCRIÇÃOIT UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL

Açúcar pet de 02kg, embalagem transparente de plástico resistente, livre

de furos e sujidades, com prazo de validade mínima de 03 meses.
R$ 33.750,00R$ 7,501 4.500PC

Arroz polido Tipo 1, tipo longo fino, pet de 05 Kg, embalagem

transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades, que tenha

no mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor energetico de

leOkcal, 35g de carboidrato, 2,5g de proteína, Og de gorduras totais,

saturadas e trans, Omg de sodio, 13mg de magnésio, 45 mg de fósforo,

dentro do prazo de validade.

R$ 70.200,00^2 R$ 19,50PC 3.600

Arroz polido Tipo 1, tipo longo fino, pet de 01 Kg, embalagem

transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades, que tenho

no mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor energetico de

ISOkcal, 35g de carboidrato, 2,5g de proteina,0g de gorduras totais,

saturadas e trans, Omg de sodio, 13mg de magnésio, 45 mg de fósforo,

dentro do prazo de validade.

Achocoiatado em Pó (pet de 400g) embalagem livre de furos, livre de

sujidades no produto e que contenha no mínimo a cada 20g do produto

um valor energético de 63 a 78 kcal, de 1,5 a 18,5g de carboidratos, de 0,5

a 0,8g de proteínas, de l,5mg a 2,3g de ferro, de 0,5 a l,5mg de zinco, de

72mcg a 88mcg de vitamina A dentro do prazo de validade.

R$ 11.000,003 R$ 5,50KG 2.000

R$ 27.500,004 RS 11,00PC 2500

Alho in natura, bem selecionados, limpos, sem apresentação de partes

amassadas ou estragadas, livre de larvas ou insetos.
5 R$ 35,00 R$ 35.000,001000KG

Batata inglesa em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.
6 R$ 7,00 RSKG 1000 7.000,00

Beterraba em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades
7 R$ 6,50 R$ 6.175,00950KG

Biscoito rosquínha sabor coco pet de 600g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades,e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcat, 20g de carboidratos,

l,5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

8 R$ 10,00 R$ 40.000,004.000PC

Biscoito rosquinha sabor leite, pet de 600g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades,e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos,

l,5g de proteinas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

9 R$ 10,00 RS 40.000,00PC 4.000

Biscoito Salgado creamcracker pet de 400g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades,e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos,

l,5g de proteinas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

10 RS 6,00 RS 12.000,00PC 2000



Biscoito doce tipo Maisena,pct de400g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades,e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal, 20g de carboidratos,

l,5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.  E_y

FIs. )0^

R$ 8,5011 002000PC

Café 250g torrado e moído de com selo de pureza Abic embalado a vácuo

pó homogêneo fino cor do castanho claro ao castanho escuro sabor e

12 cheiros próprios embalagem primária fechada constando identificação do

produto com respectiva informação nutriciconal data de fabricação
validade e lote.

M,

R$ 16,5ÔHR$ 1,00PC 2.500

P

Carne bovina Moída de 1® qualidade, com boa apresentação, coloração

característica vermelho brilhante, baixa quantidade de gordura, sem

apresentação de partes escuras e/ou esverdeadeas, embalada em

embalagens plásticas em quantidade de 1 kg.

R$ 34,00 R$ 323.000,0013 KG 9.500

Carne bovina com osso paleta, agulha ou costela ce boa qualidade sem

gordura com aspecto cor e cheiro característico livre de parasitas

micróbios e qualquer substancia nociva.

R$ 142.500,00R$ 19,0014 7.500KG

Cebola em boa apresentação, sem rachaduras, firme  e sem a presença de

insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.
R$ 5,00 R$ 7.500,0015 KG 1.500

Cenoura em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a presença

de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.
R$ 6.600,00R$ 6,0016 1100KG

RSR$ 7,5017 Coco Ralado pct de lOOg, embalagem livre de furos  e sujidades 750,00100PC

Colorau pct de lOOg.embalagem livre de furos e sujidades, com prazo de

validade mínima de 04 meses.
R$ 6.000,00R$ 1,5018 4000PC

Extrato de tomate pacote de 300g, lata isenta de ferrugens e amassados,

com prazo de validade mínimo de 4 meses.
R$ 4,50 RS 12.600,0019 2.800UN

Farinha de Mandioca fina amarela pct de 01 kg, embalagem plástica

resistente, limpa, livre de furos e sujidades, dentro do prazo de validade.
R$ 68.200,00R$ 22,0020 3.100KG

Farinha de Trigo com fermento enriquecida com Ferro e Ácido fólico, pct

de 01 kg, embalagem plástica resistente, limpa, livre de furos e sujidades,

com prazo de validade mínimo de 3 meses.

R$ 6.500,00R$ 6,5021 1000KG

Feijão tipo 1 pct de 01 kg, embalagem plástica transparente resistente,

livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.

Frango congelado inteiro com boa apresentação embalados

individualmente em embalagem plástica, livre de larvas e sujidades com
tamanho médio de 02 a 03 Ke.

Peito de frango Inteiro, congelado bandeija de Olkg com boa

apresentação livre de larvas e sujidades

Fermento em pó potes de 200g, isento de amassados.

R$ 25.500,00R$ 8,5022 3000KG

R$ 137.500,00R$ 12,5023 KG 11.000

R$ 24.000,00R$ 24,0024 KG 1.000

R$ 4,50 R$5 135,0030UN

Fermento biologico seco Olkg próprio para fabricação de massas

alimentícias, validade minima de 06 meses a partir da data de fabricação.
R$26 R$ 2,75100 275,00KG

Farinha de Arroz Flocada (pct de 500g) que contenha no minimo em 50g

do produto valor energetico de 160kcal, 35g de carboidratos, 3g de

proteínas, 0,2mg de ferro, embalagem plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de validade.

R$ 4,00 R$27 2.000,00PC 500

Farinha de Milho Flocada (pct de 500g) que contenha no minimo em 50g

do produtoo valor energetico de 160kcai, 35g de carboidratos, 3g de

proteínas, 2mg de ferro, embalagem plástica resistente, livre de larvas e
sujidades, dentro do prazo de validade.

28 R$ 3,00 R$ 10.500,003.500PC

R$ 10.000,0029 R$ 5,00Iogurte sabor morango embalagem plástica de 120g, isenta de sujidades. UM 2000

Leite em pó integral instantâneo embalagens plásticas de 200g, isenta de

sujidades que contenha no minimo em 25g do produto o valor energetico

de lOOkcl, 6g de proteínas, lOOmg de sodio, 220mg de cálcio, dentro do

prazo de validade.

Leite UHT sem lactose (cax de 1 litro) prazo de validade mínimo de 30
dias.

30 R$ 8,00 R$ 140.000,0017.500KG

31 R$ 8,50 R$50 425,00LT



Macarrão espaguete pct de 500g, embalagem plástica resistente, isenta

de sujidades,que contenho no minimo de uma porção de 80 a lOOg o

valor energetico de 270 kcal, 55g de carboidratos, 7g de proteínas, dentro

do prazo de validade.

Maçã bem selecionadas, de boa apresentação, tamanho mediano (lOOg a

120g), sem a presença de insetos ou larvas.

Margarina pote de lkg,no minimo 60% de lipidios livre de amassados,

livre de sujidades, dentro do prazo de validade.

Milho para canjica amarelopct 500g embalagem plástica resistente, isenta

de sujidades.

R$ 5,00 R$ 4.500,0032 PC 900

R$ 7.600,00R$ 19,0033 400KG

RS 16,60 RS 36.520,0034 UN 2.200

R$ 4,00 RS 12.000,0035 PC 3000

RS 4,80 RS 9.600,0036 Milho de pipoca 500g, embalagem íntegra dentro do prazo de validade. 2000PC

Milho Verde lata de 300g, isenta de ferrugens e amassados dentro do

prazo de validade.
R$ 5,00 RS37 500,00UN 100

Oleo de soja em garrafa peti de 900ml, isenta de amassados dentro do

prazo de validade.
RS 11,00 RS 44.000,0038 UN 4.000

Ovo íntegros, branco, Bandeja com 30 unidades, embaladas com papel
filme.

R$ 60.000,00RS 20,0039 CT 3000

RS 96.000,00RS 1,6040 Pão doce massa fina tamanho médio de 50g. 60.000UN

Polvilho de mandioca pct de 01 kg embalagem plástica resistente, livre de

larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
RS 7,00 RS 28.000,0041 PC 4.000

RSRS 8,50,1 Polpa de abacaxi congelada pct de 500g a 01 kg. 2.550,00KG 300

RSR$ 8,5043 Polpa de acerola congelada pct de 500g a 01 kg. 200 1.700,00KG

RS 2.550,00Ri44 Polpa de calá congelada pct de 500b a 01 kg.

Polpa de caju congelada pct de 500g a 01 kg.

300 8.50KG

RS 8,50 RS 3.400,0045 KG 400

RS 8,50 RS46 Polpa de goiaba congelada pct de 500g a 01 kg. 1.700,00KG 200

RS 1.500,00RS 15,0047 Polpa de maracujá congelada pct de 500g a 01 kg. KG 100

Sal iodado pct de 01 kg embalagem plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de validade.

Vinagre em garrafa peti de 500ml, isenta de amassados dentro do prazo
de validade.

R$ 2,00 RS 2.800,0048 KG 1400

RS 2.500,0049 RS 5,00UN 500

4' P.M
Fis. j 0 k

RS 1.582.280,00

c ●
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"õãVaoe abertuha

iaíQ8/2011

MJMÊRO DE iNSCaiÇAO

14,144.748/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

VjyE E‘.'»RESARlAL

N M JORGE MINiMERCADOS

T1T:.IODOCSTA3ClCCIMENTO iSOP.-E OE '■■'STaSia,
SUPERMERCADO RODRIGUES

POHTE
UE

COOIGOE OESCRIÇAODAATIVIDADE ECO^OMICA ORINCiPAl

A7.12-140 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ● minimercados,
mercearias e armazéns

CODIOOS OESCRICAODAS ATMÕAOES ECOKOMiCAS SECUNDARIAS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
4S.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.61 -0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODiOOE OESCHIÇAO DA NATUHEZAJJHlClCA

213-5 ● Empresário (Individual)

COMPIEVENIULDGRAIOJRO
R NOVA SIAO

SIJUERO
03

CEP UUNICIPIO
SAO PEDRO DOS CRENTES

UfBARRO DISTRITO

CENTRO65.978400 MA

‘S?rDÊRÊÇCÊLfTR5si3Õ’ TELEFONE

(99) 3604-1019

EN’E FEDERAT P/O RESPONSÁVEL (EFR)

DATADA SirUAÇAO CADASTRAL
18/08/2011

SITgAÇAO CADASTRAL
ATIVA

AIOII/O DF SruAÇAO CADASTRAL

SlToAvíO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2026 às 15:18:34 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

^ CONSULTAR QSA ■D VOLTAR @ IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui.

EstatísticasConsullas CNPJ Parceiros Serviços CNPJPasso a passo para o CNPJ



J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRLCÃO - ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86

A\ . CANAA, N° 126, CENTRO. SÂO PEDRO DOS C REM ES - MA.
CEP: 65.978-000
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL .
Av, Canaà.n° 102. Centro. SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA 

-5 I Ln '
Em utençào a Solicitação dc Cotação de Preços encaminhada por essa Prefeitura Municipal através da Comissão de Licitação,^C^i|8ilosj-Jí'U.'
a nossa empresa, submetemos à apreciação de V. S'‘ a nossa cotação de preços abaixo.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar.

. >
r/

IT UND QUANT. V. UNT V. TOTALDESCRIÇÃO

Açúcar pet de 02kg, embalagem transparente de plástico resistente, livre

de furos e sujidades, com prazo de validade mínima de 03 meses.
RS 39.600.001 4.500 RS 8.80PC

Arroz polido Tipo I. tipo longo fino. pet de 05 Kg, embalagem

transparente de plástico resistente. livre de furos e sujidades, que tenha no

mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor energetico de 1 óOkcal,

35g de carboidralo, 2,5g de proteína, Og de gorduras totais, saturadas e

trans, Omg de sodio, 13mg de magnésio. 45 mg de fósforo, dentro do

prazo de validade.

R$ 86.400,002 3.600 R$ 24,00PC

Arroz polido Tipo 1, tipo longo fino, pet dc 01 Kg. embalagem

transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades, que tenho

no mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor energetico de

I ÓOkcal. 35g de carboidralo. 2.5g de protcina.Og de gorduras totais,

saturadas e trans. Omg de sodio. I3mg dc magnésio. 45 mg de fósforo,

dentro do prazo de validade.

R$ 14.000,002.000 RS 7,00KG.5

.Achocolatado em Pó (pet de 400g) embalagem livre de furos, livre de

sujidades no produto e que contenha no mínimo a cada 20g do produto

um valor energético de 63 a 78 kcal. de 1.5 a 18,5g de carboidratos, de

0,5 a 0,8g de proteínas, de l,5mg a 2,3g de ferro, de 0,5 a l,5mg de

zinco, de 72mcg a 88mcg de vitamina A dentro do prazo de validade.

4 R$ 32.500,002500 R$ 13,00PC

Alho in natura. bem selecionados, limpos, sem apresentação de partes

amassadas ou estragadas, livre de larvas ou insetos.
5 R$ 39,00 R$ 39.000,001000KG

Batata Inglesa em boa apresentação, sem rachaduras. firme e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.

Beterraba em boa apresentação, sem rachaduras. firme e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, Integra e firme, isenta de sujidades

6 R$ 7.000.00RS 7,00KG 1000

7 RS 6.650,00950 RS 7,00KG

Biscoito rosquinha sabor coco pet de 600g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades,e que contenha no minimo a

cada 30g do produto 0 valor energetico de l OOkcal, 20g de carboidratos.

l,5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

RS 52.000.004.000 R$ 13,00PC

Biscoito i-osquiiiha sabor leite, pet de 600g. embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades.e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico dc 1 OOkcal, 20g de carboidratos.

] .5g de proteínas. 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

9 4.000 RS 9,00 RS 36.000.00PC

Biscoito Salgado cream cracker pet de 400g, embalagem transparente

de plástico resistente, livre de furos e sujidades,e que contenha no

minimo a cada 30g do produto o valor energetico de lOOkcal. 20g de

carboidratos, l.5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

10 RS 14.000,00PC 2000 RS 7,00

Biscoito doce tipo Maisena.pct de 400g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e sujidades.e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico de 1 OOkcal, 20g de carboidratos,

1,5g de proteínas, 70mg de sodio dentro do prazo de validade.

RS 9,50 RS 19.000.00PC 2000



PE .
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Café 250g torrado e moído de com selo de pureza Abic embalado a
vácuo pó homogêneo fino cor do castanho claro ao castanho escuro sabor
e cheiros próprios embalagem primária fechada constando identificação
do produto com respectiva informação nutriciconal data de fabricação
validade e lote.

●V, j j 1
R$ 16,901.’ 2.500PC

Vlüida de !'● qualidade, com boa apresentação, coloração
característica vermelho brilhante. bai.Ka quantidade de gordura, sem
apresentação de partes escuras c/ou esverdeadeas. embalada em
embalagens plásticas em quantidade de i kg.

C!arne bovina

RS 337.250,009.500 RS 35.50KG

Carne bovina com osso paleta, agulha ou costela ce boa qualidade sem
gordura com aspecto cor e cheiro característico livre de parasitas
micróbios e qualquer substancia nociva.

Cebola em boa apresentação, sem rachaduras, firme  e sem a presença de
insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.

Cenoura em boa apresentação, sem rachaduras. firme e sem a presença
de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenta de sujidades.

RS 138.750,007.500 RS 18.50KG14

RS 9.750,001.500 RS 6.5015 KG

RS 7.700,0016 1100 RS 7.00KG

RS 1.000,00Coco Ralado pet de lOOg, embalagem livre de furos  e sujidades 100 RS 10.0017 PC

Colorau pet de lOOg.embalagem livre de furos e sujidades, com prazo
de validade mínima de 04 meses.

Extrato de tomate pacote de 300g, lata isenta de ferrugens e amassados,
com prazo de validade mínimo de 4 meses.

Farinha de Mandioca fi na amarela pet de 01 kg. embalagem plástica
resistente, limpa, livre de furos e sujidades, dentro do prazo de validade.

Farinha de Trigo com fermento enriquecida com Ferro e Acido fólico,
pet de 01 kg, embalagem plástica resistente, limpa, livre de furos e
sujidades, com prazo de validade mínimo de 3 meses.

Feijão tipo 1 pet de 01 kg, embalagem plástica transparente resistente,
livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
Frango congelado inteiro com boa apresentação embalados
individualmente em embalagem plástica, livre de larvas e sujidades com
tamanho médio de 02 a 03 Kg.

R$ 10.000,004000 R$ 2,5018 PC

RS 11.200,002.800 RS 4.0019 UN

RS 65.100,00RS 21.003.10020 KG

RS 6,00 RS 6.000,0021 1000KG

RS 29.550.00RS 9,8522 3000KG

RS 154.000.0023 11.000 RS 14.00KG

Peito de frango inteiro, congelado bandeija de 01 kg com boa
apresentação livre de larvas e sujidades

Fermento em pó potes de 200g, isento de amassados.

RS 25.500,001.000 RS 25,502-1 KG

RS 180,0025 30 RS 6,00UN

Fermento biologico seco 01 kg próprio para fabricação de massas
alimentícias, validade minima de 06 meses a partir da data de fabricação.

RS 2.00 RS 200.0026 100KG

Farinha de Arroz Flocada (pet de 500g) que contenha no minimo em
50g do produto valor energetico de 160kcal, 35g de carboidratos, 3g de
proteínas, 0,2mg de ferro, embalagem plástica resistente, livre de larvas e
sujidades, dentro do prazo de validade.

RS 2.150.00500 RS 4.30PC

Farinha de Milho Flocada (pet de 500g) que contenha no minimo em
50g do produtoo valor energetico de 160kcal. 35g de carboidratos, 3g de
proteínas, 2mg de ferro, embalagem plástica resistente, livre de larvas e
sujidades, dentro do prazo de validade.

28 R$ 10.500,003.500 RS 3,00PC

29 RS 2,30 RS 4.600.00Iogurte sabor morango embalagem plástica de 120g, isenta de sujidades. 2000UM

Leite em pó integral instantâneo embalagens plásticas de 200g, isenta de
sujidades que contenha no minimo em 25g do produto o valor energetico
de lOOkcl, 6g de proteínas, lOOmg de sodio, 220mg de cálcio, dentro do
prazo de validade.
Leite UHT sem lactose (pac de 1 litro) piazo de validade minimo de 30
dias.

RS 172.375.0030 17.500 R$ 9,85KG

RS31 50 R$ 8,50 425,00LT

.Macarrão espaguete pet de 500g, embalagem plástica resistente, isenta
de sujidades,que contenho no minimo de uma porção de 80 a lOOg o
valor energetico de 270 kcal. 55g de carboidratos, 7g de proteínas, dentro
do prazo de validade.

32 RS 4.85 RS 4.365,00PC 900



Maçâ bem selecionadas, de boa apresentação, tamanho mediano (lOOg a

120g), sem a presença de insetos ou larvas.

Margarina pote de lkg,no minimo 60% de lipidios livre de amassados,

livre de sujidades, dentro do prazo de validade.

Milho para canjica amarelopct 500g embalagem plástica resistente,

isenta de sujidades.

R$ 7.600.00400 R$ 19,00KG

R$ 37.400,0034 2.200 R$ 17,00UN

R$ 14.700,0035 3000 R$ 4,90PC

RS 9.800.00Milho de pipoca 500g, embalagem íntegra dentro do prazo de validade. 2000 RS 4,9036 PC

Milho Verde lata de 300g, isenta de ferrugens e amassados dentro do

prazo de validade.

Oleo de soja em garrafa peti de 900ml. isenta de amassados dentro do

prazo de validade.

Ovo íntegros , branco. Bandeja com 30 unidades, embaladas com papel
filme.

RS 480.0037 100 RS 4,80UN

RSR$ 12,89 51.560.0038 UN 4.000

RS 73.050.003000 RS 24,3539 CT

RS 93.000,00RS 1,5540 60.000Pão dücc massa fina tamanho médio de 50g. UN

Polvilho de mandioca pct de 01 kg embalagem plástica resistente, livre

de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
RS 7,50 RS 30.000,004.00041 PC

RS 2.850,00RS 9,5042 KG 300Polpa de abacavi congelada pct de 500g a 01 kg.

Polpa de acerola congelada pct dc 500g a 01 kg. RS 1.900,0043 200 RS 9,50KG

RS 2.850.00300 RS 9.5044 KGPolpa de caia conuelada pct de 500a a 01 ku.

Polpa de caju congelada pct de 500g a 01 kg. RS 9,50 RS 3.800,00KG 400

RS 1.900,00200 RS 9,5046 KGPolpa de goiaba congelada pct de 500g a 01 kg.

RS 18,99 RS 1.899.0047 100Polpa de maracujá congelada pct dc 5ü0g a 01 kg. KG

Sal iodado pct de 01 kg embalagem plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de validade.

Vinagre em garrafa peti de 500ml, isenta de amassados dentro do prazo
de validade.

RS 3.500,0048 1400 RS 2,50KG

RS 3.750.0049 500 RS 7.50UN

R$

c.
^ P. U
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São Pedro dos Crentes ● MA, 13 de Janeiro de 2026

7?'.R:

Josafanviei! Ia Silva

Representante da empresa
CNPJ: 11.454.699/0001-86
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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P. i-/.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ■

LL.
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.454.699/0001-86
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

12/01/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL JOAO VICTOR

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMIÇA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

«M7.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
7.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV CANAA
NÚMERO COMPLEMENTO

: A;126

MUNICÍPIO

SAO PEDRO DOS CRENTES
CEP UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO65.978-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3604-1129

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*»●**

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/01/2010

J^OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL●**«●●**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 01/12/2025 às 09:51:50 (data e hora de Brasília).
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ESTADO 1)0 MARANIIAO
FREFEI II KA MIIMCIFAI. DE SÃO l*EDRO DOS ( RENTES

CNIM N° 01.577.844/0001-62

MAPA DE APl'RA<, ÃO DE 1»ESQ|!|SA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar do Município de São Pedro
dos Crentes - MA.

DATA DE REALIZAÇAO: 13/01/2026

INTERVALO PP:SOI'1SADO: 08/01/2026 A 13/01/2026ENTES DE CONSlíLTA :

EMPRESA 1 - NECRIVAN MARTINS JORGE - ME
EMPRESA 2 - N M .lORGE MIMMERCADOS - ME

EMPRESA 3 - J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRliÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

P.MÉDIODESCRIÇÃO EMPRESA 03 PNCP P.M.X QUANTQliANT, EMPRESA 01 E.M PRESA 02 V.T SOMAUNDIT

Açúcar pet de 02kg, embalagem transparente de plástico resistente.
RS 37.575.00R$ R$ RS 25.05 RS 8.354.500 R$ 8.75 7.50 8.80livre de furos e sujidades, com prazo de validade mínima de 03 PC1

meses.

Arroz polido Tipo I. tipo longo fino. pcl de 05 Kg. embalagem

■transparente de plá.stico resistente, livre de furos c sujidades, que
tenha no mínimo a cada 50g de arroz cru contenha um valor
energetico de 1 óOkcal. 35g de carboidrato. 2,5g de proteína. Og de
gorduras totais, saturadas e trans. Omg de sodio. 13mg de magnésio.
45 mg de fósforo, dentro do prazo de validade.

RS 66.99 RS RS 80.388.00R$ RS 22.333.600 RS 23.49 19.50 24.00PC2

.Arroz polido Tipo 1. tipo longo ílno. pet de 01 Kg. embalagem
tnuisparenle de plástico resistente. Ii\ ie de luros e sujidades, que
tenho no niinimo a cada 50g dc arroz eni contenha nm vtilor
energetico de 160kcal. 35g dc carboidrato. 2.5g de proteina.Og de
gorduras totais, saturadas e traiis. Omg dc sodio. 13mg de magnésio.
45 mg de fósforo, dentro do pra/o de validade.

RS 13.333.33RS RS 20.00 RS 6.672.000 R.S 5.50 RS 7.00Kci 7.50

■Achocolatado cm Pó (pet de 400g) embalagem livre de furos, livre
de sujidades no produto e que contenha no mínimo  a cada 20g do
produto um valor energético de 63 a 78 kcal. de 1.5 a 18.5g de
carboidratos. de 0.5 a 0.8g de proteínas, dc 1.5nig a 2.3g de ferro, de
0.5 a 1.5ing de zinco, de 72mcg a 88mcg de vitamina A dentro do
prazo dc validade.

RS RS 30.825.00RS RS 13.00 RS 36.99 12.332500 RS 12.99 11.00Pc:4

.Alho in natura. bem selecionados, limpos, sem apresentação de
partes amassadas ou estragadas, livre de lar\’as ou insetos.

RS. 1 14.00

(J-RS

RS 38.00 RS 38.000.00RS RS 35.00 RS 39.00KG 1000 40.005

\Batata inglesa em boa apresentação, sem rachaduras. llrme e sem a
presença de insetos e larvas. Fresca, integra e firme, isenla de
sujidades.

RS/ RS 7.17 7.166,671000 RS RS RS 7,00KG 7.50 7.006
TJ

mc s o
o
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Beterraba cm boa apresentação, sem rachaclurãs, Tirmc e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca, integra e ílrmc. isenta de7 950 R$ RS RS RS 21.00KG 7.50 6.50 7.00 R$ 7.00 R$ 6.650.00

Biscoito rosquinha sabor COCO pet deóOOg. embalagem

transparente de plástico resistente, livre de furos e sujidades.e que

contenha no minimo a cada 30g do produto o valor energctico de

lOOkcai. 20g de carboidratos. 1.5g de proteinas. 70mg de sodio

dentro do pra/o dc validade.

Biscoito 1‘osqiiinha sabor leite, pcl dc 600g. embalagem

transparente dc plástico resistente. Ii\ rc dc furos e sujidades.e que

contenha no minimo a cada 3üg do produto o \ aior energctico de

lüOkeal. 20g dc carboidratos. 1,5g de proteinas. 70mg dc sodio

dentro do pra/.o de \ alidadc.

X 4.(100 R$ ÍUPC R$ 12.99 10.00 13.00 R$ 35.99 R$ 12.00 R$ 47.986.67

4.000 R$ R$ RS RS 27.50 RS RS .36.666.679 PC 8.50 10.00 9.00 9.17

Biscoito Salgado cream cracker pet dc 400g. embalagem

transparente de plástico resistente, livre de furos c sujidades.e que

contenha no minimo a cada 30g do produto o valor energctico dc

lOOkcal. 20g de carboidratos. 1.5g de proteinas. 70mg de sodio

dentro do prazo de validade.

200010 l>C RS 6.99 RS 6.00 RS 7.00 RS 19.99 RS R$ 13.326.676.66

Biscoito <locc tipo Maiscna.pct de 400g. embalagem transparente

de plástico resistente, livre de furos e sujidades.e que contenha no

minimo a cada 30g do produto o valor energctico de 1 OOkcal. 20g de

carboidratos. 1.5g de proteinas. 70mg de sodio dentro do prazo de

validade.

II 2000 RS 9.49 RS RS RS 27.49 RS RS 18.326,67PC 8.50 9.50 9.16

(’afé 250g torrado c moído de com selo de pureza Abic embalado a

vácuo pó homogêneo llno cor do castanho claro ao castanho escuro

sabor c cheiros próprios embalagem primária fechada constando

identificação do produto com respectiva informação nutriciconal

data de fabricação validade e lote.

2.500 RS R$ RS12 PC 16.85 16.50 16.90 RS 50.25 RS RS 41.875.0016.75

Carne lun ina Moida dc 1 ’ qtiuliLladc. com boa a]M‘cscnlaçào.

coloração característica vermelho brilhante, baixa quantidade de

gordura, sem apresentação de partes eseiiras o/ou esverdeadeas.

embalada em embalagens plásticas cm quantidade dc  1 kg.

13 RS RSK(i 9.500 35.00 RS 34.00 35.50 RS 104.50 RS 34.83 RS 330.916.67

(htfnc bovina com osso paleta, agulha ou costela cc boa qualidade

sem gordura com a.specU> cor c cheiro caracicristico li\ re de parasitas

micróbios e qualquer substancia nociva.

Cebola cm boa apresentação, sem rachaduras. tirme  e sem a

presença de insetos c larvas. Fresca, integra c firme, isenta de

14 7..500 RS 20.00 RS 19.00 RS RS 57.50 RS R$ 143,750.00K(i 18.50 19,17

s
15 1.500 RS RS RS RS I^SKG 6.75 5.00 6.50 18,25 6.08 9.125.00

n ’c-siiii<ladi‘s

Cenoura cm boa apresentação, sem rachaduras. Ílrmc e sem a O(A
“3 -üào.so16 1 100 RSpresença dc insetos c larvas. Fresca, integra c finne. isenta de

sujidades...

KG 7.50 RS 6.00 RS 7.001 RS 6.83 RS 7.516.67
m

RS ^27.9917 100 RS RS RS RS RSCoco Ralado pcl de IQQg. embalagem livre dc furos  e sujidades PC 10.49 7.50 lO.QOy 9.33 933.00
4J1

Cs..r.
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(jilorau pct de lOOg.cmbíilíigem livre de furos e sujidades, eoni

pra/o de validade minima de 04 meses.
FC 4()()() R$ R$ R$ R$ R$ 8.49 R$ R$2.00 1.50 2.50 2.49 2,12 8.490.00

Fix(rato de tomate pacote de 300g. iata isenta de ferrugens c

amassados, com prazo de \ alidadc minimo de 4 meses.
19 2.800 R$ R$ R$UN 4.25 4.50 4.00 R$ 12.75 R$ R$4,25 i 1.900.00

Farinha dc Mandioca fina amarela pet de 01 kg. embalagem

plástica resistente, limpa, livre dc furos e sujidades, dentro do prazo
de validade.

20 .3.100 R$ R$ RSKG 22.00 22.00 21.00 R$ 65.00 R$ RS 67.166.6721.67

Farinha dc 4 rigo com fermento enriquecida com Ferro e Ácido

fóiico. pct dc 01 kg, embalagem plástica resistente, limpa, livre de

furos e sujidades, com prazo de validade mínimo de 3 meses.

2 1000 R$ lU R$KG 6.50 6.50 6.00 R$ 19.00 R$ RS6.33 6.333,33

Feijão tipo 1 pct de 01 kg. embalagem plástica transparente

resistente, livre de lar\'as e sujidades, dentro do prazo de \’alidade.
22 3000 RSKG 9.99 R$ 8.50 RS RS R$ 35.80 R$ RS 26.850.009.85 7.46 8.95

Frango congelado inteiro com boa apresentação embalados

individualmente cm embalagem plástica, livre de larvas e sujidades

com tamanho médio de 02 a 03 Kg.

23 RS RSKG 1 1.000 13.99 12.50 RS 14.00 R$ 40,49 R$ R$ 148.463.3313,50

Peito de frango inteiro, congelado bandeija de 01 kg com boa

apresentação livre de larvas e sujidades
24 1.000 RS RS RSK(J 26.00 24.00 25.50 R$ 75.50 R$ 25,17 RS 25.166.67

RS25 Fermento cm pó potes de 200g. isento de amassados. UN 30 5.99 RS RS RS 16.49 RS R$4.50 6.00 5,50 164,90

Fermento biologico seco 01 kg próprio para fabricação dc massas

alimenticias . validade mínima de 06 meses a partir da data de

fabricação.

26 KG 100 RS RS RS RS RS RS1.95 2.75 2.00 6.70 2.23 223.33

Farinha de Arroz Flocada (pct de 500g) que contenha no ntinimo

em 50g do produto valor energetieo de 1 óOkcal. 35g de carboidratos.

3g de proteínas. ü.2mg de ferro, embalagem plástica resistente, livre

de lar\as e sujidades, dentro do prazo de validade.

27 RS RSPC 500 4.25 4.00 RS RS RS 16.54 RS RS4.30 3.99 4,14 2.067,50

Farinha dc Milho Flocada (pct de 500g) que contenha no minimo

em 50g do produloo valor energetieo dc lóükcal, 35g de

carboidratos. 3g de proteínas. 2mg de ferro, embalagem plástica

resistente, livre dc larvas e sujidades, dentro do prazo dc validade.

28 3.500 RS RS RS RS RS 12.99PC 2.99 3.00 3,00 4.00 RS 3,25 RS 11.366,25

Iogurte sabor morango embalagem plástica de I20g. isenta de

sujidades.
29 2000 RS RSUM 2.25 5.00 RS 2.30 R$ 9.55 RS RS 6.366,673,18

l.eite em pó integral instantâneo embalagens plásticas de 200g.

isenta dc sujidades que contenha no minimo em 25g do produto o

valor energetieo de I OOkel. 6g de proteínas. I OOmg de sodio. 220mg

de cálcio, dentro do prazo de validade.

30 KG 17.500 RS 9.99 RS RS RS R$.-^ RS8.00 9.85 8.40 RS 36.24 1.58.5.50,00

l.citc l in'.'-em lactose (pac do ! litro) pra/o de\alidadc mínimo dc

3U dias.

CA
5.00' * RS ●31 50 RS RSLT 8.00 8.50 RS 8.50 RS 416,67

C. ?

c
.c>^cOt ■
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Macarrão espaguete pci dc 500g. embalagem plástica resistente,

isenta dc sujidades.que contenho no minimo de uma porção de 80 a

I OOg 0 \ a!or energelico de 270 kcal. 55g de carboidratos. 7g de

proteínas, dentro do pra/o de validade.

32 900 R$PC 4.99 R$ R$ R$ R$ 19.96 R$5.00 4.85 5.12 4.99 R$ 4,491.00

.Maçã bem selecionadas, de boa apresentação, tamanho mediano

(lOOg a 120g). sem a presença de in.sctos ou larvas.
3? KG 400 R$ RS18.50 19.00 RS 19.00 R$ 56,50 R$ 18.83 RS 7.533.33

Margarina pote de lkg.no minimo 60% de lipidios livre de

amassados, livre de sujidades, dentro do pra/o de validade.
34 2.200 R$ RS RSIJN 16.99 16.60 17.00 R$ 50,59 R$ R$ 37.099,3316,86

Milho para canjica amarclopct 500g embalagem plástica resistente,

isenta de sujidades.
35 PC 3000 RS RS RS RS4.85 4.00 4.90 6.45 RS 20,20 RS 5.05 RS 15.150.00

Milho de pipoca 500g. embalagem integra dentro do prazo de
validade.

36 PC 2000 RS RS RS RS4.85 4.80 4.90 5.54 RS 20.09 RS RS5.02 10.045.00

Milho Verde lata dc 300g. isenta de ferrugens e amassados dentro

do prazo de validade.
37 RSm 100 4.75 RS 5.00 RS 4.80 RS RS 18.894.34 RS 4.72 RS 472,25

Óleo de soja em garrafa peti de 900mí. isenta de amassados dentro

do prazo dc validade.
4.000 RS RSUN 12.99 11.00 RS 12.89 RS 10,00 RS 46.88 RS RS 46.880.001 1.72

Ovo Íntegros . branco. Bandeja com 30 unidades, embaladas com

papel filme.
39 3000 RSCT 24.00 RS 20.00 RS 24.35 RS 68.35 RS RS 68.350.0022.78

40 Pão doce massa fina tamanho médio de 50g. IJN 60.000 RS RS 1.60 RS R$ RS 93.000,001.50 1.55 RS 4,65 1..55

Polvilho de mandioca pet dc 01 kg embalagem plástica resistente,

livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
41 4.000 RS RSPC 7.49 7.00 RS 7.50 RS 21.99 RS RS 29.320.007.33

42 KG 300 RS RSPolpa dc abacaxi congelada pet de 50Ug a () I kg. 10,00 8.50 RS 9.50 RS 28.00 RS RS9,33 2.800.00

43 RS RSPolpa dc acerola congelada pet dc 5í)Ug a 01 kg. KG 200 10.00 8,50 RS RS 28,00 R$ RS9.50 9.33 1.866,67

44 Poina de caiá coneeluda nct dc 500e a 01 ka. 300 RS RS RS RS 28.00 RSKG 10.00 8.50 9.50 9.33 RS 2.800.00

45 Polpa de caju congelada pcl dc 500g a 01 kg. KG 400 RS RS RS8.50 8.50 9.50 RS 26.50 RS RS 3.533.338.83

46 ihilpa de goiaba congelada pcl de 500g a 01 kg. KG 200 RS RS8.50 8.50 RS 9.50 RS 26.50 RS RS8.83 1.766.67

47 100 RS RS RSPolpa dc maracujá congelada pcl de 500g a 01 kg. KG 20.00 15.00 18.99 RS 53.99 RS RS18.00 1.799.67

Sai iodado pcl de 01 kg embalagem plástica resistente, livre de

larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
48 1400 RS RS RS RS 6.75KG 2.25 2.00 2,50 RS 2,25 R$ 3.150.00

\'inagre em garrafa peti de 500ml. i.senta de amassados dentro do

pra/o dc validade.
49 500 RS RSUN 7.99 5.00 RS 7.50 RS 20.49 RS RS6,83 3.415.00

RS 1.671.3.58..57

SÀO PnORO DOS CRI-N TIIS -MA. 13 Db JANHIRO DH 2026.
A

X
oqiicbedc Neres de Carvalho Alves

dcmhro da ComissOo de Contratação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

(Base legal: Lei federal art. 23 § 1" 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n". 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar

da rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes — MA, durante o exercício financeiro de 2026.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

IT UND QUANT. EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 PNCP V.T SOMA P. M. X QUANT

Açúcar pct dc 02kg. embalagem
iransparenic dc plástico resistente,
livre dc furos c sujidades, com prazo
dc validade minima dc 03 meses.

R$
R$ 8.75 R$ 8.80 RS 37.575.004.500 RS 7.50 RS 25.05I'C

8.35

Arroz polido Tipo I, tipo longo
fino. pct dc 05 Kg. embalagem

transparente de plá.stico resistente,
livre de luros e sujidades, que tenha
no mínimo a cada 50g dc arroz cru
contenha um valor energetico de
lOOkcal. 35g dc carboidrato. 2.5g de

proleina. Og de gorduras totais,
saturadas e trans. Omg de sodio.
13mg dc magnésio. 45 mg de
fósforo. dentro do prazo de

RS
RS 80.388.00RS 23.49 RS 19.50 RS 24.00 RS 66.992 PC 3.600

22.33

,  ? (j●nPRt :í i;rmRA municipal de sâo pi;dro dos crentes / ctíi

s si
-3

Av, Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. 65978-OOU9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

C
.Cs
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

validade.

Arroz polido Tipo I. tipo longo
fino. pct de 01 Kg, embalagem

transparente de plástico resistente,
livre de furos e sujidades, que tenho
no minimo a cada 50g de arroz cru
contenha um valor energelico de
lóOkcal, 35g de earboidrato. 2.5g de
proteina.Og de gorduras lotais,
saturadas c trans. Ümg de sodio.
I3mg de magnésio, 45 mg de
fósforo,
validade.

dentro do prazo de

R$
R$R$ 7.00 R$ 20.00 13.333.33R$ 7,50 R$ 5,502.000K(}3 6.67

Achocolatado cm Pó (pct de 400g)
embalagem livre dc furos, livre dc

sujidades no produto e que contenha
no mínimo a cada 20g do produto

um valor energético de 63 a 78 kcal,
de 1.5 a 18.5g de carboidratos. de 0.5
a 0.8g de proteínas, de l.5mg a 2.3g
de ferro, de 0.5 a 1.5mg de zinco, dc
72mcg a 88mcg de vitamina A
dentro do prazo dc validade.

R$
R$ 36.99 R$ 30.825.00R$ ! l .00 R$ 13.00R$ 12.99PC 25004

12.33

Alho in natura. bem selecionados.
R$limpos, sem apresentação de partes

amassada.s ou estragadas, livre dc
larvas ou insetos.

R$ 38.000.00R$ 1 14.00R$ 40,00 R$ 35.00 R$ 39.001000KG5 38.00

Batata inglesa em boa apresentação,
sem

presença de insetos e larvas, fresca,
integra e firme, isenta de sujidades.

rachaduras. firme e sem a R$
RS 7.166.67RS 21.50RS 7.00 RS 7.00RS 7.50KG 10006 7.17

Beterraba em boa apresentação,
sem

presença de insetos e larvas, fresca,
integra e firme, isenta de sujidades

raehadura.s. firme e sem a RS

^  “n

RS 7.00 RS 21.00 b650.00R$ 7.50 RS 6.50950KG7
7.00

G-
-V -o

Jr

-O c\
PREFEi rURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTl-S

Av. Canaâ. s/n. Centro. S3o l’cdro dos Crentes - MA. CI-.P: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Biscoito rosquinha sabor coco pct

dc óOüg, embalagem transparente de
plástico resistente, livre de furos e
sujidades.e que contenha no minimo

a cada 30g do produto o valor
cnergctico dc lOükcal. 20g de
carboidralos. I.5g dc proteínas.
70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

R$
R$ 13.00 R$ 35.99 R$ 47.986.674.000 R$ 12.99 R$ 10.008 PC

12.00

Biscoito rosquinha sabor leite, pct
de 6ü0g. embalagem transparente dc
plástico resistente, livre de furos c
sujidades.e que contenha no minimo
a cada 30g do produto o valor
cnergctico de lüOkcal. 20g de
carboidralos. 1.5g de proteínas.
7ümg de sodio dentro do prazo de
validade.

R$
R$ 9.00 RS 27.50 RS 36.666.679 4.000 RS 8.50 RS 10.00PC

9.17

Biscoito Salgado cream eracker pct
de 400g. embalagem transparente de
plástico resistente, livre de furos e
sujidades.e que contenha no minimo
a cada 30g do produto o valor
cnergctico dc lOükcal, 20g de
carboidralos, l.5g dc proteínas.

70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

RS
RS 6.99 RS 6.00 RS 7.00 RS 19.99 RS2000 13.326.6710 PC

6.66

Biscoito doce tipo Maisena.pct de
400g. embalagem transparente de
plástico resistente, livre dc furos c
sujidades.e que contenha no minimo
a cada 30g do produto o %alor

cnergctico dc lOOkcal. 20g de
carboidralos. l,5g dc proteínas.
70mg dc sodio dentro do prazo de
validade.

RS
RS 8.50 RS 9.50 RS 27.49 RSPC 2000 RS 9.49 18.326.67

9.16

PRi-PEITURA MUNICIPAL DR SAO PRDRO DOS CRENTRS
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PREFEfTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Café 250g lorrado c moído dc com
selo dc pure/a Abic embalado a
vácuo pó lioinogèneo Uno cor do
castanho claro ao castanho escuro

sabor e cheiros próprios embalagem

primária fechada constando
identitlcação do produto com
respectiva informação nutriciconal
data dc fabricação validade e lote.
Carne bovina

qualidade, com boa apresentação,
coloração característica vermelho
brilhante, baixa quantidade de
gordura, sem apresentação dc partes
escuras

embalada em embalagens plásticas
em quantidade de I kg.

Carne bovina com osso paleta,
agulha ou costela cc boa qualidade
sem gordura com aspecto cor e
cheiro característico livre de

parasitas micróbios e qualquer
substancia nociva.

Moída dc 1°

e/ou esverdeadeas.

R$
R$ 16.85 16.50 R$ 16.90 R$ 50.25 RS 41.875.0012 PC 2.500

16.75

R$
RS 35.00 RS 34.00 R$ 35.50 RS 104.50 R$ 330.916.67KG 9.50013

34.83

RS
RS 20.00 RS 19.00 RS 18.50 RS 57.50 RS 143.750.00KG 7.50014

19.17

Cebola em boa apresentação, sem
rachaduras. firme e sem a presença
de insetos e larvas. Fresca, integra e
firme, isenta de sujidades.

RS
RS1.500 RS 6.75 RS 5.00 RS 6.50 RS 18.25 9.125.0015 KCi

6.08

Cenoura em boa apresentação, sem
rachaduras. llrme e sem a presença
de insetos e larvas. Fresca, integra e
firme, isenta de sujidades.

RS
RS 20.50RS 7.50 RS 6.00 RS 7.00 RSK(j 1100 7.516.6716

6.83

Coco Ralado

embalagem
sujidades

pet de lOOg.
ivre de furos e

RS
RS 10.49 RS 7.50 RS 10.00 RS 27.99 RS 933.0017 PC 100

9.33

I  'ül-n
/ ow
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colorau

livre de furos e sujidades, com prazo
de validade mínima de 04 meses.

pet de lÜOg.embalagem R$ R$
R$ 8.490.00R$ 2.00 R$ 1.50 R$ 2.50 R$ 8.4918 I^C 4000

2,49 2.12

Extrato de tomate pacote de 300g,
lata isenta de ferrugens e amassados,
com prazo de validade mínimo de 4
meses.

R$
R$R$ 4.25 R$ 4.50 RS 4.00 R$ 12.75 11.900.0019 UN 2.800

4.25

Farinha de Mandioca fina amarela

pcl de 01 kg. embalagem plástica
resistente, limpa, livre de furos e
sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$
R$ 67.166.67RS 22.00 RS 22.00 RS 21.00 RS 65.0020 KG 3.100

21.67

Farinha de Trigo com fermento
Ácidoenriquecida com l-erro e

fólico. pet de 01 kg, embalagem
plástica resistente, limpa, livre de
furos e sujidades, com prazo de
validade mínimo de 3 meses.

RS
RS 6.50 RS 6.50 RS 6.00 RS 19.00 RS 6.333.33KG21 1000

6.33

Feijão tipo 1 pet de 01 kg.
embalagem plástica transparente
resistente, livre de larvas e sujidades,
dentro do prazo de validade.

RS RS
RS 9.85 R$ 35.80 RS 26.850.003000 RS 9.99 RS 8.5022 KCÍ

7.46 8,95

Frango congelado inteiro com boa
embalados

embalagem
plástica, livre de larvas e sujidades
com tamanho médio dc 02 a 03 Kg.

apresentação
individualmente em

RS
RS 13.99 RS 12,50 RS 14.00 RS 40.49 RS 148.463.33KG 11.00023

13.50

Peito de frango inteiro, congelado
bandeija de 01 kg
apresentação
sujidades

com boa
livre dc larvas e

RS
RS 26.00 RS 24.00 RS 25.50 RS 75.50 RS 25.166.6724 KG 1.000

25.17

RSFermento em pó poles de 200g.
isento de amassados.

RS 5.99 RS 4.50 RS 6.00 RS 16.49 RS 164.9025 UN 30
5.50

T5
(/}

:u
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRIiNTES

S o
Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6.5978-0009 o ‘

.  . .www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br ✓



>
>

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Fermento biologico seco 01 kg
próprio para (abricação dc massas
alimentícias . validade minima de 06

meses a partir da data de fabricação.

R%
R$ 1.95 R$ 2.75 R$ 2.00 R$ 6.70 R$ 223.3326 KG 100

2.23

Farinlia de Arroz Flocada (pet de
5ü0g) que contenha no minimo em
5üg do produto valor cnergetico dc
IGOkcal. 35g de earboidratos. 3g de
proteínas. ü.2mg dc ferro,
embalagem plástica resistente, livre
de larvas e sujidades, dentro do
prazo de validade.

R$ R$
R$ 4.25 RS 4.00 RS 4.30 RS 16.54 RS 2.067.5027 PC 500

3.99 4.14

Farinha de Milho Flocada (pet dc
500g) que contenha no minimo em
50g do produtoo valor energetico de
160kcal, 35g de earboidratos. 3g de
proteínas, 2mg de ferro, embalagem

plástica resistente, livre dc larvas e
sujidades, dentro do prazo de
validade.

RS RS
RS 3.00 RS 3.00 RS 12.99 RSRS 2.99 11.366.2528 Pc: 3.500

4.00 3.25

Iogurte sabor morango embalagem

plástica de
sujidades,

12üg, isenta de
RS

RS 2.25 RS 5.00 RS 2,30 RS 9.55 RS 6.366.67UM 200029

Leite em pó integral instantâneo
embalagens plásticas de 200g. isenta
de sujidades que contenha no
minimo em 25g do produto o valor
energetico de I OOkcl, 6g dc
proicinas. lOOmg de sodio. 220mg
de cálcio. dentro do prazo dc
validade.

RS RS
RSRS 9.99 RS 8.00 RS 9.85 RS 36.24 158.550.0030 K(i 17.500

8.40 9.06

Leite UHT sem lactose (pae de 1

litro) prazo de validade mínimo de
30 dias.

RS
RS 8.00 RS 8.50 RS 8.50 RS 25.00 RS50 416.6731

8.33

yí-f ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Macarrão espaguete pcl de 50()g.
embalagem plástica resislente, isenta
de sujidadcs.que contenho no
mínimo de uma porção de 80 a lOOg
0 valor energetico de 270 kcal. 55g
de carboidratos. 7g dc proteínas,
dentro do pra/.o dc validade.

R$ R$
R$ 4.491.00900 R% 4.99 R$ 5.00 R$ 4.85 R$ 19.96.12 I’C

5.12 4.99

Maçã bem selecionadas, de boa
apresentação, tamanho mediano

(lOOg a Í20g), sem a presença dc
insetos ou larvas.

R$
R$ 18.50 R$ 19.00 R$ 19.00 R$ 56.50 R$ 7.533.3333 K(3 400

18.83

Margarina pole de lkg.no minimo
60% de lipidios livre de amassados,
livre de sujidade.s. dentro do prazo de
validade.

R$
R$ 16.99 R$ 16.60 R,Ç 17.00 R$ 50.59 R$ 37.099.3334 UN 2.200

16.86

Milho para canjica amarelopct

500g embalagem plástica resistente,
isenta de sujidades.

R$ R$
R$ 4.85 R$ 4.00 R$ 4.90 R$ 20.20 R$35 PC 3000 15.150.00

6.45 5.05

R$ R$Milho de pipoca 500g . embalagem
íntegra dentro do prazo de validade.

R$ 4,80 R$ 4,90 R$ 20.09 R$ 10.045.0036 PC 2000 R$ 4.85
5.025.54

Milho Verde lata de 300g. isenta de
ferrugens e amassados dentro do
prazo de validade.

R$ R$
R$ 4.75 R$ 5,00 R$ 4.80 R$ 18.89 R$37 UN 100 472.25

4.34 4.72

Óleo de soja em garrafa peli de
900ml. isenta de amassados dentro

do prazo de validade.

RS RS
RS 12,99 RS 1 1,00 RS 12.89 RS 46.88 RS 46.880.00UN 4.00038

11.7210.00

Ovo íntegros . branco. Uandeja com
30 unidades, embaladas com papel
filme.

RS
RS 68.350.00RS 24.00 RS 20.00 RS 24.35 RS 68.3539 CT 3000

22,78

RSPão doce massa fina tamanho médio

de 50g.
RS 1.50 RS 1.60 RS 1.55 RS 4.65 RS 93.000.00UN 60.00040

1.55

PRPi-i-;rruRA municipal dl: são pedro dos crentes

Av. Canaâ. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, ClíP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Polvilho dc mandioca pct dc 01 kg

embalagem plástica resistente, livre
dc larvas e sujidades, dentro do
pra/o de validade.

Polpa de abacaxi congelada pct de
50Qg a 01 kg.

RS
RS 7.50 RS 21.99 RS 29.320.00RS 7.49 RS 7.004.00041 PC

7.33

RS
RS 2.800.00RS 9,50 RS 28.00RS 10.00 RS 8.50KG 30042

9,33
RSPolpa de acerola congelada pct de

500ga01 kg.

Polpa de cajá congelada pct dc
500ga01 kg.

Polpa de caju congelada pct de
50Qg a 01 kg.

Polpa de goiaba congelada pct de
500ga0l kg.

Polpa de maracujá congelada pct
de 500g a 01 kg.

Sa! iodado pct de 01 kg embalagem
plástica resistente, livre de lar\'as e
sujidades, dentro do prazo de
validade.

RS 9.50 RS 28.00 RSRS 10.00 RS 8.50 1.866.67KG 20043
9.33

RS
RS 9.50 RS 28.00 RS 2.800.00RS 10.00 RS 8.50KG 30044

9.33

RS
RS 26.50 RS 3.533.33RS 8.50 RS 8.50 RS 9.50KG 40045

8.83

RS
RS 26.50 RS 1.766.67RS 8.50 RS200 RS 8.50 9.50KG46

8,83
RS

R$ 1.799.67RS RS 53.99RS 20.00 RS 15.00 18.99KG 10047
18,00

RS
RSRS 6.75 3,150.00RS 2.25 RS 2,00 RS 2.50KG 140048

2.25

Vinagre em garrafa peti de 500ml.
isenta de ama.s.sados dentro do prazo
de validade.

RS
RSRS RS 20.49 3.415.00RS 7.99 RS 5.00 7.50UN 50049

6,83

RS 1.671.358.57

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail e portal do PNCP https: .^'pncp.gov.br/.

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

ü'T!
Cw
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PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do

coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5" da IN n" 73/2020 ou IN n" 65/2021?

(x) sim ( )não

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n" 65/2021:

Foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas, Termos de referências similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo

assim optou-se conforme está disposto no art. 5° inc. 1 e IV do decreto municipal 029/2023.

A quantidade dos itens pesquisados c compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )não

São Pedro dos Crentes/M A, 13 de janeiro de 2026.

n
D

BEDE N^R
Membra da equipe de apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNP.I n" 01.577.844/0001-62 -f\

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal, AUTORIZO a essa Comissão, a

formalizar o Processo Licitatório, referente a Contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública dc ensino do município de

São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas,

durante o exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

Atenciosamente.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282306S369

ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de Sào Pedro dos Crentes

Av. Canaã s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
E-mail: pnisrMfldiotmail.com
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2026
PREGÀO ELETRÔNICO N° 003/2026

AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E

VINTE E SEIS), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026, TENDO POR OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE

PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

CONFORME CONDIÇÕES. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

EM SEUS ANEXOS- DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. E, PARA

CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU.

ERILENE SILVA PEREIRA. MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 13 DE JANEIRO DE 2026.

9SO

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. s/n. Cciilro. S3o Pedro dos Crentes  - MA. CEP; 65978-000

^ WWW.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



/ P. ív”.

í Fis. ^u>

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ 01.577.844/0001-62
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PORTARIA N.“ 020/2026,

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N.° 14.133 DE 1“ DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n® 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo T dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6“, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

Art. 4® Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n®
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7® Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:028230653 porftOMULOCosta

ARRUO A.-02B230«536969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2s . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de Janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se, Publique-se, !ntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

li- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matricula n° 1030 2

Membro da equipe de apoio;

Art. 69 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal no 26 de 16 de outubro de 2023.

Art. 7fi Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro d^26. P●

,? FIs. 1 3i

Publique-se, registra-se e cumpra-se.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: cífd03D8930ebeSacÍ78cca00J360aJc7
c

V. '

\.WRomulo Costa Amida
Prefeito Municipal

.CÍ-PORTARIA N.9 020/2026 r- r.tv
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.e 14.133 DE 12 OE ABRIL

2021 ,

s
Publicado por: ANE CARINE DOS SAN

Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaâbdbbclfcd66
CARDOSO

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
20250 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

USO de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n»
14,133/2021, RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021. no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7^ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 69, inciso V. o agente
público é Q indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo S». a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação:

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

jrm r-
RESOLVE:

X;
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n« 26 de 18
de outubro de 2023.

.  11

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 25 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula nO 816  - Agente de
Contratação (Pregoeíro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® dc abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br! - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -

www.famem.org.br 101/108



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n** 01.577.844/0001-62

í FIs. 1 35.
Memorando 004/2026

ui.
Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

p:<V
rii

Referente: Processo Administrativo n" 004/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

município de São Pedro dos Crentes - MA. com valor total de despesas estimada de R$

1.671.379.50 (um milhão, seiscentos e setenta e um mil trezentos e setenta e nove reais

e cinquenta centavos), para o exercício fiscal de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.

oraisSemaias da Sil

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n, Centro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: epIpin.y.Vi/ ho{may,am^
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade
p. iw c

●i:Fls. J33 : ■vü
- ^Memorando n° 004/2026 - DC fv

São Pedro dos Crentes, 13 de janeiro de 2026.

Semaías da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n® 004/2026

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a
composição da merenda escolar, requerida pela Secretaria
Municipal de Educação, venho informar o seguinte enquadramento
técnico.

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na
Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na
Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo -

Valor Estimativo R$ 1.671.379,50

Atenciosamente,

i!"T.(

Walbací Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, S/N -CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

y. ●

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso IL Art. 16. Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n" 101

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) c com a Lei Orçamentária (LDO).

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

São Pedro dos Crentes- MA, 13 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,
ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA;028230
65369

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282306S369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÀ, S/N-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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-

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

1. OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a

composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro
dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do

licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade

dos gêneros alimentícios.

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT. V. UNITUNDIT

Açúcar pct de 02kg, embalagem
transparente de plástico resistente,
livre de furos e sujidades, com
prazo de validade mínima de 03
meses.

R$ 37.575,00R$ 8,354.500PC

Arroz polido Tipo 1, tipo longo
fino, pct de 05 Kg, embalagem
transparente de plástico resistente,
livre de furos e sujidades, que
tenha no mínimo a cada 50g de
arroz cru contenha um valor

energetico de lóOkcal, 35g de

PRHFHITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Caiiaü. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

0 www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br

R3.600PC R$ 80.388,00$ 22,332
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carboidrato, 2,5g de proteína, Og

de gorduras totais, saturadas e

trans, Omg de sodio, 13mg de

magnésio, 45 mg de fósforo,

dentro do prazo de validade.
X

Arroz polido Tipo 1, tipo longo

fíno, pct de 01 Kg, embalagem

transparente de plástico resistente,

livre de furos e sujidades, que

tenho no mínimo a cada 50g de
arroz cru contenha um valor

R$R$ 13.340,002.000 6,67KG3
energetico de lóOkcal, 35g de

carboidrato, 2,5g de proteína,Og

de gorduras totais, saturadas e

trans. Omg de sodio, 13mg de

magnésio, 45 mg de fósforo,

dentro do prazo de validade.

Achocolatado em Pó (pct de

400g) embalagem livre de furos,

livre de sujidades no produto e

que contenha no mínimo a cada

20g do produto um valor

energético de 63 a 78 kcal, de 1,5

a 18,5g de carboidratos, de 0,5 a

0,8g de proteínas, de ! ,5mg a 2,3g

de ferro, de 0,5 a l,5mg de zinco,

de 72mcg a 88mcg de vitamina A

dentro do prazo de validade.
Alho bemnatura,in

R$ 30.825,002500 R$ 12,33PC4

semlimpos,selecionados,

apresentação de partes amassadas

ou estragadas, livre de larvas ou
insetos.

R$ 38.000,00R$ 38,001000KG5

Batata inglesa em boa

apresentação, sem rachaduras,

firme e sem a presença de insetos

e larvas. Fresca, integra e firme,

isenta de sujidades.

Beterraba em boa apresentação,

sem rachaduras, firme e sem a

presença de insetos e larvas.

Fresca, integra e firme, isenta de

sujidades

Biscoito rosquinha sabor coco

pct de 600g, embalagem

transparente de plástico resistente,

livre de furos e sujidades,e que

contenha no minimo a cada 30g

do produto o valor energetico de

R$ 7.170,00R$1000 7,17KG6

R$ 6.650,00R$950 7,00KG7

R$ 48.000,00R$ 12,004.000PC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Caiiaà. s/n, Cenlro. São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

0 www.saopedrodo.screntes.ma.gov.br
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fv
r:V„'1 OOkcal, 20g de carboidratos, 1,5g

de proteínas, 70mg de sodio

dentro do prazo de validade.

Biscoito rosquínha sabor leite,

embalagem

transparente de plástico resistente,

livre de furos e sujidades,e que

contenha no mínimo a cada 30g

do produto o valor energetico de

1 OOkcal, 20g de carboidratos, 1.5g

de proteinas. 70mg de sodio

dentro do prazo de validade.

Biscoito Salgado cream cracker

embalagem

transparente de plástico resistente,

livre de furos e sujidades,e que

contenha no minimo a cada 30g

do produto o valor energetico de

1 OOkcal, 20g de carboidratos, l,5g

de proteinas. 70mg de sodio

de 400g,pct

dentro do prazo de validade.

Biscoito doce tipo Maisena.pct

de 400g, embalagem transparente

de plástico resistente, livre de

furos e sujidades,e que contenha

no minimo a cada 30g do produto

0 valor energetico de 1 OOkcal, 20g

de carboidratos, l,5g de proteinas,

70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

de 600g,pct

R$ 36.680,00R$ 9,179 PC 4.000

R$ 13.320,00R$ 6,66200010 PC

R$ 18.320,002000 R$ 9,16PC

Café 250g torrado e moído de

com selo de pureza Abic

embalado a vácuo pó homogêneo
fino cor do castanho claro ao

castanho escuro sabor e cheiros

próprios embalagem primária

fechada constando identificação

do produto com respectiva

informação nutriciconal data de

fabricação validade e lote.

R$ 41.875.00R$2.500 16,7512 PC

Carne bovina Moída de 1°

qualidade, com boa apresentação,

coloração característica vermelho

brilhante, baixa quantidade de

gordura, sem apresentação de
R$ 330.885.009.500 R$ 34,8313 KG

partes escuras e/ou esverdeadeas,
embalada embalagens

plásticas em quantidade de 1 kg.

em

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Carne bovina com osso paleta,
agulha ou costela ce boa
qualidade sem gordura com
aspecto cor e cheiro caracteristico
livre de parasitas micróbios e
qualquer substancia nociva.
Cebola em boa apresentação, sem
rachaduras, firme e sem a
presença de insetos e larvas.
Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades.
Cenoura em boa apresentação,
sem rachaduras, firme e sem a

R$ 143.775,00R$ 19,17KG 7.50014

R$ 9.120,00R$ 6.081.500KG15

R$ 7.513,00R$ 6,831100KG16 presença de insetos e larvas.
Fresca, integra e firme, isenta de
sujidades.
Coco Ralado pct de lOOg.

livre de furos eembalagem R$ 933,00R$100 9,33PC17
sujidades
Colorau pct de 1 OOg.embalagem
livre de furos e sujidades, com
prazo de validade mínima de 04

R$ 8.480.00R$ 2,124000PC

meses.

Extrato de tomate pacote de
300g, lata isenta de ferrugens e
amassados, com prazo de validade
mínimo de 4 meses.

R$ 1 1.900,00R$ 4,252.800UN19

Farinha de Mandioca fina

amarela pct de 01 kg, embalagem
plástica resistente, limpa, livre de
furos e sujidades, dentro do prazo
de validade.

R$ 67.177,00R$ 21,673.100KG20

Farinha de Trigo com fermento
enriquecida com Ferro e Ácido
fólico, pct de 01 kg, embalagem
plástica resistente, limpa, livre de
furos e sujidades, com prazo de
validade mínimo de 3 meses.

R$ 6.330.001000 R$ 6,jjKG21

Feijão tipo 1 pct de 01 kg,
embalagem plástica transparente
resistente, livre de larvas e
sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$ 26.850.00R$3000 8,95KG22

Frango congelado inteiro com
boa apresentação embalados
individualmente em embalagem
plástica, livre de larvas e
sujidades com tamanho médio de
02 a 03 Kg,

R$ 148.500,00R$ 13,5011.000KG23

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Cunaü. s/n, Conlro. São Pedro dos Crenlcs - MA, CEP: 65978-000

www.saopcdrodoscrenies.ma.gov.br
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Peito de frango inteiro,

congelado bandeija de 01 kg com

boa apresentação livre de larvas e

sujidades

Fermento em pó potes de 200g,
isento de amassados.

R$ 25.170.00R$ 25,171.000KG24

R$ 165,00R$ 5,5030UN25

Fermento biologico seco 01 kg

próprio para fabricação de massas
alimentícias . validade minima de

06 meses a partir da data de

fabricação.

Farinha de Arroz Flocada (pct

de 500g) que contenha no minimo

em 50g do produto valor

energetico de 160kcal, 35g de

carboidratos, 3g de proteínas,

0,2mg de ferro, embalagem

plástica resistente, livre de larvas

e sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$ 223,00R$ 2.23100KG26

R$ 2.070,00R$ 4.14500PC27

Farinha de Milho Flocada (pct

de 500g) que contenha no minimo

em 50g do produtoo valor

energetico de lóOkcal, 35g de

carboidratos, 3g de proteínas, 2mg

de ferro, embalagem plástica
resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$ 1 1.375,00R$ 3,253.500PC28

saborIogurte

embalagem plástica de

isenta de sujidades.

Leite em pó integral instantâneo

embalagens plásticas de 200g,

isenta de sujidades que contenha

no minimo em 25g do produto o

valor energetico de lOOkcl, 6g de

proteínas, lOOmg de sodio, 220mg

de cálcio, dentro do prazo de

morango

120g, R$ 6.360,00R$ 3,182000UM29

R$ 158.550.00R$ 9,0617.500KG30

validade.

Leite UHT sem lactose (pac de 1

litro) prazo de validade mínimo de
30 dias.

R$ 416,50R$ 8,3350LT31

PREFEITURA MUNICIPAL DL SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro. S2o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OÜO

www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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Macarrão espaguete pct de 500g,

embalagem plástica resistente,

isenta de sujidades,que contenho

no minimo de uma porção de 80

a lOOg 0 valor energetico de 270

kcal. 55g de carboidratos, 7g de

proteinas, dentro do prazo de
validade.

R$ 4.491.00R$900 4,9932 PC

Maçã bem selecionadas, de boa

apresentação, tamanho mediano

(lOOg a 120g), sem a presença de
insetos ou larvas.

R$ 7.532,00R$ 18,83400KG33

Margarina pote de lkg,no

minimo 60% de lipidios livre de

amassados, livre de sujidades,

dentro do prazo de validade.

Milho para canjica amarelopct

500g embalagem plástica

resistente, isenta de sujidades.

Milho de pipoca 500g ,

embalagem íntegra dentro do

prazo de validade.

Milho Verde lata de 300g, isenta

de ferrugens e amassados dentro

do prazo de validade.

Oleo de soja em garrafa peti de

900ml, isenta de amassados

dentro do prazo de validade.

Ovo íntegros , branco. Bandeja

com 30 unidades, embaladas com

papel filme.
Pâo doce massa fma tamanho

médio de 50g.

Polvilho de mandioca pct de 01

kg embalagem plástica resistente,

livre de larvas e sujidades, dentro

do prazo de validade.

Polpa de abacaxi congelada pct

de 500g a 01 kg.

Polpa de acerola congelada pct

de 500g a 01 kg.

Polpa de cajá congelada pct de

500g a 01 kg.

Polpa de caju congelada pct de

500g a 01 kg.

Polpa de goiaba congelada pct

de 500g a 01 kg.

Polpa de maracujá congelada pct

de 500g a 01 kg.

R$ 37.092,002.200 R$ 16,86UN34

R$ 15.150.005,053000 R$PC35

R$ 10.040,00R$ 5,022000PC36

R$ 472,00R$ 4,72100UN37

R$ 46.880,00R$ 11,724.000UN38

R$ 68.340,00R$ 22,783000CT39

R$ 93.000,00R$ 1,5560.000UN40

7,33 R$ 29.320,00R$4.000PC41

R$ 2.799.00R$ 9,33300KG42

R$ 1.866,00R$ 9,33200KG43

R$ 2.799,00R$ 9,33300KG44

R$ 3.532,00R$ 8,83400KG45

R$ 1.766,00R$ 8,83200KG46

R$ 1.800,00R$ 18.00100KG47

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes

www.saopedrodo.screntes.iTia.gov.br

MA, CEP; 6.5978-OOÜ
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/USal iodado pct de 01 kg
embalagem plástica resistente,
livre de larvas e sujidades, dentro
do prazo de validade.

R$ 3.150,001400 R$ 2,2548 KG

Vinagre em garrafa peti de
500ml, isenta de amassados R$ R$ 3.415,00500 6,8349 UN

dentro do prazo de validade.

R$ 1.671.379,50

2. FUNDAMENTAÇAO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXlil, alínea b. da Lei

14.133/2021. Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024. Lei Municipal n°

385/2022. é elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa para

aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede

pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitaíório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é

feito por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a

escolha da melhor proposta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n, Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3. JUSTIFICATIVA

A alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede

Municipal de Ensino, durante todo o ano letivo, e deve atender a todas as legislações

pertinentes ao PNAE, assim, a presente aquisição se faz necessária para atender o

Programa Nacional de Alimentação Escolar.

A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas

Unidades de Ensino do Município de São Pedro dos Crentes - MA, garantindo melhoria

do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de

saúde aqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com

acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As escolas públicas necessitam fornecer refeições balanceadas nutricionalmente,

harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como constituintes da

alimentação aos seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso comum e consumo

quase imediato, a aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já é quase a solução

completa, dependendo apenas do cozimento e pessoas para servir. As escolas do

município possuem espaços próprios, com equipamentos e utensílios adequados para

preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora propostos. Também dispõem de

pessoas capacitadas para o preparo, distribuição  e controle das refeições a serem

servidas. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a aquisição dos gêneros propostos.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento

parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado,

atendendo o tipo de embalagem, unidade de medida  e prazos de validade

especificados;

b) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado;

c) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital;

d) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As

temperaturas devem ser mantidas adequadas durante  o embarque, transporte,

desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos

fornecedores. A qualidade física das embalagens e condições de refrigeração,

serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo

qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o

annazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de

guarda e armazenagem de responsabilidade do município ou mesmo pelo

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para

elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pelo

município e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e
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reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitári^e^e ,

qualidade adequadas para o preparo e consumo.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para

consumo deverão apresentar-se:

isentos de substâncias terrosas;

sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa:

sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

sem umidade externa anormal;

isentos de odor e sabor estranhos;

embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de

acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível

das datas de fabricação e validade;

conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação;

e ser livres de gordura trans.

>●

>■

6, DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

estenderá por todo o ano de 2026, período letivo das escolas municipais.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade das escolas

municipais. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria

Municipal de Educação.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei rf 14.133. de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115.
caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115.
§5°).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará
a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos
produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração
municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei n° 14.133/2021, art. 119).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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O contratado será responsável pelos danos causados diretamente a

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante

{Lei n'^ 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei rf

14.133/2021. art. \2\.capu().

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n® 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
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contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante.a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

UniãoControladoria-Geral dapela

vvv\.porlaldairansparencia-aov.hrÃ-eis); e

CNEP, mantido pelac) Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Controladoria-Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomç^er .

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
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No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto^de. .. -
autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como
data de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

marco a
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Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extraju3TciãT

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contraio social/estatuto
social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou

de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;
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Liquidez Corrente =

FÍ3.Passivo Circulante ● C

. SG - Solvência Geral;
Ativo Total

Solvência Geral =
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Alvará da vigilância sanitária da sede da licitante;

O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a
autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de
qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades
prevista neste edital.

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto
com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro
ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a
autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de
qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades
prevista neste edital.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63,1. da Lei n° 14.133/2021).

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação. a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

PREFEITURA MUNlCli’AI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canüü. s/n, Cenlro. Süo Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-ÜÜO



^ ̂  /í-

●  R k':

FIs. J 52. .
●  ●'5“'- 'ysei^-'-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

■u

V -

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que^^stias-
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do agente de contratação.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pemiitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,
art. 64):

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
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A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das emprega? ’
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição
para participação na licitação.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após 0 julgamento.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da

Constituição Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

nos termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens

comuns, nos termos do Inciso XIII. do art. 6^ da Lei n° 14.133/2021.
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10. DO RECEBIMENTO, PRAZO ENTREGA E VALIDADE
PRODUTOS

O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos não

perecíveis seguirão cronograma de entrega semanal ponto a ponto nas instituições na

rede Municipal de Ensino.

O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade

de fábrica para cada item no momento da entrega.

Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade e aptos para

0 consumo independentemente do prazo de entrega. Os bens poderão ser rejeitados, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que

comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:
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- In'a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS. IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Federal do Brasil n‘

a

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especifcadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadadofwjie.

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xí - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa:

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

ÍÍI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIL IV, V, VI e

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§5°Asanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas
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previstas nos incisos lí, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

§ 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

í - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de \° de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n” 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, co^

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

o

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em editai ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
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14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 1.671.379,50 (um

milhão, seiscentos e setenta e um mil , trezentos  e setenta e nove reais e cinquenta

centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em

dotação orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício

corrente, na seguinte rubrica:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4^ inciso I, da Lei
14.133/2021

Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços

iniciais poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n°

14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajust^r^nto.,  0

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 0

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÃO (art. 92, § 4% inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir áa

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro

do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,

em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.
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As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção

ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta iniciai, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo:

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos lermos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

quantidades e itens utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÀO

Não será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório.

21. PA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

PREFl-rrURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimpiemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no editai de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a

Administração avalie cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária

e em que percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que. se

imposta desnecessariamente, pode provocar apenas  a elevação dos preços do objeto

contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é  de

responsabilidade da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é.

em geral, do contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de

engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade

seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou Hxação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adiciona! em suas propostas

de preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por CLOVIS CIRQUEIRA DA
SILVA:64696901300

CLOVIS CIRQUEIRA DA
SILVA:64696901300

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
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ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2026

São Pedro dos Crentes - MA. 14 de janeiro de 2026.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, junlamenle
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 004/2026, do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaias da ̂ Iva Morais

Pregoeiro

Av. CanaS s/n, Centro. Sâo Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65.978-000

E-mail; cplsaopedrodoscrentes@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.eov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 004/2026

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.

DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE

EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 27.01.2026

Horário: 09:00 horas

Loca!: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

ELETRÔNICO: www.portaldecomDrasDublicas.com.br

DISPONÍVEL NO ENDEREÇO

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da

merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei \f 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação abaixo:

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,

disponível no endereço eletrônico httPs://ww'w.portaldecomDraspublicas.com.br. que permite a

PRF.FRITURA MUNICIPAL DF SÃO PFDRO DOS CRllNTES
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participação dos interessados na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaIdecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

disponível no endereço eletrônico

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n'

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006

e no artigo 4® da Lei n® 14.133/2021.

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é

exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos termos do art. 4° da

Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2°, desta lei e no artigo 47, da Lei

Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

11.488/2007, para o
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contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o seguinte (art. 5“ da

Lei Municipal 385/2022)

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso L da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de São

Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a

prioridade poderá ser dada para as microempresas  e empresas de pequeno porte regionais,

assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense (Art. 5°, inciso II, da

Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase de

lances verbais; (Art. 5°, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.

atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte;

I^REFEITURA MUNICIPAL. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43. § T da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

do sistema eletrônico.
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pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua

apresentação.
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação

expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico https://portaldecompraspublicas.com.br,

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
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7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada.

se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
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de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da

solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassillcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data
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e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44

e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERÍFICARÃ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU  A FUTURA

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspubUcas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

disponível no endereço eletrônico

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Nacional JustiçadeConselhomantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC (BANCO

NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de

inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição de9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:
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9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na .lunta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;
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9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscaL mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n° 11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

físcalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÀO PHDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaü. s/n, Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA, CIvP: 65978-OOÜ

www.saopedrodoscrenies.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2026

. 1) LG - Liquidez Geral;

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Liquidez Geral L = Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Alvará da vigilância sanitária da sede da licitante:

9.12.1.1.0 alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade

das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos
documentos, a

licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

9.12.2 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com

características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

9.12.2.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade

das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos
documentos, a

licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo

ou

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo
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9.12.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei (art. 63.1, da Lei n" 14.133/2021).

9.12.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.12.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

9.12.6 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.

9.12.7 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do agente de contratação.

9.12.8 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.

9.12.9 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.12.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

9.12.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.12.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

9.12.13 Na análise dos documentos de habilitação,  a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação.
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9.12.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.12.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

9.12.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação.

9.12.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fms

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do

sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte
do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.
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12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf), ou e-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL

disponível

https://ww'w.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

eletrônicoendereçoDE COMPRAS PUBLICAS no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

U.l.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

sem

PRl-FKi l üRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
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15.3.1. Referida Nota está substituindo 0 contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é 0 estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 0

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de 0 vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar 0 contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.133/2021, 0Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'20.1.

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua

decisão ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação

e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato:

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento,

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://ww\\'.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21,5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://w\^'w.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme 0 caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0
horário de Brasília - DF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os

princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br.
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,
no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

eletrônicoendereço
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

disponívelPUBLICAS no
E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PRHFHITURA MUTJICIPAi, DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 004/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da

merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas

no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no

estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do

licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos

gêneros alimentícios.

DESCRIÇÃO V. TOTALUND V. UNITQUANT.IT

Açúcar pct de 02kg,
transparente de plástico resistente, livre
de furos e sujidades, com prazo de
validade mínima de 03 meses.

embalagem

R$ 37.575,00R$ 8,35PC 4.5001

1’REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Arroz polido Tipo i, tipo longo tino,

pct de 05 Kg, embalagem transparente

de plástico resistente, livre de furos e

sujidades, que tenha no mínimo a cada

50g de arroz cru contenha um valor

energetico de lóOkcal, 35g de

carboidrato. 2,5g de proteina, Og de

gorduras totais, saturadas e trans, Omg

de sodio. I3mg de magnésio. 45 mg de

fósforo, dentro do prazo de validade.

R$ 80.388,00R$ 22,33PC 3.6002

Arroz polido Tipo 1, tipo longo fmo,

pct de 01 Kg, embalagem transparente

de plástico resistente, livre de furos e

sujidades, que tenho no mínimo a cada

50g de arroz cru contenha um valor

energetico de lóOkcal, 35g de

carboidrato, 2,5g de proteina,Og de

gorduras totais, saturadas e trans, Omg

de sodio. 13mg de magnésio, 45 mg de

fósforo, dentro do prazo de validade.

R$ 13.340,00R$ 6,67KG 2.0003

Achocolatado em Pó (pct de 400g)

embalagem livre de furos, livre de

sujidades no produto e que contenha no

mínimo a cada 20g do produto um valor

energético de 63 a 78 kcal, de 1,5 a

18,5g de carboidratos, de 0,5 a 0,8g de

proteínas, de l,5mg a 2,3g de ferro, de

0,5 a l,5mg de zinco, de 72mcg a

88mcg de vitamina A dentro do prazo
de validade.

R$ 30.825,00R$ 12,33PC 25004

Alho in natura, bem selecionados,

limpos, sem apresentação de partes

amassadas ou estragadas, livre de larvas
ou insetos.

R$ 38.000,00R$ 38,00KG 10005

Batata inglesa em boa apresentação,
sem

presença de insetos e larvas. Fresca,

integra e firme, isenta de sujidades.

Beterraba em boa apresentação, sem

rachaduras, firme e sem a presença de

insetos e larvas. Fresca, integra e firme,

isenta de sujidades

rachaduras, firme e sem a R$ 7.170,00R$ 7,17KG 10006

R$ 6.650.00R$ 7,00KG 9507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRHN TlíS
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Biscoito rosquinha sabor coco pct de

600g.

plástico resistente, livre de furos e

sujidades,e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico

de lOOkcal, 20g de carboidratos, l,5g

de proteinas, 70mg de sodio dentro do

prazo de validade.

embalagem transparente de

R$ 48.000.00R$ 12,008 PC 4.000

Biscoito rosquinha sabor leite, pct de

600g,

plástico resistente, livre de furos e

sujidades.e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico

de lOOkcal, 20g de carboidratos, l,5g

de proteinas, 70mg de sodio dentro do

prazo de validade.

embalagem transparente de

R$ 36.680,00R$ 9,17PC 4.0009

Biscoito Salgado cream cracker pct de

400g.

plástico resistente, livre de furos e

sujidades.e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico

de lOOkcal, 20g de carboidratos, l,5g

de proteinas, 70mg de sodio dentro do

prazo de validade.

Biscoito doce tipo Maisena,pct

400g,

plástico resistente, livre de furos e

sujidades,e que contenha no minimo a

cada 30g do produto o valor energetico

de lOOkcal, 20g de carboidratos, l,5g

de proteinas, 70mg de sodio dentro do

prazo de validade,

embalagem transparente de

de

embalagem transparente de

R$R$ 13.320.00PC 2000 6,6610

R$ 18.320,00R$ 9,16PC 200011

Café 250g torrado e moído de

selo de pureza Abic embalado a vácuo

pó homogêneo fmo cor do castanho
claro ao castanho escuro sabor e cheiros

com

R$ 41.875,00R$ 16,75PC 2.50012
próprios embalagem primária fechada

constando identificação do produto com

respectiva informação nutriciconal data

de fabricação validade e lote.

Carne bovina Moída de 1° qualidade,

com boa apresentação, coloração

característica vermelho brilhante, baixa

quantidade

apresentação de partes escuras e/ou

esverdeadeas.

de gordura. sem

embalada em

R$ 330.885.00R$ 34,83KG 9.50013

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO in-iDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP; 65978-000



P.M ^
ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ̂  Fis. í200
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2 O*.
70
rn ’

yR

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2026 -

embalagens plásticas em quantidade de

Ikg-

Carne bovina com osso paleta, agulha

ou costela ce boa qualidade sem

gordura com aspecto cor e cheiro

característico livre de parasitas

micróbios e qualquer substancia nociva.

Cebola em boa apresentação, sem

rachaduras, firme e sem a presença de

insetos e larvas. Fresca, integra e firme,

isenta de sujidades.

Cenoura em boa apresentação, sem

rachaduras, firme e sem a presença de

insetos e larvas. Fresca, integra e firme,

isenta de sujidades.

Coco Ralado pct de lOOg, embalagem

livre de furos e sujidades

Colorau pct de lOOg.embalagem livre

de furos e sujidades, com prazo de
validade mínima de 04 meses.

R$ 143.775,00R$ 19,17KG 7.50014

R$ 9.120.00R$ 6,08KG 1.50015

R$ 7.513,00R$ 6,83KG 110016

R$ 933,00R$ 9,33PC 10017

R$ 8.480,00R$ 2,12PC 400018

Extrato de tomate pacote de 300g, lata

isenta de ferrugens e amassados, com

prazo de validade mínimo de 4 meses.

R$ 11.900,00R$ 4,252.800UN19

Farinha de Mandioca fma amarela pct

kg, embalagem plástica

resistente, limpa, livre de furos e

sujidades, dentro do prazo de validade.

Farinha de Trigo com fermento

enriquecida com Ferro e Ácido fólico,

pct de 01 kg, embalagem plástica

resistente, limpa, livre de furos e

sujidades, com prazo de validade
mínimo de 3 meses.

de 01
R$ 67.177.00R$ 21,67KG 3.10020

R$ 6.330,00R$ 6,33KG 100021

Feijão tipo 1 pct de 01 kg, embalagem

plástica transparente resistente, livre de

larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$ 26.850,00R$ 8,95KG 300022

Frango congelado inteiro com boa

apresentação

individualmente em embalagem

plástica, livre de larvas e sujidades com

tamanho médio de 02 a 03 Kg.

embalados

13,50 R$ 148.500.0011.000 R$KG23

Peito dc frango inteiro, congelado

bandeija

apresentação livre de larvas e sujidades

Olkg com boade R$ 25.170,00R$ 25,17KG 1.00024
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Fermento em pó potes de 200g, isento
de amassados.

R$ 165,00R$ 5,50UN 3025

Fermento biologico seco 01 kg próprio

para fabricação de massas alimentícias,

validade minima de 06 meses a partir

da data de fabricação.

R$ 223,00R$ 2,23KG 10026

Farinha de Arroz Flocada (pct de

500g) que contenha no minimo em 50g

do produto valor energetico de lóOkcal,

35g de carboidratos, 3g de proteinas,

0.2mg de ferro, embalagem plástica

resistente, livre de larvas e sujidades,

dentro do prazo de validade.

Farinha de Milho Flocada (pct de

500g) que contenha no minimo em 50g

do produtoo valor energetico de

lóOkcal, 35g de carboidratos, 3g de

proteinas, 2mg de ferro, embalagem

plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de validade.

Iogurte sabor morango embalagem

plástica de 120g, isenta de sujidades.

R$ R$ 2.070,004,14PC 50027

R$ 11.375,00R$ 3,25PC 3.50028

R$ 6.360.00R$ 3,182000UM29

Leite em pó integrai instantâneo

embalagens plásticas de 200g, isenta de

sujidades que contenha no minimo em

25g do produto o valor energetico de

lOOkcl, 6g de proteinas, lOOmg de

sodio, 220mg de cálcio, dentro do

prazo de validade.

R$ 158.550,00R$ 9,06KG 17.50030

Leite UHT sem lactose (pac de 1 litro)

prazo de validade mínimo de 30 dias.
R$ 416,50R$ 8,33LT 5031

Macarrão espaguete pct de 500g,

embalagem plástica resistente, isenta de

sujidades,que contenho no minimo de

uma porção de 80 a 1 OOg o valor

energetico de 270 kcal, 55g de

carboidratos, 7g de proteinas, dentro do

prazo de validade.

Maçã bem selecionadas, de boa

apresentação, tamanho mediano (lOOg a

120g), sem a presença de insetos ou
larvas.

R$ 4.491,00R$ 4,99PC 90032

R$R$ 18,83 7.532,00KG 40033

Margarina pote de lkg,no minimo

60% de lipidios livre de amassados.
R$ 37.092,00R$ 16,862.200UN34
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livre de sujidades, dentro do prazo de
validade.

Milho para canjica amarelopct 500g

embalagem plástica resistente, isenta de

sujidades.

Milho de pipoca 500g , embalagem

íntegra dentro do prazo de validade.

R$ 15.150,00R$ 5.05PC 300035

R$ 10.040,00R$ 5,02PC 200036

Milho Verde lata de 300g, isenta de

ferrugens e amassados dentro do prazo
de validade.

R$R$ 472,004,72UN 10037

Óleo de soja em garrafa peti de 900ml,

isenta de amassados dentro do prazo de
validade.

R$ 46.880.00R$ 11,72UN 4.00038

Ovo íntegros , branco, Bandeja com 30

unidades, embaladas com papel filme.
R$ 68.340,00R$ 22,78CT 300039

Pão doce massa fina tamanho médio de

50g.

Polvilho de mandioca pct de 01 kg

embalagem plástica resistente, livre de

larvas e sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$ 93.000,00R$ 1,55UN 60.00040

R$ R$ 29.320,007.33PC 4.00041

Polpa de abacaxi congelada pct de

500g a 01 kg.

Polpa de acerola congelada pct de

SOOgaQ] kg.

Polpa de cajá congelada pct de 500g a

01 kg.

Polpa de caju congelada pct de 500g a

01 kg.

Polpa de goiaba congelada pct de

500g a 01 kg.

Polpa de maracujá congelada pct de

500g a 01 kg.

Sal iodado pct de 01 kg embalagem

plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de validade.

Vinagre em garrafa peti de 500ml,

isenta de amassados dentro do prazo de
validade.

R$ 2.799,00R$ 9,33K.G 30042

R$ 1.866,00R$ 9,33KG 20043

R$ 2.799,00R$300 9,33KG44

R$ 3.532,00R$ 8,83KG 40045

R$ 1.766.00R$ 8,83KG 20046

R$ 1.800,00R$ 18,00KG 10047

R$R$ 3.150,002,25KG 140048

R$ 3.415,00R$ 6,83500UN49

R$ 1.671.379,50

2. FUNDAMENTAÇÃO
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Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIIL alínea b, da Lei

14.133/2021. Decreto Municipal n° 004. de 04 de janeiro de 2024. Lei Municipal n° 385/2022.

é elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa para aquisição de

gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como parâmetro

as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão expostas ao longo

deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além

de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por

um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade

da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública

contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e

obedecendo ao critério do menor preço, garantindo  a escolha da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

A alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede Municipal

de Ensino, durante todo o ano letivo, e deve atender a todas as legislações pertinentes ao

PNAE, assim, a presente aquisição se faz necessária para atender o Programa Nacional de

Alimentação Escolar.
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A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, garantindo melhoria do rendimento escolar e

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitem de

atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as

diferenças biológicas entre as faixas etárias.

4, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As escolas públicas necessitam fornecer refeições balanceadas nutricionalmente,

harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como constituintes da alimentação aos

seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a

aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já  é quase a solução completa, dependendo apenas

do cozimento e pessoas para servir. As escolas do município possuem espaços próprios, com

equipamentos e utensílios adequados para preparar  e servir refeições, utilizando os gêneros ora

propostos. Também dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das

refeições a serem servidas. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos gêneros propostos.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento

pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado do objeto, com

vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as

empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

PREFEITURA MUNIUIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado, atendendo o

tipo de embalagem, unidade de medida e prazos de validade especificados;

b) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado;

c) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital;

d) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As

temperaturas devem ser mantidas adequadas durante  o embarque, transporte,

desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos

fornecedores. A qualidade física das embalagens e condições de refrigeração, serão de

responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo qualquer anomalia

qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando

não ocasionado por condições internas de guarda e armazenagem de responsabilidade

do município ou mesmo pelo fornecedor, este será comunicado para o imediato contato

com a indústria para elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não foi

gerado pelo município e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta

e reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárias e de

qualidade adequadas para o preparo e consumo.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo

deverão apresentar-se:

> isentos de substâncias terrosas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa:

sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

sem umidade externa anormal;

isentos de odor e sabor estranhos;

embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo

com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de

fabricação e validade;

conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação;

e ser livres de gordura trans.

>

>

>'

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e

respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se estenderá por

todo 0 ano de 2026, período letivo das escolas municipais.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade das escolas

municipais. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal

de Educação.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021.  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, capuí).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115. §5°).
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A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo

menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,

art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório

pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.

Decreto Municipal 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o menor

preço.

14.133/2021 e

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de lances,

a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,

especialmente quanto á existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

■portaldatransparencia.uov ●bivçei>); eControladoria-Geral da União (a -x

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União.
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A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

PREFFITURA MUNICIPAI, DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764. de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta \f 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei rf

11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto rf 8.538/2015);
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No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Liquidez Geral L = Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Nao Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Alvará da vigilância sanitária da sede da licitante;

O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe

técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos,
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a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão,

além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características

semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade

das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos
documentos, a licitante envolvida estará automatieamente desclassificada do processo

licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I,

da Lei n*^ 14.133/2021).

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação. a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação

do agente de contratação.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes  à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;
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c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1° do

art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula,

ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Inciso XIII, do art. 6^ da Lei n° 14,133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos não perecíveis

seguirão cronograma de entrega semanal ponto a ponto nas instituições na rede Municipal de

Ensino.

O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de

fábrica para cada item no momento da entrega.

Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade e aptos para o

consumo independentemente do prazo de entrega. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou

em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11, PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n°

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe  à CONTRATADA o destaque deste imposto

no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento

legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o
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valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou

serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamenle pelas seguintes

infrações;

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

PRFFHITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. CanaÜ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP; 65978-OÜO



P.M

1 F!s. a 1 ̂

<

u-

>o
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Ó’

UA
CÍ'

Rú

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Ns 003/2026

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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§ 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos

II, III. IV. V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo,

será de competência exclusiva de secretário municipal.
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§ T As sanções previstas nos incisos I, ÍIl e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso TI do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conliecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5

(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

]’REFEITURA MUNICIPAL DH SÃO PEDRO DOS CRENTES
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I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto

de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e a autoridade competente definidos na

referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
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na forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III “ transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do capul do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da cotação

de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a

pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 1.671.379,50 (um milhão,

seiscentos e setenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos ).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infant l
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4^ inciso I, da Lei 14.133/2021

Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÃO (art. 92, § 4^ inciso 11, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às

datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do

Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas

da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
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dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes

dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos

e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.
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Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para íms de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e. ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20, DA SUBCONTRATAÇÀO

Não será admitida a subcontrataçao do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços, isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações assumidas

pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na

minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21,

Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso
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porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como

a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e

contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de janeiro de 2026.

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaü. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição
da merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM QUANT. MARCAUNID.

R$ R$
R$R$

VALOR TOTAL RS

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS.
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM

PREI^EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CIvP: 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrenies.ma.gov.br
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TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO L DESTE EDITAL A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NO *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

PREFEI rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n, Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6.‘í978-0ÜÜ
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

PRKFEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaü. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes

WWW.saopedrodoscrenles.ma.gov.br

MA, CEP:65978-0Ü0
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ANEXO III - DECLARAÇAO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CENTES

EPORTADOR DO RG
, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DECPF N'

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N'

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N''
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODlGO PENAL
BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO
N“ ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N"

, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;●ffick

PREFEITUílA MUNICIPAL. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaü. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes
S www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br

MA, CEP; 6.5978-üOO
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B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃO ELETRÔNICO N NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU

INDÍRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N

INDÍRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS
PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-

NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU'k'k'k

LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO r DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS

ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

PREFIEITURA MUNICIPAL DK SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà. s/n, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597S-000

^ WWW.saopedrüdoscrenies.ma.gov.br
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(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021. QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. PREGÃO ELETRÔNICO N0 ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

PIU-:i-ElTURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CTvP: 65978-000

® WWW.saopedrodoscrentc.s.ma.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /20

./  QUETERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

CRENTES E ADOS MA

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF n°.

CONTRATANTE, e o(a)

,  sediado(a) na 

,  doravante denominada

CNPJ/MF sob oinscrito(a) no

  doravante, em

, portador(a) da

 , e CPF

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

Carteira de Identidade n° ,  expedida pela (o)

... tendo em vista o que consta no Processo administrativo

e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica

. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n°

n'

,/20n'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de

gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO I MARC VALORITEM UNIDAD QUANTIDA
E DEA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av, CanaS. s/n, Cenlro. Süo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6.5978-000

^ www.saopedrodoscrcnies.iTm.gov.br
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1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei tf 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSÍNO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal.

( )●

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Q Av. CanaÜ. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
® www.saopcdrodoscrenles.ma.gov.br
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acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3.Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela

de retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234

de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no

corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota

zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ. s/n, Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para

os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do
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acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver

vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato,

conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil,

sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da

proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes

dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
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demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos

e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços, isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na

minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21,

Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como

a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e

contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Os alimentos não perecíveis

seguirão cronograma de entrega semanal ponto a ponto nas instituições na rede Municipal de

Ensino.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica

para cada item no momento da entrega.

9.3. Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade e aptos para o

consumo independentemente do prazo de entrega. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou

em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto

 , Nomeado (a) pela Portaria

efetuada porsera

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, cciput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos.
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conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo

menos dois servidores do setor afím.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,

art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei rf 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei rf 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

í 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8,078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
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parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI e XII do

caput do art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II. IIL IV. V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo,

será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá apresentar
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2” Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5

(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e a autoridade competente definidos na

referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a
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Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.

138 da Lei rf 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.13 3/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n°

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §r da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

de 2026.São Pedro dos Crentes - MA, de
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Aquisição de Gêneros Alimentício

Para a Composição da Merenda Escolar da Rede Pública de Ensino do

Município de São Pedro dos Crentes/MA, Conforme Condições,

Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Editai e Seus Anexos..

Protocolo: 003/2026/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Contratação de Empresa Para Aquisição de Gêneros

Alimentício Para a Composição da Merenda Escolar da Rede Pública de

Ensino do Município de São Pedro dos Crentes/MA, Conforme Condições,

Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo; Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

V;
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editai elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É o relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo
administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária*:

“O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

' MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

melhor contratação decorrente da

competitividade.

ampla e legítimamais

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇAO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

0 qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Aquisição de Gêneros Alimentício

Para a Composição da Merenda Escolar da Rede Pública de Ensino do

Município de São Pedro dos Crentes/MA, Conforme Condições,

Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vaie aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, pará os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os
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requisitos necessários para todos os processos licitatórios^ ad
litteram:

"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II ● de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
0 caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de
contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formai,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em
epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes
elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n^ 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA
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Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Aquisição de Gêneros Alimentício

Para a Composição da Merenda Escolar da Rede Pública de Ensino do

Município de São Pedro dos Crentes/MA, Conforme Condições,

Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos.

6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.
a

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende Instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das
disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no

caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".
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Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atendera uma série de especificidades, vejamos:

”0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de editai e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 40 Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 70 Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

t

í
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§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.

§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;

11.430, de 2023) Viqência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a
minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

' JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
0 artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

E 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de janeiro de 2026.

CELSIVAN DOS^ÃnÍ^^ÕrGE^

Procurador-Geral do Município
Portaria n° 011/2025

OAB/MA nO 13.572
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N"004/2026

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, DECRETO
MUNICIPAL N*^ 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 27.01.2026

Horário: 09:00 horas

Local:

ELETRÔNICO: vvww.portaldecomprasDublicas.CQm.br

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da

merenda escolar da rede pública dc ensino do município de São Pedro dos Crentes

confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

MA,

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo dc Referência,

facullando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e obsei-vadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão progi-amadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação abaixo:

3. DO CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrüdoscrentes.ma.gov.br
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3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,
disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecomprasDublicas.com.br. que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2, O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.DortaldecomDraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-sc exclusiva c formalmcntc pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecomDrasDublicas.com.br e mantê-los atualizados Junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

disponível no endereço eletrônico

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n'
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123/2006 e

no artigo 4° da Lei n“ 14.133/2021.

11.488/2007, para o

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodüscrentes.ma.gov.br

MA. CEP: 65978-000
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exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos termos do art. 4° da

Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2", desta lei e no artigo 47, da Lei Complementar
Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a contratação com

microempresas e empresas dc pequeno porte sediadas local ou rcgionalrnente, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o seguinte (art. 5*^ da Lei Municipal
385/2022)

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas dc pequeno porte sediadas no Município de São

Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a

prioridade poderá ser dada para as microempresas  e empresas de pequeno porte regionais, assim

entendidas como aquelas sediadas na Mcsorregiào Sul Maranhense (Art. 5”, inciso lí. da Lei
Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase de
lances verbais; (Art. 5^ inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9” e 14 da Lei n‘* 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, obser\’adas as regras do art.
15da Lei n'’ 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

44nao em

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123/2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que nào

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita baita máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está cm conformidade com as exigências cditalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXTIT, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5“ da
Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei iV’ 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dc qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br

MA. CEP; 65978-000
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pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dc
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1'da LC if 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda con-ente nacional;

6.1.2. Marca dc cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP; 65978-000
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

prcvidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que

não estejam em confoirnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei n‘’ 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopcdrodoscrcnles.ma.gov.br
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licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intcmiediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enccrrar-sc-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Pregociro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamcnte,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

scr desconsiderados pelo Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

recebido e registrado primeiro.

aquele que for

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa

do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
- disponível no endereço eletrônico https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

e

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“ 123/2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sc
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classillcada nos tennos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
dc pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, confoime regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento dc tecnologia no País;
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7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o Prcgociro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, guando necessários à confínnacão daqueles exigidos
neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n*" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente incxcquívcl.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta dc preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese dc necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização dc diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada cm ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena dc não aceitação
da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c
justificada do licitante, formulada antes de tlndo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena dc não
aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de
não aceitação da proposta, no local a ser indicado c dentro dc 05 dias úteis contados da
solicitação.

8.7.3.l. Por meio de mensagem no sistema, será divailgado o local e horário dc realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão di\mlgados por meio de mensagem no sistema.
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8.7.3.3. No caso de nào haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo(s) primeiro classificado nào for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Temio de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não

gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo dc 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo scr acompanhada pelos demais
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licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nào for aceita, c antes de o Prcgociro passar à subsequente, haverá

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n“ 123/ 2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

nova

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÃ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE

PÚBLICAS eletrônicoendereçodisponívelCOMPRAS
https://www.portaIdecompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

no

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (AVww.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhopelo

{www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );
mantido

9.1.3. Lista de Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar sc houve fraude por parte das empresas

TCU
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apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar if 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspubiicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC (BANCO

NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiUtação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-fínanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim
definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitaçào.

9.5. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante
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apresentação dos documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente penuitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
adm i n i stradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação c estatuto social em vigor, com a ata da assemblcia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

MA, CEP: 65978-OÜOÇ Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

0 www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



Op. u

: Fis. 2^6li.
vvi.
CÍ-
<v

Rúb ' o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^^ 5.764,
de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procurador!a-Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
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9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n" 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.11.3. 1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n® 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade:

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, confonne dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764. de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fi scalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
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(hum) resultantes da aplicação das fónriulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L -
Ativo Circulante+ACivo Nào Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Nào Circularite

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Alvará da vigilância sanitária da sede da licitante;

9.12.1.1. O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
infonnações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão,

além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

9.12.2 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

9.12.2.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro
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equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade
das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos
documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório
cm questão, além dc estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

9.12.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63.1, da Lei 14.133/2021).

9.12.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena dc inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.12.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

9.12.6 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.12.7 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do agente de contratação.

9.12.8 Os documentos relativos à regularidade fi scal que constem do Termo dc Referencia
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

9.12.9 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e  lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.12.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Lei 14.133/21, art. 64):

9.12.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

ou
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9.12.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

9.12.13 Na análise dos documentos de habilitação,  a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dc

habilitação e classificação.

9.12.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivameníe, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.12.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos dc habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

9.12.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação.

9.12.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e 0 valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. OcoiTendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A scssào pública poderá scrreabeila:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §T da LC n" 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dara por meio do sistema eletrônico (“chaf'), ou c-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
eletrônicodisponível

https://www.portaldeconipraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

endereçoDE COMPRAS PUBLICAS no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05

dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^* 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137
da Lei n” 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas
no editai e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou sc recusar a assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, a
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 .As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o licitante/adjudicatário

que;

20.1.1. Der causa à inexecuçào parcial ou total do contrato:

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
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justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÀO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açào de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC (BANCO
NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1“, da Lei n” 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
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motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de

ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no
endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade

dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser finnada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso. dc estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

eontrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br

MA, CEP:65978-ÜÜ0



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade c legitimidade das infomiaçõcs prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios

da ampla defesa e contraditório.

22.12. l. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
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COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço: Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis, no

horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos do processo

administrativo pcnnaneccrão com acesso e vista franqueada aos interessados.

disponível endereço

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

eletrônico

E-mail:

PUBLICAS no

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de ianeiro de 2025.
«  Assinado de forma digitalROMULO COSTA

ARRUDA:02823065369
porROMULOCOSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 004/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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1, OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da

merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no

escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no

estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do licitante

vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos gêneros
alimentícios.

V. TOTALUND V. UNITQUANT.IT DESCRIÇÃO

Açúcar pet de 02kg, embalagem

transparente de plástico resistente,

livre de furos e sujidades, com prazo
de validade mínima de 03 meses.

R$RS
PC 4.500l

37.575,008,35

Arroz polido Tipo 1, tipo longo

fino. pet de 05 Kg, embalagem

transparente de plástico resistente,
livre de furos e sujidades, que tenha

no mínimo a cada 50g de arroz cru

contenha um valor energetico de

lóOkcal, 35g de carboidrato, 2,5g de

proteina, Og de gorduras totais,
saturadas e trans, Omg de sodio,

13mg de magnésio, 45 mg de

fósforo, dentro do prazo de
validade.

RSRS
PC 3.6002

80.388,0022,33

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Arroz polido Tipo 1, tipo longo
fino, pct de 01 Kg, embalagem

transparente de plástico resistente,

livre de furos e sujidades, que tenho

no mínimo a cada 50g de arroz cru

contenha um valor energetico de

160kcal, 35g de carboidrato, 2.5g de

proteina,Og de gorduras totais,

saturadas e trans, Omg de sodio,

13mg de magnésio, 45 mg de

fósforo, dentro do prazo de
validade.

R$R$
KG 2.0003

13.340,006,67

Achocolatado em Pó {pct de 400g)

embalagem livre de furos, livre de
sujidades no produto e que contenha

no mínimo a cada 20g do produto

um valor energético de 63 a 78 kcal,

de 1,5 a 18,5g de carboidratos, de

0,5 a 0,8g de proteínas, de l,5mg a
2,3g de ferro, de 0,5 a l,5mg de

zinco, de 72mcg a 88mcg de

vitamina A dentro do prazo de
validade.

R$RS
PC 25004

30.825,0012,33

Alho in natura, bem selecionados,

limpos, sem apresentação de partes

amassadas ou estragadas, livre de
larvas ou insetos.

RSRS
KG 10005

38.000,0038,00

Batata inglesa em boa

apresentação, sem rachaduras, firme

e sem a presença de insetos e
larvas. Fresca, integra e firme, isenta
de sujidades.

Beterraba em boa apresentação,
sem rachaduras, firme e sem a

presença de insetos e larvas. Fresca,
integra e firme, isenta de sujidades

RSRS
KG 10006

7.170,007,17

RSRS
KG 9507

6.650,007,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Biscoito rosquinha sabor coco pct

de 600g, embalagem transparente
de plástico resistente, livre de furos

e sujidades,e que contenha no
minimo a cada 30g do produto o

valor encrgctico de lOOkcal, 20g de

carboidratos, l,5gde proteinas,

70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

R$R$
PC 4.000

48.000,0012,00

Biscoito rosquinha sabor leite, pct

de 600g, embalagem transparente

de plástico resistente, livre de furos

e sujidades,e que contenha no
minimo a cada 30g do produto o

valor energetico de lOOkcal, 20g de
carboidratos, l,5g de proteinas,

70mg dc sodio dentro do prazo de
validade.

RSRS
PC 4.0009

36.680,009,17

Biscoito Salgado cream cracker pct

dc 400g, embalagem transparente
de plástico resistente, livre de furos

e sujidades,e que contenha no
minimo a cada 30g do produto o

valor energetico dc lOOkcal, 20g de

carboidratos, l,5gde proteinas,

70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

RSRS
PC 200010

13.320,006,66

Biscoito doce tipo Maiscna,pct de

400g, embalagem transparente de

plástico resistente, livre de furos e
suj idades,e que contenha no minimo
a cada 30g do produto o valor

energetico de lOOkcai, 20g de
carboidratos, 1,5g de proteinas,

70mg de sodio dentro do prazo de
validade.

RSRS
PC 200011

18.320,009,16

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Café 250g torrado c moído de com
selo de pureza Abic embalado a
vácuo pó homogêneo fino cor do
castanho claro ao castanho escuro
sabor e cheiros próprios embalagem
primária fechada constando
identificação do produto com
respectiva informação nutriciconal
data de fabricação validade e lote.
Carne bovina Moída de 1 °
qualidade, com boa apresentação,
coloração característica vermelho
brilhante, baixa quantidade de
gordura, sem apresentação dc partes
escuras e/ou esverdeadeas,
embalada em embalagens plásticas
em quantidade dc 1 kg.
Carne bovina com osso paleta,
agulha ou costela ce boa qualidade
sem gordura com aspecto cor e
cheiro característico livre dc
parasitas micróbios e qualquer
substancia nociva.

R$R$PC 2.50012 41.875,0016,75

RSRS
KG 9.50013 330.885,0034,83

RSRS
KG 7.50014 143.775,0019,17

Cebola em boa apresentação, sem
rachaduras, firme e sem a presença
de insetos e larvas. Fresca, integra e
finne, isenta de sujidades.
Cenoura em boa apresentação, sem
rachaduras, tirmc c sem a presença
de insetos e larvas. Fresca, integra e
firme, isenta de sujidades.
Coco Ralado pet dc lOOg,
embalagem livre de furos e
sujidades
Colorau pet de lOOg.embalagem
livre de furos e sujidades, com prazo
de validade mínima de 04 meses.

R$R$1.500KG15 9.120,006,08

RSRS
KG 110016 7.513,006,83

RSRS
PC 10017 933,009,33

RSRS
PC 400018 8.480,002,12
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Extrato de tomate pacote de 300g,

lata isenta de ferrugens e amassados,

com prazo de validade mínimo de 4
meses.

R$R$
UN 2.80019

11.900,004,25

Farinha de Mandioca fina amarela

pet de 01 kg, embalagem plástica

resistente, limpa, livre de furos e
sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$R$
KG 3.10020

67.177,0021,67

Farinha de Trigo com fermento

enriquecida com Ferro e Ácido

fóüco, pet de 01 kg, embalagem

plástica resistente, limpa, livre de

furos e sujidades, com prazo de
validade mínimo de 3 meses.

R$ R$
KG 100021

6.330,006,33

Feijão tipo 1 pet de 01 kg,

embalagem plástica transparente
resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$RS
KG 300022

26.850,008,95

Frango congelado inteiro com boa
apresentação embalados

individualmente em embalagem

plástica, livre de larvas e sujidades
com tamanho médio de 02 a 03 Kg.

Peito de frango inteiro, congelado
bandeija de Olkg com boa

apresentação livre de larvas e
sujidades

Fermento em pó potes de 200g,
isento de amassados.

RSRS
KG 11.00023

148.500,0013,50

RSRS
KG 1.00024

25.170,0025,17

RSRS
UN 3025

165,005,50

Fermento biologíco seco Olkg
próprio para fabricação de massas
alimentícias , validade minima de 06

meses a partir da data de fabricação.

RSRS
KG 10026

223,002,23
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Farinha de Arroz Flocada (pct de

500g) que contenha no minimo em

50g do produto valor energetico de

160kcal, 35g dc carboidratos, 3g dc

proteínas, 0,2mg de ferro,

embalagem plástica resistente, livre

de larvas e sujidades, dentro do
prazo de validade.

RS RS
PC 50027

2.070,004,14

Farinha de Milho Flocada (pct de

500g) que contenha no minimo em

50g do produtoo valor energetico de

lóOkcal, 35g de carboidratos, 3g de

proteínas, 2mg de ferro, embalagem

plástica resistente, livre de larvas e

sujidades, dentro do prazo de
validade.

RSRS
PC 3.50028

11.375,003,25

Iogurte sabor morango embalagem

plástica de 120g, isenta de

sujidades.

Leite em pó integral instantâneo

embalagens plásticas de 200g, isenta

de sujidades que contenha no
minimo em 25g do produto o valor

energetico de lOOkcl, 6g dc

proteínas, lOOmg de sodio, 220mg
de cálcio, dentro do prazo de
validade.

RSRS
UM 200029

6.360,003,18

RSRS
KG 17.50030

158.550,009,06

Leite UHT sem lactose (pac de 1

litro) prazo de validade mínimo de
30 dias.

RSRS
LT 5031

416,508,33

Macarrão espaguete pct de 500g,

embalagem plástica resistente,
isenta de sujidades,que contenho no
minimo de uma porção de 80 a lOOg

0 valor energetico dc 270 kcal, 55g

de carboidratos, 7g de proteínas,
dentro do prazo de validade.

RSRS
PC 90032

4.491,004,99

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Maçã bem selecionadas, de boa

apresentação, tamanho mediano

(lOOg a 120g), sem a presença de
insetos ou larvas.

R$R$
KG 40033

7.532,0018,83

Margarina pote de lkg,no minimo
60% de lipidios livre de amassados,

livre de sujidades, dentro do prazo
de validade.

RSRS
UN 2.20034

37.092,0016,86

Milho para canjica amarelopet

500g embalagem plástica resistente,
isenta de sujidades.

Milho de pipoca 500g , embalagem

íntegra dentro do prazo de validade.

RSRS
PC 300035

15.150,005,05

RSRS
PC 200036

10.040,005,02

Milho Verde lata de 300g, isenta

de ferrugens e amassados dentro do
prazo de validade.

Ó

RSRS
UN 10037

472,004,72

leo de soja em gamafa peti de
900ml, isenta de amassados dentro

RSRS
UN 4.00038

46.880,0011,72
do prazo de validade.

Ovo íntegros , branco. Bandeja com
30 unidades, embaladas com papel
filme.

RSRS
CT 300039

22,78 68.340,00

RSRSPâo doce massa fina tamanho médio

de 5Qg.

Polvilho de mandioca pet de 01 kg

embalagem plástica resistente, livre
de larvas e sujidades, dentro do
prazo dc validade.

Polpa de abacaxi congelada pet de
500g a 01 kg.

Polpa de acerola congelada pet de
500g a 01 kg.

Polpa de cajá congelada pet de
500ga01 kg.

Polpa de caju congelada pet de
500g a 01 kg,

Polpa de goiaba congelada pet de
500g a 01 kg.

UN 60.00040
93.000,001,55

RSRS
PC 4.00041

29.320,007,33

RSRS
KG 30042

2.799,009,33
RSRS

KG 20043
1.866,009,33

RS RS
KG 30044

2.799,009,33
RSRS

KG 40045
3.532,008,83
RSRS

KG 20046
1.766,008,83
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R$RSPolpa de maracujá congelada pct
de 500g a 01 kg.

KG 10047 1.800,0018,00
Sal iodado pct de 01 kg embalagem
plástica resistente, livre de larvas c
sujidades, dentro do prazo de
validade.

R$RS
KG 140048 3.150,002,25

Vinagre cm garrafa peti de 500ml,
isenta de amassados dentro do prazo
de validade.

RSRS500UN49 3.415,006,83

RS
1.671.379,50

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII, alinea b. da Lei

14.133/2021. Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n® 385/2022, é

elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de

São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como parâmetro

as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão expostas ao longo deste

documento.

An

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão eletrônico,

0 que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa

licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo

licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por

um sistema com comunicação via internet.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crente.s  - MA, CEP; 65978-OüO
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No caso do presente procedimento licitatório, nào restam dúvidas acerca da viabilidade

da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública

contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e

obedecendo ao critério do menor preço, garantindo  a escolha da melhor proposta.O
3. JUSTIFICATIVA

A alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede Municipal

de Ensino, durante todo o ano letivo, e deve atender a todas as legislações pertinentes ao PNAE,

assim, a presente aquisição se faz necessária para atender o Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, garantindo melhoria do rendimento escolar e

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitem de

atenção específica e cm vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças

biológicas entre as faixas etárias.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As escolas públicas necessitam fornecer refeições balanceadas nutricionalmcntc,

hannonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como constituintes da alimentação aos

seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso comum c consumo quase imediato, a

aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já  é quase a solução completa, dependendo apenas

do cozimento e pessoas para servir. As escolas do município possuem espaços próprios, com

equipamentos e utensílios adequados para preparar  e servir refeições, utilizando os gêneros ora

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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propostos. Também dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das

refeições a serem servidas. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos gêneros propostos.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo

menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado do objeto, com

vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as

empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado, atendendo o tipo

de embalagem, unidade de medida e prazos de validade especificados;

b) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

c) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital;

d) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas

devem scr mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque c entrega

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores. A qualidade física

das embalagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor ate

0 momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote dc produtos

recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições

internas de guarda e armazenagem de responsabilidade do município ou mesmo pelo

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar

os fatos. Quando constatado qiic o problema não foi gerado pelo município c sim pelo

fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na

mesma quantidade e cm condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e

consumo.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo

deverão apresentar-se:

> isentos de substâncias terrosas;

> sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

> sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

> sem umidade externa anormal;

>  isentos de odor e sabor estranhos;

> embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

> rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo

com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de

fabricação e validade;

> conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação;

> e ser livres de gordura trans.
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6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e

respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se estenderá por todo

0 ano de 2026, período letivo das escolas municipais.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade das escolas

municipais. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal

de Educação.

1. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n*^ 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexccução total ou parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5*^).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua

competência (Lei n“ 14.133/2021. art. 117. §2”).
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